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ACTOS D3 PODER LEGISLATIVO

DECRETO N. fent — DE 12 DE nous"
DE 1918

Manda abolir o impostosabra s.:11idios e yen-
ei:nentog a partir de t de outubro de 1918

‘I) PRsifirnte da Republica dos Estados

,Art. 1. 0 Fica abolido o imoto sobre sub-
sidios o rende:entoe - constante do n. 34,
are. 1°, dalei n. - 3:í46, do 31 de dezembro
de 1917, cuja cobrança ó feita de acedo
cam o decreto ti. 3.313, de24 cle setembro
: 1917

Art. ?,.° A disposição do artigo anterior
icattleçat á. a viguràr a contar de 1 de outubro
tilo corrente afino.	 •

Art. 3.° Revogam-se as disposições em con-
trario.

, Rio de janeiro, 12 de novembro do 1.00.
7° da, Independencia e 30° da Rept,:

eiDTTO PODER EXECUTIVO

BIENSAGElt

Sr. Presidente da Camara dos Deputado
liavendn sauccionado a reselução do Comi-
gresso' Nacional que manda abolir o imposto
sobre subsidies o vencimentos a partir de 1
do outubro de 1918, cabe-mo restituir-vos
dons dos autographos que acompanharam a
vossa mensagem de do corrente mez.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1918,.
97° da Independencia e 3d° da Republica.

WENCESLAU Betu P. GOXES.-

	

• Mu .' 	 •	 "

Ministerio da Fazenda—Sem numero—Rio
de Janeiro, !2 de novembro de 1918.

Sr. 1 0 secretario da Camara dos Deputados
--Tenho a; honra do enviar a V. Ex. a men-
sarem do Sr. Presitente da ilepublica devo!-
vendo deus dos autographos da resolução do
Congresso Nacional que manda abolir o im-
posto sobre subsidies e vencimentos e 5. *I uai,
se refere o officio de V. Ex. n. 41S, de 11 do
corrente mez.

Reitero a V. Ex. 03 MUS protestos de ele-
vaoa estima e-distincla consideração. —A. Ta-
vares de Lyra.

	

•MIMAINeille.1n1•1111111ea.	

Ministerio da Justiça e

Negoolos Interiores

Ministerio da Fazenda
Por decreto-de do corrente, foi decla-

rado sem afeito o ~reto que nomeou o ba.!
,charel Aristoteles Solaria Carneiro da Cunha

_o legar de 20 escripturario do Tribunal .

t.;onta.s.	 i nuae3dn
_f-Por outro de igual data, to-	 •

Tacharei José -SOlano Carneira deil:iia liar
o togar de 2 escripturario do Triburil
Contas.

Commissariado t1i Alimiltgo Publica

RESOLUÇÃO N. 55

- O Commissario da Alimentação Pnblica, em
nome do l'reside,nte da Republica dos Es-
tados Unidos do Brasil o nos termos do art.1°,
anima I, lettra li, o 5 do decreto ri. 13.19,1,
do 13 de setembro findo, resolve mandar ex-
ecutar nos tuunicipios de Ba ripendy, Marian-
na. Minas Novas, Pitanguy o Theophilo
Otioni, Estado de Minas Geraes, desde a data
de sua publicação até o ultimo dia do cor-
rente mez de novembro, as tabellas aunexas ,
organizadas o assigna,das pela Junta da Ali
inumação Publica daeuelle Estado, nas qua,es
estão fixados os preços maximos por que po-,
dom ser vendidos, a varejo, naluelles muni-
cipios, o -aeneros de primeira necessidade
contemplados nas mesmas t,abellas.

Rio de Janeiro, -1% de novembro do 3.01.8:
— Leopoldo dc Bulhões.

Tabella de preços de generos de primetra ne-
cessidadr; mandada executar no municipio
de Itaependy; Estado de Minas Geras pela
resoluM tt. 55, de -H, dencrembro de 1918

Preços
axitnos

Arroz :
Agulha de primeira qualidade, kilo.. 	 $875
Agulha de segunda qualidade, kilo 	 ,	 8750

Assucar:
Refina, io extra, kilo 	 •15299
Refinado de primeira_qualidade, içilo., ISIOD
Refinado de segunda qualidade, kilo.	 $960
Pernambuco, ki.o.. .. 	 	 $900
Mascavo, bota, kilo 	 	 •	 $704

Batatas -:	 " -
Batatas, kilo 	  (:"	 3419

Carne:
De vacca, do primeira qualidade, sem

osso, kilo 	 • . • 15000
De vacca 'COM 0350, kilo 	 •	 5 SOO
Do poreo, - kilo 	 s. 1151e0,	 .

Café:
Moldo superter; rio  -	 - ----.-; 1$40ti
Em grão, im 1' qualidade, kilo 	 ,,	 $900
EM gtão, de..2. Ilttaaidade, kilo,_-_,...;,	 5.52:

Commissariado da Alimenu

Justiça e Negocios
de 6 e de 11 do
Fazenda — Deer,-

..mn'te mez.cors

Lu.; de 11 do

Unidos do Brasil : -
Faço saber que o Congresso Nacional de-

cutou e cif -metiam a se0:iite resolução

Por decretos de do corrente mas, foram
nomeados . Anacleto liamos e Antonio Fer-
reira Penerio para 03 legares, respectiva-
mente, de 20 e 30 supplentes do substituto do
juiz federal no municipio de Cachoeiro do
I taperuiriin, ata sneçJtEi.do.Espirito Santo, por
tempo de quatro atices, nafórma da lei.

— Por outro de 11 do cor,-ente mez,
ft. i nomeado o bacharel. BegoardoMoreira
Cai t32 para o logar de substituto ,do juiz fe-
(leni na secção do-, Paranáí por tempo do

C	 seis annos; li fôrma da lei..



è a.* • • n• Oen 15000
Rapadura :

Da I° qualidade, duzia 35300, maço.'
De 2a qualidade, duzia 35000, ma94	 $503

Sal :
Moldo, em saquinho, kilo 	 -	 5450
Grosso, tilo 	 	 3O0

Toucinho
Toucinho,

Kerosene

10'4030
Lenha em varas, carro 	 	 8$000
Em cargueiro de seis feixes.........	 15000

Dello Horizonte, 10 de outubro de 1018.—
F/aeicito da Silveira Pontes.— Dr. 0/ynt/io

aMeirelles.—Licas de Lim.

Tabella de preços de generos de primeira ne-
cessidade mandada executar no municipio
de Marianna, Estado de Minas Geraes. pela
resolução n. 55, de 12 de novembro de 1918,

Preços
ruamos

$003

Lenha:
Em feixes, carros de G3 feixes

Farinha:	
ilFarinha de mandioca, ko  ---

De milho, kilo 	
De trigo, kilo 	 A

Assuear:
Assucar refinado de primeira quali-;

Ulo 	
Dito de segunda qualidade, kilo...,
De forma de primeira qualidade, kilo
De forma de segunda quolidade, kilo
I90 forma de terceira qualidade, kilo
Ve raáadida de primeira qualidade,

kilo 	 . 	
Da rapadura de segunda qualidade,

DO rapadura de terceira qualidade*
kUQ 	

Carne
Frema, kilo.... .
Seeta salgada cid, primeira qualidade,

kilo 	
Dita Idem de • seguncia qualidade, kilo
De porco, salgada, kilo 	

Toucinho:
Toucinho, kild..w4 arr-eyAg

Arroz

Não beneficiado
5700	 dade, tilo. 	
56 i0 Não beneficiado

dado, kilo.,.
Feijão:

Preto de primeira qualidade,
Mulatinho, de primeira qualidade,

kilo 	
Mulatinho de segunda qualidade...

Farinha:
De milho de primeira qualidade, kilo
De milho de segunda qualidade, klio

$$ .4i0800 Dekimioandioca de primeira qualidade,

$800 De mandioca de segunda qualidade,ki

De trigo, kilo 	
Milho:

Rilo 	 . 	

10100
45000
15200

Kilo	 . • •-•-••• *Ima**
i$200	 Sabão :

De primeira qualidade,
Do segunda qualida:de, kilo 	 .•

Arroz:
Agulha, de segunda qualidade kilo 	 ;	 5800
Cattete de primeira de qualidade,

kilo 	 •
Dito de terceira qualidade, kilo 	 a

Feijão
Preto de primeira qualidade, kilo.,	 $260
Dito de segunda qualidade, kilo 	 4	 5300

Milho:
Milho,	 	 . 	 	 $200

Fubá:
De milho, kilo 	

de primeira - quali-

de segunda quali-
..	 ...... 4. • e 111

$280

.1

Carne:
Secca de primeira qualidade, kilo.:4
Secca de segunda qualidade, kilo...4

	

Verde, kilo 	

Assucar:
Não henefidiado do primeira quali-

	dade, kilo	
Não beneficiado de segunda (limai:

	dade, kilo	 ••
is000 Bruto do terceira qualidade, kilo...4

Café:

	

Em grão, kilo	
	Moldo, kilo	

Toucinho:

$603
$560
$500

5140

5400

5300

e. • 4

Banha:
Deyorco salgada, 	 -- 15300

Toucinho:
Toucinho, fresco, kilo 	

Sabão :
Virgem, de primeira qualidade, kilo
Especial, lia  •	 ....

Sal:
5400 Moldo (em sacco de deus
5200 Grosso a granel, kilo 	

Kerozene:
Garrafa 	

Pão :
Na padaria, kilo	 •

5803 A domicilio, kilo 	

15000
5800
$700

5050

$600
15000

1,9g52	 Quvrtet-feira 13	
14.	
	

Novembro de 1918

Fubá :
-ubá, kilo 	

Feijão:
el,&:21%.00,00~mx§441

Milho:
Milho, kilo 	 4	 ;;203

Macarrão:
Macarrão, kilo 	 4 15200

Pão:

Farinha:	 Café :
De trk;0, k ilo 	 . •••	 $800 Fui gra°. kilo.:
De iniiho, kilo 	 	 5e00 Moldo, kilo.... 15'303
De mandioca, kilo ....... ... 	 	 $3J0	 Sal :

	

.,,,,-,	 herozene:Gros so, kiijp.. • ..................~~~0,4",,,.,- ,.ç',.;s0	 Fim-, vá:1 o	 ,	 a -=‘ ,L,	 Litro .•.. • • • g o-g.", e ....11~ ....2.-........m -•=,-......-1-, 14.10.1. O •• h.•. ...,,	
i;,40 OU

trn sacco da deus kiloa ......... . • , S8 '1") 413reara

la!atas:
Suti-!aap, kilo .

ã

acari ão:	 Phosplinroaxrao ken ........ ..... ; .. — 1JZ)Ca ixa com S jS3ClIta nanto3

15e$009
255'30,)

	

#4,	 5109

ccrippolçcro 12; qqiulaalliddaadlee,, mmaaro	  `.?.55°)0".0
ras, irszo 	

15209
li200	 F

00 Do milho, 	 000
Azeite :

15300 De mamona, garrafa 	 	 5500
15200 

Ballo Horizonte, 18 de outubro de 1018.—151,m Floviano da Silveira Fontes.— Dr. OlDnflto500) Meirelles.— Líeis de Lima.

Tabella de preços de gozaras de primeira ne-
cessidade,maniata executar no município de
Pitanjay, Estado de Minas Gera, pela

et,kesalução ri, 5, de 12 novembro de 1918

Preços
maximcs

De scrunda qualilade, kilo
De terceira qualidade, kilo 	 	 $600

Agulha de primeira quandaucr,-	 uoo
Arroz:

• '.."4.0'••••./...

$800.

Assucar
Refinado, de primeira qualidade. kilo

	
Wl03

Refinado de segunda qualidade. kilo 	
	

15030
Christalizado de primeira qualidade,

libo 	
Mascavo de primeira qualidade, kilo 	

	
$690

Mascavo de segunda qualidade, kilo 	
	

$A0
Rapadura.:

Rapadura, kilo 	
	

$10)
5280	 Carne :

Verde de boi, sem osso, kilo 	
	

58)0
5250 Verde de porco, sem osso, kilo 	  15030

Café
$123 Em grão, kilo 	

	
57"0

Moido, kilo'	
	

15100,
Feijão:

Preto superior, kilo... 	
	

$300
De cores,. kilo
	

5300
Farinha

De mandioca, fina, superior, kilo 	
	

5110
De mandioca, grossa, kilo. ..... ....4

	 $310
Fubá

De milho, kilo 	  
	

$300
Milho

Milho, kilo 	 	 ...	 524)
Banha

A granel, kilo 	
	

1$80o

15200

15200
15800

$800
$80)

$800

1$000
15100

Bailo Horizonte, 24 de outubro de 1048.~
soo Flaviano da Silveira Fontes.— Lisas de Lima ,
$400 — Olynlho hidrates.

...................	 Sne '
Inferiores, k	 52-

Pão :
Francez ou creoulo de 200 gramma:s.

	

Franca ou creoulo dc.' 100 graminas 	
Sabão:

Especial, kilo 	

	

Virgem de primeira quali1ade, kilo 	

	

Virgem de segunda qualid +de. kilo 	
Virgem de terceira qualidade, kilo 	

Alceai:
De 36°, litro 	 ••••

De 37 3 , litro 	
Ballo Horizonte, 18 de outubro de 10!8.—

Fiartano da Silva Fontes,— Licas de Lima.—
Olintho Meirelles.

Metia de preços de generos de primeira ne-
cessidade, mondada executar no município
de Minas Novas, Estado de Minas Geraes,
pela resolução n. 55, de 12. de novembro
de 1918

Preços
znaximos

5150
$100

$180
5140

5160

$140
15209

$100
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-Directoria de Jústiça

Expediente de 11 dt :novembro de 191S

Por portarias de 11 do corrente mez:
INdrant concaidos ires inezes de licença,

com OS vencimentos a que tiver direito na
$750 fórma da lei, ao guarda do 2° classe da Casa

de Correcção desta Capital Itatd das Chagas
570 Leite, para tratamento de sande.

- -Foram mimados
Romeu Portnna, para o legar de'escreven te

juramentado do serventuatio vitalicio do WH-
cio de escrivão da 2' Pretoria eive' . do Distri:
cto Federal ;

Rogerio Jorge Gonçalves de Freitas, para o
Jogar de escrevente juramentado do (abelhão
do 9' Oficio de notas do Districto Federal.

—Foram exonerados. a-p3dido:
Afibitsolorio, do logar do escrevente jura-

meotado do serventuario do Medo de escrivão
do Jni2o de Direito da 3' Vara Criminal do
INsUicto Federal;

Ra:som/do de Moraes Cunha, do legar do
escrivão do tabellião publico, judicial e notas

15100 do 2' termo da comarca de Paranacá, no Tor-
ritorkt do Acre ;

Manoel Enrique da Silva, do logar de escre-
vente juramentado da -3' Pretoria eivai do
District() Federal.

—Autorizou-se o commandante da Brigada
Policial do District° Federal, nos termos do
art. 177 do regulamento approvado pelo de-
creto e. 12.014, de 29 de março do 1910, a
conceder baixa do serviço das fileiras daquella
brigada ao soldado Antonio da Silva Carvalho.

--- Devolveu-se, devidamente cumprida, ao
governador do Estado da Bahia, a carta ro-
gatoria expedida ás justiças de Portugal, a
requerimento de Albino Gonçalves Barbosa e
que acompanhou o officio ri.  2, de 27 de
dezembro de 1917.

- flennetterann-se:
Ao gwernador do Estado atin Ceará, cóoia

do termo de oito lavrado no dia 14 de outu-
bro findo a bordo do paquete Rerá, do Lloyd
Brasileiro, relativo ao passageiro de 1" classe
Nlozart Barroso, natural do Ceará ;

Ao juiz da IS' Prendei& Ct imbui do Distrieto
Federal, afim de ser informado e instruido, o
requerimento de Eugenio Telles de Lentos,
pedindo perdão para seu filhó Villariano
Telles de Lentos, do resto da pena a que foi
conclamado pelo aesmo juizo, corno incurso
nas penas do art. 303 do Codigo Penal. -

Quarla-feira 13

I
Inabella de preços de generos de primeira ne.;

em:dada, mudada executar no ntunicipio
do Theophilo Ottoni, Estado Mriaas Geraes

• ' - pela resoluçiio n. 55, de 12 de noronbro de
131S

Preços
niaximos,

Xerozenet.

Caixa 	
	

	 40500G

Litro 	 	 15200
Lata.,  .	  2O50)0

Garrafa 	 	 $800

Arroz t

1)e, tnachina de primeira qualidade,
kilo 	

De gangorra de segunda qualidade,
kilo 	

Assacar :

Refinado do Rio, de primeira quali-
dade, kilo  •	

Refinado da Bahia, de segunda quali-
dade, kilo.. , 	

Da zona, bom 	
Da zona bruto de primeira qualida-

de; kilo 	 -
Da zona bruto de segunda qualida-

de, kflo 	
Da zona bruto de terceira qualidade,

kflo. 	
Banha

Pura, kilo 	 -

Carne

&cca do sol, boa, kilo 	
(arque, kilo 	 •

Fresca sem osso, superior, kilo..
Frasca do porco, kilo 	

Feijão

alulatinho, novo, superior, kilo
Misturado, kilo 	  J•9.;

Farinha

De mandioca, kilo 	 	 5400
Ie milho, boa, kilo 	 	 t • 5300
I)1:5 trigo, kilo 	 	 15000

Toucinho:
Superior; kilo 	 	 5900
Regular, kilo 	 	 5800

Fubá
De-milho, fino, kflo. 	 "	 5100
De milho grosso, kilo 	

Pão: -

Do trigo, kilo 	
Phosphoros:

De madeira, pacote de 10 caixas. .4 15000
Sal:

•prosso, kilo	 * . .. . • ie. nnnn1,a

Sabão:
Especial, kilo 	
Virgem de I a qualidade, kilo
yirgem de 2 qualidade, kilo

• Milho:

Milho,	 ..	 .	 ..	 5150

Brasileira, pacote de oito valias 	  35000
... Rapaduras:

Rapaduras, kilo  --------	 In0_
Lenha :

ZUrt achas a donnicilios, metro cubico. 5$000

	

{Carga, 30 achas*	 ...	 ($000
feito Horizonte, 19 de outubro de 1918.--

l?.—Lica s de Lima.	 -
Flaviano da Silveira Font:s..—Olintlto _

Novembro de 1918 43558

Osivaldo Cruz, de que trata o decreto nume-
ro 13.159, do 28 de agosto de 1918;

Argemiro Zimmerrnann para exercer, inte-
rinamente, o lugar C. 2° escriptnrario da In-
speeroria dos Serviços do Prophyiaxia, da Di-
rectoria Geral de Saudc Publica.

Foi expedida a seguinte portaria:.

O ministro de Estado da Justiça e Negocios
Interiores; em nome do Presidente da Repu-
blica:

Resolve que as altribuiçães do sub-secreta-
rio da Policia do District° Federal sejam pro •
visoriamente :IS seguintes:

1, abrir, cUMulatiVamente COM o secretario,
correspondencia e dar-lhe dirocçlo;

collaborar com o secretario'lla fiscaliza-
ção da secretaria e na elailgeriçÃo da or
e regularidade do serviço, levando ao C01111C.•
eimento daquolle todas as falias que notar:

111, dar parecer sobre as.sumpto especial de
que O encarregue o Secretario;

IV, assignar, cumulativamente com o secre-
tario, os passaportes e salvo-colductos; 	 -

V, assignar o termos de almtura e. encer-
ramento dos livros o talões destinados ás casas
de penhores o bem assim rubricar com chan-
cella os mesmos livrns, e mais o ponte das
empregados da secretaria; •

VI, subst.tuir o secretario no; seus hupedt-
mentos c faltas.

Rio de Jáneiro, 11 de nOveinbrJ de 191.S.--..
Carlos Maximiliano Pereira dos Santos.

•

Policia do District° Federal

-15m. actos de 12 do corrente, por haver
acceitado outro ompef.go, fi OVJt1:1'.1.10

delegado do 26° distrito polici l, bacharel
Joaquim Ilibeiro Gonçalves Junior. semi 1 0 no-
meado para esse cargo o bacharal Gilberto
da Silva Porto.

A' vista do resultado do inquerito procedido
na 3' delegacia auxiliar para aporao irregu-
laridades praticadas no carterio da delegacia
do 1C districto policial, foram exaner LiOS
escrivão interino, bacharel Alvaro Monteiro
de Barros c o escrevente Elias Dutrain.

••nnn••n••••

Ministerio da Fazenda
Por titules de. 11 do cerronte, foram nomea-

dos:
João Baptista de Oliveira, para o legar de

escripturario da FazenJa do SantaCrua;
Victor José de Mattos e Alc14as lioir;goes,

para o legar de agente fiscal do imposto de
consumo no interior do Estado do Espirito
Santo;

Fidelis; Paula Xavier, para o logar de colhe-
ator das rondas federaes em HM Negro, Es-
tado do Paraná;

José Aristoteles Dias Junior, para identico
legar em Entre Rios. naquefle Estado;

Abilio Pereira da Silva, para o de collector
das mesmas rendas em S, Vicente, Estado de
8. Paulo, sendo declarado sem efieito o titulo
do 12 de março de la17 que nomeou João
Ramos de Oliveira para o mesmo cargo, por
no ter prestado fiança no prazn legal; .

José Guimarães, para escrivã e da allectoria
de A fulapoas, Estado de Sergipe:

—Por portaria da mesma data, foram conca-
dlidos 120 dias de licença, com a gratificação
a que tiver direito, na fórma da lei, ao agente
fiscal do imposto de consumo no Districto Fe-
deral Armando Ribeiro de Castre, para tra-
tar de sua saude onde lhe convier, com o
prazo de oito dias para entrar no , goso da,
mesma licença,

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio da Justiça e

Negocios Interiores.

,,,,••nnn••n•

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR GERAL

irunsinitliu-se ao'conanianda nac . da Brigada
Policial, para Os devidos efeitos e em refe-
rencia ao etficiú,n. 371, 18 de junho do
corrente anne, a certidão passada pelo Ali-
nsterio da Guerra vela tiva . ao tempo eut que
esteve no Exercito Maximiano de Araujo Lins,
musico daquelia corpornao,

Directoria do Interior
Por portaria de 1i do corrente mez, conee-

deram-se seis mezes de licença, para trata-
mento de saudei, a Jacintho Machado de Bi-
toncourt, auxiliar da secção demographica da
Directoria Geral de Sa,ude Publica.

—Por outra de 12 do mesmo mez:
Foram nomeados:
O Dr. Eurico de 'Azevedo Villela para me-

-cer,' provisoriamente, as fencçÕes de chefe da
e_nko de medicamentos officiaes, no instituto

15500

15300
1$2u0

5900

5500

5700

-1"ji00
13800
130)0
$30)

53'40
5250

5310

15800
1$500
($200
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ção, quando a divida for de outra'origetn,
sendo o abono em qualquer caso datado e
asaignado pelo funccionario que o fizer.

Art. 1.0. Terminados os prazos para a co-
brança a que se cerol.° o art. 62 do decreto
n. 13.248, de 23 do outubro de 1918. os off-
ciaes, por sua vez. restitui:ão•as certi iões de
divida não cobradas. Depola -de feita a des-
carga destas no livro de que trata o art. 20
das presentes instrucções. proceder-se-ha á
eseripturação, para serem remettidas á co-
brança executiva.

Art. 11. Os officiaes são obrigadoa a, com
toda a minucia o cuidado, tornar as contas
dos cobradores, ficando pessoalmente .e span-
saveis por qualquer omissao ou desvio da
renda proveniente da não tomada de contas
no devido tempo.

Art. 1. Os officiaes farão a distribuição
pelos cobradores do commum aettardo. para o
fim de não\ ser excedido o total distribuido
a cada um delias do valor da respectiva
fiança.

Art. 13. Os officiaes encarregados da co-
brança amigaval da divila activa, os cobra-
dores e os funccionarios a que se refere o
art. 57, § 1°, do citado decreto n. 13.2+8,
ficarão sob a direcçsto immediata do procura-
dor geral da Fazenda Publica.

Art. 14. Os officiaes e os funccionarios a
que se refere o artigo anterior assignarão o
respectivo ponto diariamente e nas horas re-
gulamentares, sendo o mesmo encerrado pelo
procurador zeral.

Os cobradores -permanecerão diariamente,
na repartição. duas horas, afim de atten-
derem aos contribuintes que, por cies pro-
curados cm diligencia extarna, venham ao
Tbesouro promover a quitação do suas di-
vidas.

Art. 15. Para o abono das porcentagens a
que se refere o art. 61 do decreto n. 13.248,
ao procurador geral, aos officiaes e aos fun-
ccionarios de que trata o irtigo anterior, será.

resoectiva arrecadação dividida cai duode-
cim is, que correspondera° annualmente
1.700 : 000S o ao excesso de tal quantia.

Art. 16. Em livro proprio será escriptu-
rala a impartancia arrecadada mensalmento
e como deposito o que for devido aos fnn-
ccionarios que tiverem direito ás porcen-
tagens.

No fim de cada mez será organizada uma
folha de paramentos com a importancia es pe-
cificaria a que cada funccionario tiver direito,
inclusivo os cobradores.

Procuradoria Geral da Fazenda Publica,
s;11 de novembro de 1918. — Didimo Agapito
' Fernanda da Veiga, procurador geral.

•

rrocuradoria Geral da Fazenda Publica
EXPEDIENTE DO SR. PROCURADOR GERAI,

Dia 12 de novembro de 1918

Jr. ministro presidente do Tribunal de
Contas:

N. 915 — Remato a V. Ex., para os devi-
dos fins, o incluso processo do fiança de
1). Maria Calina Soares, agente do Correio do

, Canto da Cruz, na capital do Estado d t
ancarniuhado a este ministeaio pela Delegacia.

Ia' do TIIPSOUr0 Na.cional naquelle Ervadio,
conforme o seu officio n. 215, de 16 de setem-
bro ultimo.

Reitero a V. Ex. os meus protestos do o/e-
vada estima e distincta consideração.

N. 916 — Remetto a V. Ex., para os devi-
dos f o incluso processo do fiança do
D. Leouor da Silva Coelho, agente do Correio
do Alambary, no Estado de S. Paulo, encami-
nhado a este ministcrio pela Delegacia Fiscal
do Thesouro Nacional ilaqueie. Estado, cone
forme o seu officio n. 387, de 21 de setembro -
ultimo.

Aproveito a opportunidade para renovar a
V. Ex. os meus protestos de elevada estima o
distincta consideração.

— Sra delegado fiscal do Thesouro no Es-
tada da Bahia:

N. 917 — Restituindo-vos o. incluso pro-
cesso, que acompanhou o Vosso officio n. 214,
de 16 de setembro de 1918, relativo á remessa
alo processo de fiança de D. Maria Constança
Vieira, agente do Correio de Una, nesse Es-
tado, peço-vos providencieis no sentido de ser
satisfeito o despacho de fs. 8 v. do Exmo.
Sr. ministro.

— Sr. delegado fiscal no Estado do Minas
Geraes:

N. 918 — Tendo sido approvada pelo Tri-
bunal de Contas a fiança prestada por D.Fran-
cisca Dias da Fonseca, agente do Correio de
Piranguinho, nesse Estado, incluso vos resti-
tuo o respectivo processo, encaminhado a esta
procuradoria com o vosso oficio n. 172, de
ala do agosto do armo passado.

— Sr. ministro da Viação e Obras Pu-
:Iblicas:

N. 919 — Nos termos do art. 3 0 , §§ 1° e 2°,
'do decreto n. 11.447, de 20 de janeiro de
4915, tenho a honra de reaorrer para V. Ex.
do resultado da segunda inspecção me fica a
que foi submettido em julho ultimo o funccio-
parlo do 50 districto das Obras Publicas Fran-
eisco de Almeida_Chagas.

A primeira inspecção medica, realizada em
3 do abril do corrente atino, julgou o mesmo
nccionario valido para o serviço; a segunda,

m condições do validez.
•

Reproduz-se por er sabido com in-
•iggirrenfies,,	 .

Havendo cortradicção entre os dous laudos,
66 um terceiro exame poderá decidir das con-
diçõas de sawle do inspeccionado.

zkproveito a opportnnidale para reiterar a
V. Ex. os protestos da minha estima e causi-
deração.

INSTRUCOES PARA A COBRANÇA AMICAVEL DA Di-
VIDA ACTIVA (*)

•O procurador geral da Fazenda Publica,
para regular execução dos arts. 56 o se-
guintes do decreto n. 13.248, de 23 do ou-
tubro ultimo, na parte relativa á escriptura-
çaa e cobrança da divida activa, resolve que
sejam observadas as seguintes instrucções

Art. 1..° Recebidas as certidões a que se
referem os arts. 56s n. IX. e 57 do decreto
n. 13.248, de 23 de outubro do corrente
anuo, seno as mesmas distribuidas. pelo
funcrionario para tal fim designado, igual-
mente. entre 03 tres officiaes de que trata o
art. 7i do referido decreto.

Quando, porém, as circunstancias o exi-
gire s poderá ser alteraria essa regra, atten-
dea se sempre á quantida iez irnportancia,
natal eza o cobrabilidade das dividas.

Art. 2.° Para o fim indicado no artigo
antecedente, haverá um livro para cada
oficial. em que será feito o lançamento das
certidões mencionadas, as respectivas impor-
tancias; passando .official recibo no proprio
livro em que lhe for feito o lançamento. 	 .

Os officiaes distribuirão as certidões de di-
vida, com igualda le, pelos cobradores, at-
tanta a segunda parte do artigo anterior.

Art. 3.° Cada oficial terá a seu cargo por
sua vez 20 livros, correspondendo cada um
deites a um cobrador, o nelles lançarão as
certidões que distribuirem ao cobrador a quo
corresponder o mesmo livro.	 -

A distribuição será feita detalhadamente,
certidão por certidão, com a importancia

_correspondente, e delias passará recibo o co-
brador, constituindo o mesmo recibo a sua
carga.

Art. 4.° Cada cobrador não poderá ter em
seu poder certidões renreentando somma su-
perior á sua fiança, devendo prestar contas ao
oficial que Ilfas distribuir, todas as vezes que
tiver em setrpoder quantia correspondante a
um terço do valor das certidões recebidas,
não excedendo tal prostaçao em todo caso o
prazo de sete dias.

Art. 5'.° Quando se tratar do divida igual
ou superior á fiança. o oficial autorizará o co-
brador a diligenciar sobre a cobrança, e, no
caso de ser ai:atuado o pagamento, cuja im-
portancia deverá ser directamente recolhida'
aos cofres do Thesouro Nacional, dita impor-
tancia será computada para o devido paga-
mento da porcentagem - ao mesmo cobra-
dor.

Art. 6.° A prestação de contas se dará
escripturando o oficial ou o escripturario que
for designado para fazer a escripta dos livros
as quantias recebidas no credito do cobra-
dor.

Art. 7.° 03 officiaes fiscalizarão muito data-
Diariamente o serviço dos cobaadores, ;levondo
directamente e com toda a frequencia fiscali-
zar o respectivo serviço, quer inio.pesso3./-
mente ao devedor, quer promovendo a co-
brança da divida, quando os mesmos cobra-
dores não o fizerem-.

Art. S.°. Resátuidas as certidões não cobra-
das, serão as mesmas levadas a credito dos
cobradores.

Art. 9.° As quantias arrecadadas paios co-
bradores serão. mediante guia, visada peto
(Acta!, recolhidas á Tbesouraria Geral icr
Thesouro Nacional, abonando-se o pagamento
no livro de lançamento, quao 'o se tratar dto
imposto lançado, ou na res: activa eseriptura-
---

Cl Reproduz-se por ter sabido com incor-
roções.

• jtecebedoria do Districto Federa*.

Requerimentos despachados
Dia 12 de novembro de 1918 .

Marietta. .Bastas Manteiro. _ de
Prove o allegado.

Manoel Moita.— Idem Fiem.
AuTtisto da Silva Moreira.— Idem idem;
Arthur de Moura Bastos.— Idem idem.
M. E. Marvin.— I•lem idem.
José da Silva Macedo.— Idem idem.
Ayres Duarte Corrêa.— Idem idem.
Nair Pinte de.Carralho.--. Idem 'dell:4
Antonio Lopes Araas.— Idem idem.
Cotia o Barbosa.— Idem idem.
José Maria de Almeida.— Liam idem.
Fernando Tavares.— Idem idem.
Graciano & Magalhães.— Provem o all0

gado.
Car los° 8.! Oliveira.— Idem idem.
Passos sz R ena .— ltmem idem.
Luciana Guimarães Costa.— Transfira-UI

de accanal , com o parecer. Imponho a multa
do	 miairno, na fôrma. da lai. 	 -

Flavio Camarea & Gama.— Selim devida-
mente- o dccumento de fis. 4.	 • •

Directoria da Receite Publica
•

EXPnDIENTE DO 8ft. DIRECTO11 OI

Lia 11 de novembro de 1918

Portarias (*)

N. 12 — O director da Receita Publica da

T
hc ro Nacional recommanda ao Sr. col-
ecto!' das rendas fe deraes 'ém Bom Japiim,

Estado do Rio de Janeiro, que provi a encie no
sentido de sor remettido a esta directoria o
proaesso de infracçao do regulamento do itn-
po4to do consumo instaurado contra Antonio
de Souza Freitas & Comp.

N. 37 — O director da Receita Publica do
Thesouro Nacional communica ao Sr. collector
das rendas federaea de Campos, Estado do Rio
de dal - ro, que resolveu mandar ter exerci-
cio nessa circumscripção o agente fiscat do
imposto de consumo no interior desse Estado
Eugenio Damasceno Vieira, marcando-lhe o
prazo de 15 dias para sua apresentação á re-
spectiva collcctoria.
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Silvino Netto.— Annullem-se as dividas de.
1 a 1914, ofliciando-se, de acebrdo com o

parecer, á Procuradoria Geral da Fazenda
Publica, nesse o no sentido de ser extrahida
igual .:ivida em nome de Miguel Pires.
• Manoel José ao Oliveira.— Complete-se o
lançamento o faça-se a coreecçaa • proposta,
de aceõrdo com O parecer. Imponho a multa
de 20$, ininimo, na tonna da lei.-

•Arnaldo Tavares.—Faça-se a rectificaça0,
de accôrdo com o parecer do fls. 4.

•Fernandes & Vaz.— Sellem os documentos
de fls. 3 e 4. .	 . • -

Alexandre Rodrigues (S: Comp.— Intime-se,
de accôrdo com o porecer, ficando marcado
O prazo do oito dias. 	 •

Getulio Moura. —Dé-se baixa no exercido
do 19,9. de accôrdo com o parecer.

& Comp.—Faça-so a intimação
proposta, ficando marcado o prazo de oito
dias.

Macedo & Guerreiro.—Sellem devidamente
o documento de fls. 6.

Nicola Maria.— Entregue-so mediante re-
cibo.

Manoel Rodrigues Junior.— Piem. idem.
Caetano José ia Silva Santiago.—Já estando

attoedido, archive-se.
Paiilino de Menezes.—Idem, idem.
Joanuirn Beliza.—Faça-se a transrerencia

cx-officio. do acebrdo com o parecer. Ina-
• ponho a multa do 50$, noinimo, na forma-

da. lei.
Ziihnira Carvalho.—Idem, idem.
Manoel Augustos dos Anjos.— idem, idem.

-• Joaquim Pereira.—Satisfaça a exigencia do
paracor.
- lIonorio dos Santos Pimentel,— Annulle-so

o lancamenta do predio n. 32, relativo aos
exercicios de 1915 a 1917 o cancelleue-se as
respec ivas certidões do divida.

Carmen] o Maria Malheiros Machado.—Re-
validem o sello da petição 'de fls. . 3.

Noé liodrig,ues Pereira.— Altere-se a classi-
ficação do negocio, nos termos do parecer.
Im entoo a multa do 503, miuirno, na fórina
da lei.

Manoel da Costa Gandra.— Annulle-se a
divi 1a constante da cont .a-fé junta e o'ficie-se,
nesse seri ti40, á Procuradoria Geral da Fa-
zenda Publica. extrahirelo-so nova certidão do
divida em nome de Maria da Silveira, de ao-
Orlo com o pareeer.

Theociamiro Ribeiro da Silva.— Transfira-se
de acrerdo com o parece Imponho aos com-
pradores Theodomiro Ilih eiro da Silva o
D. Cheistitia Ferreira da Silva, a no dta do
205, mediu°, na fõrina da lei, a cada um.

Fonseca & Comp.— Soltem devidamente o
documento de fls. 2.

João Augusto do Abreu Moura.— Transfi-
ra-se de aerõrao com o parecer. Imnonho a
muita de 2 I$, rninimo, na forma da lei.

Silva Araujo di Comp.— De accOrdo com o
parecer. reduza-se, no corrente exarcicio,
para 3:U0DS, o valor locativo e procr a-se de
accôrdo com os demais termos constantes do

Saniu Abibi Hermes.— Inscreva-se, do ac-
etine) com o parecer, tirando salvo á Fazenda
Nacional haver de quem de direito o deb.to
existente.

Andrade do Barros.— Idem, idem.
. Americo José da Silva.— Complete o seno
do docurhento de fls. 3 a 6 e olicie -se á Repar-
tição de Avias o Obras Publicas, do accórdo
com o patecnr.

• Antonio Luiz Pereira.— Proceda-se, nos
precists termos do parecer, Juntas as certi-
(Mas caneella las, volte o processo.

Caatteino flamas de Oliveira.— Faça -se a
Maarieção, do antr io com o parecer.

Ta° Loonarao.—Legaliso a assignatura da
potictio de fls. 3.

1,. Tique da Silva-kNascimento.--Faca-se a
transferencia ar-officio, de accôrdcecom o pa-

recer. Imponho a multa do 503, minimo, na
fôrma da lei.

Joaquim Domingos da Cruz. —Idem, idem..
Companhia Paulista de Papeis e Artes Gra-

phicas.— Em face do parecer, faça-se a ins-
criação proposta.

José Modesto Bezerra Cavalcanti.—Transs
fira-se, de accôrdo com o parecer. Imponho
a cala um dos vendedores Carlos Coutinho,
João Soares do Mello, Estella Suares de Metto
e Pautilla Soares de Mello, a multa de 203,
miiiimo, na forma da lei.

Maria Bastos de Souza.— Complete o sello
do documento de fls. 2 a 4.

Godofredo de Araujo.— Apresente a quita-
ção por hydrometro anterior a 1916.

Joaquim José Soares.— Fi,estitua-se, de ac-
cerdo com o parecer, a quantia do 30$, clas-
sificada a despem em «Receita a annullar».

Dano Alonso Gonçalves. — Restitua-se, de
accôrdo com o parecer, a quantia de 26$400,
classificando-se o neeessari0 credito pela
verba «Reposições e restituiç5es».

•
¡n......11

DiPoSTO D COMI°

- Auto n. 226, contra a Empre:a de AguttS
Gazozas

'Visto o examinado o presente processo. a
que serve de base o auto de fls. 5, lavrai()
contra a Empraza de Aguas Gazozas, situada
á rua do Riaa,huelo n. 92, por infracção não
só d s arts. 57 e 80, leftra a, n. II, do regu-
lamento annexo ao decreto n. 11.951, de 10
de fevereiro de 1916. como tambem dc disno-
sitivo do regulamento que baixou com o de-
creto n. 3.564. do 22 de lameiro de 1900. em
referencia a sano de recibo, e tendo em vista
os fundamentos do parec ar do lis. 13 e 14,
prestado pelo Sr. superintendente da respe-
ctiva fiscalização, neste districto, — jugo
procedente o auto referido e imponho á au-
tuada. Empre ,.a. de Aguas Gazozas, as multas
de trezentos mil réis (300S). maximo da pena
do art. 178, letra j. ns. VII e XIII do virente
regulamento de consumo, citado, e de cem
mil reis (100S). minium do art. 63 do decreto
n. 3.56 1. , dó 22 do janeiro de 1901, alteado
pelo art. 13 da lei ti. 1.141, do 30 de dezem-
bro do 1903.—Intime-so.

Auto n. 237, .contra A. L. de Alvarenga e José
lgnacio Coelho d. Comp.

-
Examinado o presente processo, decorrente

do auto de fls. 4, lavrado contra A. L. de
Alvarenga, á rua Marechal Floriane n. 1.12;
o José Ignacio Coelho ív Comp., estabelecidos
com grande fabrica de ca çados, á rua da
Constituiçao ri. 44, fica rani constatadas a
infracçao do art. '74 o a incidencia no art. 178,
letra 7. n. XII, do regulamento annexo ao
decreto n. 11.051, de 16 de fevereiro de 1916,
por terem sido encontradas, no estabnied.-
mento comrnereial do primeiro, vinte e seis
pares do pernei a3 de COLUN), de faericaçao
dos segundos sem estarem saltados.

Estando confessadas as infracções e não ca-
bana() a esta directoria decidir, com aplica-
ção do prinei nio de equidade, para que armei-.
lam os autua 403; e. tendo em vista os funda-
mantos do parecer prestado, a respeito, pelo
Sr. superbeen tente da Femilização do Im-
posto de Consumo, neste districto—juleo pro-
cedemo) o auto datis. 4. e imponho aos au-
tuados José Ignacio Coelho & Comp. a multa
der 30 .S, mem./10 da pena comminada no
art. 178, lettra k, n. HE, e a A. L. do Alva-
re uv:a a de m 505, grão mitlinao tambem do
m as= artigo, !Puxa n. XII, do regula-
mento citado.—inernern-se.

'sono C. Silvoiro, leiloeiro na • praça de
Nitly-wor.— De ag cer 'o com o psreee Nada,
ha que deferir, Ni. parte desta repartição.

• Caixa de Amortizado
Requerimentos despachado

Dia 12 de novembro de 1018
Cyro Olimpio de Mendonça.—Compareça Da.

Contabilidade para dar esclarecimento.
Lirio Borges Castello Branco.—Não existin-

do no archivo desta repartição a procuração
a que se refere, habilito-se o supplicante na
fórma da lei.

Julio Braune. — Pague-se de accôrdo com
a informação a quantia de novecentos mll
réis.

	 Pereira de Castro. — Cumpra-se o -
o.iaq

alvará, de accôrdo com a informação.
Sebastião Nogueira. — Satisfaça, a exi-

.gencia.
Quintina Berlinck Janot. — Satisfaça a oxi-

geneis.
Quintina Berlinck Janot. — Pague-se do

accôrdo com o alvará de fls. 2, o a informa-
ção de fls. 9, a quantia de duzentos e cinco-
cota mil réis.

José Maria Portella. — Cumpra-se o alvará
de accôrdo com a informação.
• Orosimbo Munia Barreto. — Cumpra-se O

alvará de acobrdo com a informação.
Diogo Gomes Xeres —Curnpra-se o alvará,

do accôrdo com a informação.

Imprensa Nacional e «Diario
ExPEDIENTD Do SR. DIRECTon GERAI:

Dia 12 de novembro dc 1916	 .

Foi expedido o seguinte officio:
N. 1.314—Ao Sr. Dr. director geral d0

Saud() Publica, pedindo inspecção para o 3°
oscripturario Manoel Diniz da Costa e Silvaa

Requerimentos despachados,

Euclydes Galdino.—Indeferido.
Julio Araujo.—Sim. 	 _
Prisco de Oliveira Boba.—Sim..
José Ferreira Irmão .—Sim.
Viconto de Abreu Costa:—Sim.
Alexandrino Nepomuceno.—Sitn.

Ministerio da Marin"lã
Por portarias de 12 do novembro de 1918;
Foram exonerados:
O eanitio de corveta Alfredo Regineldo Tei-

xeira, do cargo de comnoandante da Esrola de
Aprendizas Marinheiros do Estado da Bahia,
que interinamente exercia;

O pitão-tenente Jayme da Silva Oliveira,
do cargo de commandlInte da Escola de Aprazo- -
dizes Marinheiros de Pirapóra. Estado do Mi-
nas Geraes, que interioamente exercia:

O cantão-tenente Olavo Coutiribo Marques,
do cargo do all3iliar da 2° secção do Estado
Maior da Armada;

O canitão-tenente Alfredo Pereira da Motta,
do cargo de immediato da Escola de Aprendi-
zes Marinheiros da Capital Federal, que inte-
rinamente exercia;

O capitão-tenente João Candicio Brasil Ju-
nior. do cargo de ajud-nte do Corpo de Alu-
amos da Escola Naval, que interinamente
exercia:

O nrimeiro-tenente Affonso de Albuquerque,
do cargo de redactor da Revista Maritima Bra,
sileira, que interinamente exercia;

O 1° teeente Eurico Parga Viveiros de Cas-
tro. do carro de assistente e ajudante do
ordens do commandante da flotilha do Ama-
zonas ;

O 1° tenente Sosthenes Barbosa, do 'cargo
de commandante do aviso Amapá, que interi-
namente exercia.

Fora ni nomoados;
• O eapieso-tenente Miolo Rocha, para exer-
cer, interinamente, o cargo de .commandantA
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com o seu regimeneo, nas revoluções de 1892
ao lado do governo legal sob as ordens do
commandatite do 7° districto militar, o nas
civis que se desenrolaram em Matto Grosso
nos referidos periodos;

.Que é transferido na arma de artilharia, o?
1° tenente Thoo ;oro Pacheco Ferreira do 17°
grupo a cavallo para o 3° de °boxes.
• Que são designados:

O tenente reformado' Antonio Elvidio do
Andrade para servir como auxiliar da I a divi-
são do dito departamento, em substituição ao -
official reformado de igual patente Jayme do
Lara Ribas, nesta data nomeado porteiro da-'
Bibliotheca do Exercito

O 20 tenente do.42° batalhão de caç.adores
José Marinho dos Santos para auxiliar o ins-
pector do tiro da 3° região militar, no Estado
de Alae"oas.•

Que são nomeados:
Auxiliar do inspector de tiro da le região

militar o 2° tenente do 10° regimento de Mem-
toda Ottoni Outeiraloem substituiçeo ao ca-
pitão João Baptista de Miranda, ultimamente:
promovido; .	 -

Secretario da iunta de alistamento militar:
de Palmeiras, em Goyaz, 'brado Rodrigues de •
Rezende.

ministerio ida Guerra — N. 166-1110 da
Janeiro, 6 de novembro de 1918.
• -Sr. director do Material Bellico — Provi-•
denciae sobre o fornecimento ao - Tiro da
Guerra n. 18. com sécio em Natal, das armas
destinadas ao exercicio de tiro.

Por esta occasião, declaro-vos que julgo
indispensavel que os fornecimentos dessa na-
tureza, sejam satisfeitos pelos depositos das
regiões onde essa directoria tem represen-
tantes.	 . .

Saude e fraternidade. — Jose Caetano de
Pai-ia.•

— Ministerio da Giodaa—N. 279 — Rio da.
Janeiro, 6 de novembro de 1018.

Sr. director geral" do Tiro de Guerra —
Providencia° para que os inspectores re-
gionaes de tiro procurem conhecer das neces-
sidades das sociedades e se esforcem poio
prompta satisfação dos pedidos dentro dos li-
mites regulamentaees.	 _

Saude e fraternidade. — José Caetano de
Faria.

•

da Escola de Aprendizes Marinheiros de Pira-
- para, Estado de Minas Geraes

O oapitão-tononte liodorio Neiva Figuei-
redo. para exercer, int e rinamente, o cargo
do irnmediato do coo . ra-torpedeiro &raios

O capitão-tenente Alfredo Pereira da Silva,
poea exercer, interinamente, o cargo de com-
mandante da Escola de Aprendizes Marinhei-
ros do Estado da Bahia;

O 1° tenente Elido° Pargo Viveiros de Cas-
tro para exercer, interinamente, o cargo de •
commandante do aviso Amapá ;

t e tenente Sostbenes Barbou para exer-
cer o cargo de enearregado cia estação radio- •
teleeraphica de-Belém, no Estado do Pará

O ex 2° sargento do .Corpo de Marinheiros
Nacionaes Narciso de Araujo, porá exercer o
cargo de mestre de musica da Escola da:
Aorendizes Marinheiros do Rio Grande do
Sul;

De accordo com o regulamento annexo ao
decreto n. 7.009, de 9 de julho -de 1903 e -
instrucções approvadas pelos avisos as. 3.982,
de 27 de agosto de 1908 e 3.727, de '27 de ou-
tubro de 1913, Francisco de Mello Pereira e
José Baptista Gomes para exercerem o cargo
de mecanico naval de 2' classe 1° sargento
auxiliar do Corpo de Engenheiros Machinista

'1Afg, respectivamente, torneird e ajus
4dor;

— Foram concedidos: .
A' vista do parecer da junta medica, ao

capitão-tenente Annihal Dantas Leite de
Oliva, ires mezes de licenca, na fórina.da
ie , "ara tratar de sua saude, onde lhe con-
vier;

.. vista do parecer da junta-medica, ao 2°
tenente-engenheiro machinista Oscar Gon-
çalves, 30 dias de licença-, na fórma da lei,
para tratar de sua saude, onde lhe convier;'

De accórdo com o parecer da junta medica,
40 dias de licença, na férma da lei, ao pro-
fessor normalista da Escola de Aprendizes Ma-
rinheiros do Estado do Rio de Janeiro, Ro-
gerio Martins Ribeiro, em Campos, para tra-
tar de sua saude, onde convier.

Directoria do Expediente

ÉXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 12 de novembro de 1918

Sr. Ministro da Fazenda:
N. 4.674 — Rogo vos digneis de providen-

ciar afim de ser effeaguado. pelo Thesouro Na-
(leal, O pagamento da importando de
5435130. conforme consta do 'netos° processo
de exercicicsfindos, sob n. 6.544, de que é cre-
dor o ex-cabo de esquadra do Batalhão Naval
Pedro Carlos Esteves,

N. 4.675 — Passando ás vossas mãos o
presente processo de exercidos findos si,lo
n. 6.545. rogo vossas providencias no sentido
de ser effectuado no Thesouro ';acional o pa-
gamento da importando de 333$333; ouro,
constante do mesmo, de que é credor o ca-
pitão-tenente reformado Francisco Jeronymo
Coelho Lessa.

— Sr. ministro das Relações Exteriores:
N. 4.607 — Tenho a honra de communicar

a V. Ex. que, á vista da situação actual, ora
resolvo dispensar os serviços que presta a este
ásinisterio o auxiliar de consulado Anthero
Galeão Carvalhal.

Aproveito a opportunidade para declarar a,
V. Ex. que o reMrido funccionario fez jús a
elogios, pelo modo correcto e inteligente cora
que desempenhou a commissão que lhe foi
commettida por este ministerio.

— Sr. ministro da Justiça e Negocios Inte-
riores :	 1

N. 4.671 — Para os effeitos do registro.
Civil, tenho a honra de transmittir-vos a in-
clusa cópia do termo de obito, lavrado a bor to
o vapor fluvial Sapucaia,. do taifeiro do

Mesmo navio, Luiz Francisco dos Santos,
occ,orrida no porto de Itamaraty, no Estado
do Pedal

— Sr. chefe do Estado Maior da Armada
N. 4.663 Tendo resolvido mandar dar

baixa da Armada ao marinheiro nacional
n. 8.384, Luiz Ainorim Colho, assim vos de-
claro para os devidos efeitos.

N. 4.665 — Tendo resolvilo mandar dar
baixa da Armada ao foguista Satyro Leonardo
da Silva, assim vos declaro para os devidos
efeitos.

N. 4.666 — Em additamonto a meu aviso
n. 1.596, de 8 _do corrente, autorizo-vos a
mandar adinittir na Escola de Aviação Naval
o 1° tenente liernani Feroandes de Souza.

N. 4.669 — Mán 'leo elogiar em ordem do
dia desse Estado Maior o marinheiro n. 8.845,
abri") 'Maciel o o foguista contractado Ma-
noel FloriOno da Silva, que embora estivessem-
recolhidos ao hospital Central da Marinha, -ha
tres !nozes, não obstante se entregaram com
a maxima dedicaçao e cuidado lo tratamento
dos enfermos de grippe alli hospitalizados.	 .

N. 4.670 — Tendo resolvido coeceder ma-
tricula na Escola de Submersiveis ao 1° te-
nen te Zenithilde Magno de Carvalho, assim
vos declaro pua os devidos Offeit03.

— Sr. inspector de Marinha
N. 4.664— Tendo resolvido permithr que

na commissão de que foram incumbidos do
levautamento da barra do rio Sallyeeru Santa
Catharirm, sirvam o canitão-tenente Lucas
Alexan ire Boiteux e o primeiro tenente An-
tonio Pedro de Cerqueira e Souza de commis-
saldos por parte do governo do Estado de
Santa Catharina, na demarção de limites, ora
em execução, entre aquelle Estado e o de
Paraná, assim vos declaro para os devidos
fins.

Desta resolução devereis dar conhecimento
aos aludidos olliciaes.

— Sr. inspector. de Machinas
N. 4.661 — Autorizo-vos, de accôrdo com

o art. 101 do regulamento annexo ao de-
creto n. 9.009, de 9 de julho de 1908. a
melhorar os contractos dos sub-machinistas
Olympio Barreto Corrèa, Emílio Gomes Fontes
e Joaquim Pinto da Silva Junior.

— Sr. presidente do Tribunal de Contas
N. 4.673 — Passo ás vossas mãos, para o

lenido registro por esse tribunal, a inclusa
cópia do decreto de 6 do corrente, que abre
ao Ministerio da Marinha o credito especial
de 28:9-'0$, para occorrer ao pagamento de
vencimentos do pessoal do Corpo de Praticos•
dos rios da Prata, baixo-Parana. o Paraguay.

Ministerio da Guerra -
EXPEDIENTE DO SR, MINISTRO

Dia 6 de novembro de 191S

.Ao Sr. ministro da Fazenda, solicitando á
distribuição á Delegacia Fiscal do Thesonro
Nacional no. Espirito Santo do credito da
quantia do .365$ para pagamento do 2° sar-
gento voluntario da Patria Manoel Serafim da
Fraga (aviso n. 1.431).

— Ao Supremo Tribunal Militar
Enviando, para os devidos fins, cópia dos

decretos de 23 e 30 do mez findo, promo-
vendo, graduando e reformando diversos offl.-
does e praças.

Submettendo á sua consideração o requeri-
, mento em que o 2° sargento reformado Gal-
tino José de Oliveira pede o accrescimo do
soldo a que se julga com direito.

— Ao Sr. chefe do Departamento do Pes-
soal da Guerra. declarando:

Que é deferido o requerimento em que o
2° tenente reformado Apollinario Gomes Mar-
tins pele que se lhe contem pelo dobro, para
melhoria de sua reforma, os periodos decor-
ridos de 1 do janeiro a 18 de junho de 1892 e
de 11 de agosto de 1891 a 28 de maio de 1899
em que pertencendo ao antigo 70 regimento
do carallaria, em Nioae, tomou parte activa,

Ministerio da Viação e

Obras Publicas •
Directoria Geral de Obras Publicas •

Primeira seccão
O ministro do Estado de Ncgoc:os da

sidente da Republica resolve, de accerdo
Viação e Obras Publicas, em nome do Pre-

com o artigo n. 24, do regulamento appro-
vado pelo derreto n. 11.520, de 47 de mero°
de 1915, transferir o engenheiro-chefe da fis-
calização do porto do Pará, Manoel Uchea.
Rodrigues. para identico Ioga? na fiscalização -
do porto de Manáos, com os vencimentos que
lhe competirem.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1918.—
A. Tavares de Lyra

1•••nn ..a

O ministro de Estado dos Negocios da Via-
ção e Obras Publicas, em nome do Presidente
da Republica resolve. -  accôrdo com o ar-
tiro n. 24, do regulmento approvado pelo
decreto n. 11.525, dor de março de 19153
transferir o engenheiro-ajudante da 'fiscaliza-
ção do porto de alanácis, flaymiindo
de Gosnião para identico lagar na II-;eali ,a-
ção do porto de Santos, com os vencimentos
que lhe competirem.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1018.—
A. Tavares de Lura.



Por portarias do 9 do corrente fdaarn .pro-
movidos na 2' divisão da Estrada de Ferro
Central do Brasil:

.	 A 4° escripturario, por antiguidade, o ama-
nuense liernani Vieira de Rezende;

A amanuense, por antiguidade, o auxiliar
- do escripta, Misael Ferreira dos Santos;

A agente de 2" classe, por antiguidade, o
do 3' Alvaro Pereira do Figueiredo;	 't

A agentes do 3a classe, os do 4' Euclides•
Mendes Ferraz do Camargo o Antonio . Alves
do Moura, por. antiguidade, o Aurelio Vai-
porto do Sá, por merecimento;

A agentes do 4° classe, 03 conferentes do
24 classe Antonio Lopes da Rocha, Agenor Ur-
bino de Souza Guimarães, Caetano José Ran-
gel e Adelino Abilio Trigo do Loureiro, por
antiguidade, e Pedro Pimenta do Alcantara
Moraes, Luiz Caldas e Alfredo Cesar Soares
Filho, por. merecimento;	 -

A conferente de i a classe, os de 2", Aurelio
Pinto do Oliveira Lima, por antiguidade, o
José Augusto Pessoa, por merecimento;

A conferentes de 2" classe, os de3", Antonio
Braga, Arthur Napoleão da Silva, Manoel Jar-
dina da Silveira, Francisco Silva, e Alfredo da
Cunha Marins, por antiguidade, o Theodoro
Ferreira da Silva, Paul= Ferreira Lopes,
Miguel Mariosa, Joaquim de Moura Souza,
Victotaaloreira. Pacheco e Alfredo Jost: dos

• Santos Nora, por merecimento.
Na 3' divisão:
A conductores de trem de 2" classe, os do

.11a, Gustavo Bracet dos Santos Moreira e João
Barbosa Ribeiro Violino, por antiguidade, e
Augusto de Oliveira Faria e Eurico Leoncio da

•Silva, por merecimento;
t A conducteres do 3" classe, os de 4a, Ra-

nulpho dos Santos Vianna, Ignacio Paulino da,
Silva, Luiz da Silva Pereira Bastos, Bento,
Santhiago Borges e Oscar José de Paiva, por.

. antiguidade; e fieividio Verissimo do Mostos,
Euclydes Barreto Couto, João I3aptista Moll,
Djalma do Oliveira Barreto o Sebastião Josd
Dias, por merecimento.

A bagageiro do a" classe, por merecimento,
o de :?.4, Virgino Washington Bittencourt;

A bageiro de 21 classe, os do 3" Eduardo
. Madeira da Cunha, por antiguidarle, e Nono
• Costa o Canejo Barbosa do Nascimento, por

•. merecimento.
A telographista de 2a . classe, por mereci-

' mento, o do 3° José Antonio do Amaral
Junior;

A mostro do usina de gaz de 2° classe, por
antiguidade, o feitor do 1" classe- Antonio'
Francisco da Silva

A feitores de I" classe, os de 2'. Vitalino
Conaa.lvos da Silva, por antiguidade, e Ber-
thold° Manoel da Costa, por merecimento;

A feitores do 2" classe, os do 3° Primo Pa-
rente do Assis. por antiguidade, e Newton
Cahet, por merecimento

A cabineiros do 24 classe, ,os do 3' Aloja°
Cordeiro, por antiguidade, e Alfredo Cortei,
por antiguidade ;

A encarregados de cabines Saxby, os aju-
dantes do cabine, Vicente Carotta, por an-
tiguidade, Vitaliuo Alvos da Fonseca, por an-
tiguidade, o João Gonçalves Coelho, por me-
rechneitto.

— Por portaria da mesma data foram no-
- meados na 2 divisão da mesma estrada

conferentes de 3* classe, os praticantes de
conferente, Nilo Reis Pereira Nunes, Plinio
de Oliveira Nascimento, Godofrodo•Osorio do

.n Novaes, Devindo do .Castro Negreiros, Paulo
t Burlamaqui Kooke, Godofredo José de Ma-
cedo, Nahurn Eloy de Paula, Ernesto José

i da Costa, Plinio Tavares Mano Nogueira,
' Olavo Guimarães, José de Paula e Silva,

Beitedicto Vieira Escobar, Luiz Monteiro de
1 Barres e Antenor de Oliveira Teixeira.

Na 3" divisão:	 -	 • .
A condutores de trem dal' classe, os pra-

! tical:tos de conauctor Orlando Guedea de Car-
valho, Luiz Edmundo da Costa, •Manoel

monto da Cunha, Antonio Cesar de Miranda,
Octavio Cunha, Raphael Boaventura Rocha,
Libanio Vieira Gaudeucio, Octavio José da
Rocha, Manoel Proença dos' Santos, Antonio
Brandão de Negreiros Lobato, Antonio Dan-
tas Bittencourt c Mario cio Nascimento Bar-
bosa.

A telegraphista de ika classe, os praticantes
de telegrapho Francisco Garcia Bernardo da
Cruz, Orlando da Silva Dias, lieginaldo Car-
doso de Almeida, Astrogildo Jovino de . Oli-
veira, Antonio Alves do Castilho Guerra,
Emilio Luiz Mendes

'
 Antonio Vicente do Md-

roas Lisboa, João Ferreira dos Santos, João
de Assis, Antonio Rodrigues de Amorim,Carlos
de Medeiros Tor res, Mario Vieira Machado,
José alarianno dos Santos, Ernani Lopes Vi-
eira, Achilles da Cunha Oliveira, Jovino Cicero
de Miranda Jimior e Paridos Moreira Senna.

A bagageiros de 3' classe, os praticantes de
bagageiro, Manoel Joaquim do Almeida ,Oscar
Gonçalves Leite, Etnilio da Coita Timotheo,
José de Souza.Ainaral o Antonio Pereira da
Rocha.

A feitores do telegrapho, de 3" classe, os
conservadores de linha, effectivos, Lucas Nu-
nes da Cunha, Alberto Teixeira, Manoel Men-

•des Franco e Manoel Francisco da Silva.
A cabineiros de 3" classe, os ajudantes de

cabineiros, José Augusto de Campos, José Gar-
cia Domo, Manoel Pedro Machado, Armando
de Araujo Andrade, Manoel Gomes dos Santos
e José da Silva Jorge. -• Na i" divisão : 

A ajudante do encarregado da officina Auto-
typographica da Intendendo o official ope-

•.rario de 1" classe, Henrique da Silva Ban-
deira.

Na 3' divisão :
Promoções
A ajudante de cabine Saxloy, os cabineiros

de 24 classe, Alberto Ferreira Pinto de Souza
o Luiz Duarte João de Deus, por antiguiJadeo
e José Esteres Cardoso, por merecimento. 	 .

A cabineiro de 2° classe, os do 3 1, Sebastião
Chorem da Silva Bocha, por antiguidade, e
Alfredo de • Souza Almeida o Bani Sta/lone,
por merecimento.

Requerimento 'despachado

. Dia O do novembro de 4918
Matiod Lopes da Silva, proprietario da Es-

trada de Ferro Rezende a Bocaina, pedindo
quis Ihe seja concedida a subvenção kilome-
trica autorizada pelo decreto n. 8.32a, de 27
de outubro de 1910. — Tendo esto ministerio
entendido que o contracto está caduco, pelo
despacho a que se refere o parecer da secção,
proferido *á vista das informações cobstantes
do processo, o não estando mais em vigor o
decreto que o antor.za.va a wiicoder sub-
venção kilometrica pela constrocção de es:-
tradas para automoveis, Dão ha o que deferir
por parte do mesmo.

Segunda seleção

Requerimento despachado -
.	 Da 1.2 de novembro de 1918

Manoel Theotonio da Costa, pedindo para
ser aproveitado em qualquer. repartição deste
ministerio.—Não ha o que deferir; o assam-
pto foi resolvido pelo meu antecessor.	 .

Directoria Geral de Obras Publicas
Primeira secção

,trpediente de -11 de novembro de 1913
Ao àlidisterio da Fazeteia, para os fins con-

venientes, foi enviada cópia do decriito nu-
mero 13.112, de 25 de setembro próximo
paisai4o. itiodifleando a clansula .111 do eon-
tracto celebrado c..11 a Companhia DO,NIS de
dautos e relativadeconstaucç to de um edificio• .

Novembro de 1018 13557.
-

em Paquetá, na cidade de Santos, destinado -
á Alfaudega da, mesma cidade (aviso nu-
mero 315).

Dia 1.2

Autorizou-se á Inspectoria do Portos, Iliosa
Carmes a dar posse e oxercicio na sacio da

. inspectoria, onde ficará até ulterior delibera-
ção, ao engenheiro Raymundo Saladino do
Gusmão, removido por portaria de 12 do cor-
rente do logar do engenheiro ajudante da
fiscalização do porto de . Maitáos, para idonti:
eo logar lia Fiscalisação do Porto do Santos.

•(aviso n. 346). .	 •
—Foram remettidas á Inspectoria do Portos,

Rios e Canaes, as portarias de 12 do corrente,
transferindo o engenheiro-chefe da fisoali-
zação do Porto do ParáManoel Uchaa Rodri-
guez para identico logar na fiscalização do
porto de alariáos, o o engenheiro ajudante
do porto de Manáos Raymundo ,Saladino de
Gusmão, para identico legar na Fiscalização
do Porto do Santos (o....fficio si. 102).

Pirentoria Geral de Contabilidade
Segunda secção

Expediente de 9 de novembro de 1918'

Encaminharam-se á Directoria da Despoza
Publica do Tbesouro Nacional 03 processos de
montepio de Elisa e Hilda, de Sampaio Barros
(officio na598), Candlla Alves do Moura (offi-
cio ti. 599) o Einilia de Azanibuja Marck (012-
cio n.• 600).	 •

Requerimento-despachado

.Dia 1.2 de novembro de' 1018
Alberto Lecomte-Perriraz, 2° escripturario.

addido. da Inspoctoria Federal de Portos,
isioe e Canaes, pod :rido ser a dm ttido corno
contribuinte do montepio, visto lhe assistir
esse direito segundo os documentos que apre-
sem . —Deferido.

Directoria Geral dos Correios
Stip-DIRECTORIA DO EXPEDIENTE

Por portaria do O do corrente, foi ozone-
rido , a pedido, o fiel do thesoureiro da Admi-
nistração dos Correios do Esta lo de S. Paulo
Olympio Torquato de Oliveira.

— Por portaria da mesma data, foi nomea-
do o cidadão Abilio Ramos Barbosa para o
kagar de fiel do tbesoureiro ala 'Administração
dos Correios do Estado de S.. Paulo, percea
bondo os vencimentos que por•ei lhe compca
tirem.

— Por portaria do 12 do corrente, foi pro-
movi lo a praticante de ia classe da Directoria
Geral dos Correios, por merecimento, o de
2a :zodolpho Luiz Vieira Lima, percebendo os
vencimentos que por lei lhe competirem..

— Por portaria da mesma data, foi nomea-
do praticante de 2a •classe -desta directoria o
carteiro ele 34 classe Betiodicto Samseo Mar- •
tius, com os vencimentos que lhe compe-
lirem.

—.Por portaria tombem de ia, foi nomeado
carteiro de 3* classe da directoria geral o es-
tafeta -distribuidor Alcino Mocha, com os ven-
cimentos que lhe competirem.

— Por portaria de 12 do corrente, foi de-
danada sem effeito a de 7 de mesmo moa,
pela qual. fora promovido, por ~1'u:incuto,

•a carteiro de 2' classe desta directoria geral
o de n. João Alfredo Peixoto ale Vasconcellos, .•
por ter se verificado que o mesmo não tem
ainda o intersticio legal para ser prouna •
vido:

— Por portaria de 12 ainda do corrente. .
foi promovido a carteiro de 2° classe desta
directoria geral, por =rolamento, o do 3,
Odorico Ferreira. de SondAnnto poreobeudo
os vencimentos que por lei Boo ocipapat:truea.
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Por portaria de 12 do corrente, foi removido
o praticante de 2' classe da Administração

„dos Correios de Alagoas Julio Augusto de Me/.
lo, para igual cargo na_ Administração dos

jCorreios da Parahyba do Norte, percebendo os
yencinaentos que por lei lhe competirem.

—Por portarias de 12 lambem do corrente,
• foram promovidos a serventes de 1' classe da
Directoria Geral os de 2° Anselmo Pereira da
Costa, Antonio João Sacerdote e Carlos Frede-
rico de Barros,

—Por portarias tarnbom de 12, -foram no-
meados serventes do 2° classe -da Directoria
Geral os auxiliares do servente Leo,loldo
Barros, João Baptista Gomes de Amoritn.Ju-
nior e nonato Carlos da Silva e os cidadãos

,Joã.o de Miranda Senna e Aureliano de Souza
Ramos.

—Por portaria ainda do 12 do corrente fbi
removido o servente de agencia de 2' classe
no District° Federal, David Soares de Freitas
para o logar de servente da 2' clOsse da Dire-
ctoria Geral.

—Ainda por portaria de 12 decorrente, fo-
ram admittidos como auxiliares de serventes
desta directoria os cidadãos Antonio Miranda
da Silva; tiValdemar Gianet e Antonio Benja-

Pequerimentos,despachados

Dia 12 de novembro do 1918 •

Marcioriillo Baptista, -Carteiro de 14 classe
de S. Paulo, pedindo cancellarnento de pe-
nalidade.--•-Deferido, ã. vista da informação do
admitlistrador.

Fabio Lopes da Silva, praticante de 2' classe
de S. Paulo, recorrendo do acto do adminis-
trador que o suspendeu do exercido do cargo.
—Em vista das informações o do que consta
do processo, dou provimento ao recurso.

Militão de Moraes, carteiro de 3° classe de
S. Paulo, pedindo cancellamento de penali-
dade.—Indeferido.

,Guilherme Xavier Cle Brito, praticante de
1 a classe de S. Paulo, recorrendo do acto da
administração que o responsabilizou.—Em
vista do que consta do processo e das infor-
mações, dou provimento ao recurso.

•Elias da Silveira Campos, praticante de São
Paulo, recorrendo da multa imposta pelo
respectivo administrador.—Em vista do que
consta do processo, mantenho o acto.do  admi-
nistrador.

Joaquim 'Antonio Teixeira, ex-amanuense
de S. Paulo, pedindo .reconsideração do acto
que indeferiu o seu requerimeuto pedindo
readmissão.—Indeferido.

José Rann Leitte, pedindo nomeação on
aproveitamento em qualquer serviço desta
directoria.-0 requerente - tem direito á no-
meação na administração dos Correios do Es-
tado do Rio, do accôrdo com a classificação
que obteve.

João Gonçalves de 'Araujo Lima, cartão de
3' 'classe 'da Administração dos Correios de
S. Paulo,Pedindo 12 dias de licença, em proro-
gação, para o effeito de justificação de faltas.
—.Concedo nos termos do art. 470 do regi-
Mento.

Guilherme da Silva Carvalho Filho, carteiro
de 34 classe da directoria geral, pedindo 30 ••
dias de licença para tratar do sua saude.—
Concedo nos termos da lei.
- ;Augusto Cesar Duque Estrada Bastos, pra-
ticante do ia classe desta directoria geral,
pede 60 dias de licença, para tratar de sua
saude.—Concedo, á vista do laudo de inspec-

	

.ção de saude.	 -
•.• Alexandre de Oliveira Franco, carteiro de
2' classe da Administração dos Correios do
Paraná, pedindo nove dias do licença para

'justificação das faltas • dadas de 16 a 2-4 de

	

ultitno t	Rare9	 seceão do.

Ministerio da Agricultura?

Industria e Commercio
Directoria Geral de Industrie e

Connuercio

Segunda secção

Por portaria de 8 de novembro do corrente
antro foi, de accôrdo com o regulamento ap-
provado pelo decreto n. 9.264, de 28 de
dezembro de 1911, nomeado o bacharel João
de Aquino para exercer o cargo de corrector
de mercadorias DO District° Federal.

-

TRIBO COE CONTAS
Camaras Reunidas

SESSIO EXTRaommARIA ENI . 12 DE NOVEMBRO

DE 1918

presideneta do Sr. ministro-Alfredo Valladtio
— 2° representante do ministerio publico,
Dr. Octatio Ter quinio — Secretario, o di-
rector do expediente Dr. Randolpho Paiva
Juntar

Presentes os Srs. ministros Leonel Filho o
Monteiro de Barros Lima, auditores Dr. A. Oli-
veira Lima, Thompson Flores e olega.rio Ber-
na-des e directores Luiz Ribeiro •flosado o
Julio V. Lobato de Vasconcellos, foi aberta a
sessão.

O Sr. ministro presidente, após algumas
considerações. justificou a seguinte moção,
que fai unanimemente approvada pelos mi-
nistros presentes, todos de pé, por proposta
do Sr. ministro Leonel Filho: '

«Proponho que o Tribunal de Contas, em •
homenagem ao grande acontecimento da as-
signatura do artnisticio que as nações alhadas
para a DC:C53. do Direito e da Justiça impu-
geram á Allomanha, levante a sua sessão,
congratulando-se com o Governo da Repu-
blica, que bem interpretou os sentimentos de
justiça e de altivez da Nação Brasileira, com-
provados em toda a sua Historia, decretando
a nossa alliança com as Naçõss libertadoras
e se congratule ainda com o . conselheiro Ruy
Barbosa,. o grande apostolo do Direito, e
renda um preito de homenagem á tnemoria
do barão do Rio Branco, defensor, cdmo any
Barbosa, da igualdade das nações. .
• Em seguida foi levantada aSessão:

DIARIO DOS TRIBUNAES
$upremo Tribunal Federal

JURISPRUDENCIA

13ABEAS-CORPUS

O habeas-corpus não é meio de revogar ou
annullar uma lei ou regulamento estadual, o

se pátio ser feito pelos ,meios ardina-
, (rios.

N. 3.639. — Vistos, relatados o discutidos
estes autos de recurso de habeas-corpus do
juiz da Secção do S. Paulo, na ãrrna da lei
intorposto da sua decisão de lis. 33, conce-
dendo a ordem impetraria pelo advogado
Sponcer Vampré, em favor dó Hermete Ri-
gotti, para que continue a exercer a arte
dentaria e cesso a multa que lhe foi infligida
pela autoridade sanitaria do Estado', e o pro-
cedimento executivo decorrente, verificaSo
que é a seguinte a especie questionada: •

O paciente 'formate •Rigotti, diplomado ci-
rurgiã.° dentista.- peja -.UniVersidade de São

•
Paulo, escola livre, funccionando regular-
mente. na capital do Estado, segund) attosta
o presidente do Conselho Superior do Ensino
(fls. 7 e 8) fez registrar seu ciploma na Re-
partição de Saude Publica da . Capital Federal
(doe. fis. 10 e 11) e. por tal, em face dos' ar-
figos 1° e-29'i do decreto u. 10.821, de 18 de
março do corrente armo, se ju1 ga habilitado a
exercer, como exerce, a arte dentaria em
S. Paulo, sem as mais exigencias da lei do
Estado.

• A autoridade militaria do Estado, porém„
reputou illegal o exercicio da profissão do pa-
ciento em face do art. 90 da lei estadual
n. 2.1%1, de 1•4 do novembro de 1911, se-
gundo a qual o dinlomado por escola livre
na.ra exercer a arte dentaria precisa ainda
habilitar-se perante escola official do Estado,
ou da-União, o que não fez o paciente, e por
isso multou-o em 400S. notificando-o (lis. 6)
para o pagamento em cinco dias, e, na falta
seguir-se o procedimento executivo. Então,
o advogado S. Vampré, baseando-s) nos
citados artigos do decreto n. 10.821 deste
anuo, orle como lei federal sobreleva á citada
lei estadual n. 2.141, de 1911, e que opa-
ciente tolhido nó oxercicici do sua proficsão,
pela multa, e consequente procedimento
executivo, soffria constrangimento illega/,
impetrou, em seu favor, a presente ordem de
habea s- cor pus preventivo para os fins decla-
rados em sua potição inicial de lis. 2 á 5.
A' requisição do juiz a guo, informou o secre-
tario dos Negocias do Interior do Estado, re-
mettendo o officio do director do Serviço Sa-
nitario (fls. 21 e 22) apoiando a sua con-
ducta no art. 90 da citada lei n. 2.141. O
procurador da Republica. tarubein ouvido,
conformou-se, por seu parecer a fls. 20, com
o pedido da ordem nos termos em que o
fizera o '----etrante. 	 '
• O juiz . wedeu a ordem impetrada, por

sua decisão de lis. 33 e 35, da qual recorreu
para o Supremo Tribbnal. Do exposto re-
sulta de modo inequivoco o confilicto do de-
creto federal n. 10.821, expedito em virtude
de autorização legisla uva, e da lei estadual
n. 2.141, por parte dos respectivos escol/to
res, a' saber: do um lado o juiz a guo jul-
gando, s P in rigor, inSubsistentO, a cita d a lei
do Estado em face do .citado decreto federal ;
e de potra parto- a autoridade, do Estado
mantendo, applicando, no caso controvertido,
'a lei estadual, apesar do referido decreto
federal.lte s d

tudo, é.Ade vê" que, si em geral o
como .de razão,lei federal 'sobreleva •a lei
dó Estado, pôde, dnitaiito, evefitualmoiito,-
ésta subsistir, apezar daquella, por motivos
de ordem constitucional, que a autoridade . do
Estado ainda não addrisio, mas razoavelmente
presumidos. por isso que os actos do poder
publico, como as leis, na dicção do Portalis,
não são actos de arbitrio, mas do' razão ejus-
liça, ou como taés Presumidos. Em todo caso,
°ocorro urna situação juridica anormal; , mas,
aliás, iá prevista e regulada pela Constituição,
art. 59, que a c.onimetto ao poder judiciario,
de cuia decisão, em processo regular, s . guri-
do cila fbr, cabe o recurso extraordinario
para o Supremo Tribunal em bem da autori-
dade e unidade das leis nacionaes, nos termos
dos accõrdãos ns. 642„ de 1911, ns. 683 e
803, de 1012. Isto posto, e,

Considerando :-4°, que• se trata de um caso
que, comquanto jUriciico, é complexo e de
alta indagação, o como tal de pendente do
processo regular para sua devida . solnção ;
2°, que nãcrcabe o habeas-carpus se a (Wenn
ao direito, ou,o - constrangimento illegal, pôde
sem' dirimido pornieidá ordinarios, o que aliás
reconhece o impetrante, dizendo usar do
'habeas-corpus, em . falta de manutenção dos
.direitos pessoaes, ainda não admittida na
jurisprudencia patria;;• 3°,' que, em censo-
guerreia não-tem o Supremo Tribunal que co-
nhecer por habeas-corpus .G10 caso do quettisiledientte	 -
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pala Constituição, lhe compete conhecer Me-
diante recurso oxtraorditiario, salto se in-
tere,urrentemento soffrer o paciente em sua
liberdade physica ou pessoal, — ou tolhida
ou ameaçada a sua faculdada de loco-
moção, para os actos da vida, circumstancia.
que evidentemente não occorro, no caso pen-
dente '• 4° que, ao mu, nestes autos se
desenha a °oportunidade do meio ordinario
de defesa do paciento por embargos á penhora,
em que se debate o conflicto das duas leis. e
o juiz decidirá ou no sontido de lei federal e
resguardado será o direito do paciente, ou
no sentido da lei do Estado, e entes) terá este
o recurso extraordinario para o Supremo

I	 Tribunal ;	 •
' Considerando que, em quanto, de tal arte,

não fôr anullada a lei n. 2.141, do Estado de
Paulo, não ha abuso do poder nem é illegal o
acto da autoridade, que nella se funda, e
desapparecene portanto, os caracteristicos do
instituto 'do habeas-corpus, segundo o art. 72
§ 22 da Constituição, c insiderando que eas
tal caso, • a multa- infligida, o procedimonto
executivo, a penhora não podem constituir
constrangimento illegal, e antes são formas
legaes da verificação-do direito, o não actos

• violentos e nullos;
• Considerando ainda que o habeas-corpus

não é admissivel corno meio do revogar ou
eannullar uma lei ou regulamento do Estado,

o que SÓ pede sei feito pelos meios ordinario3
(Argumento ex-vi dos Accordãos ns. 2.'770,
de 49)8 e 3.103, do 1911); 	 .

Considerando que é jurisprudencia assenta-
da no Supremo Tribunal não tomar-se conhe-
cimento do pedido de ftabeets-corpus, quando
elle é feito, fera dos casos em que a le
admitte; --

Por toes fundamentos', e o mais dos autos,
Accordam em tornar conhecimonto do re-

curso ex-officio da derisão recorrida para re-
formal-a, como reformam, ficando sem effeito
a ordom de habeas-corpus preventivo, por
cila concelida.

• Custas pelo impetrante.
Supremo Tribunal Federal, Is de outubro

de 1914.— 11. do Espirito Santo, P.— J. L.
Coelho e Campos, relatofee-Arteré Cavalcanti,
—Sebastião dc Lacerda. Dei provimento ao re-
curso para reformar a decisão do juiz federal,
que concedeu a ordem de habeas-corpus impe-n
Irado a favor do paciente liermete Iligotti,
pornue. mesmo na bypotliese de não proceder

arguieão do !utilidade do decreto re 10.821,
do 18 sie março do corrente armo, por haver
excedido a autorizaçã.o conferida pelo ar-
tigo 3°, n. 111, da lei n. 2.542. do 3 do ja-
neiro, a Universidade de S. Paulo não é
estabelecenento devidamente reconhecido peto
Governo da Republica nos termos do citado
decreto, que só permitte o exercicio da arte
dentaria, aos que se mostrarem habilitados
por titulo conferido por instituto que satisfaça
aquella condição.

No officio do 2 do abril deste anno,
dirigido ao presidente do Conselho Supe-
rior de Ensino, o ministro que referen-
dou o decreto e 'assigna o regulamento

• que a esto acompanha. declara que ao allu-
dido emocionado incumbe exercer em nome

• do Governo Federal, as funcções fiscaliza-
dopas legaes em relação aos.estabelecimentos

: de ensino superidr, existentes ou por fundar,
•, • tareados pelos Estados ou por particulares,

' para o fim do verificar a sua idoneidale e
acompanhar noites a regularidade o alcacia
do ensino, rernettendo ao ministerio a lista dos

• , que julgar nas condições legaes para, uma
, vez reconhecidos como toes, serem os seus

titules, de habilitação profissional recebidos
, a registro nas repartições competentes.

. Ao paciente não pôde ser assegurado . judi-
, dobo:ode o exercido da profissão do den-

tista, porquanto, em foco do art. 295 . do
' decreto n. 10.821, em que Se funda o pedido
de hat1eas-corpus, o reconhecimento cendal

da Univer. sidade do S. Paulo ha de resultar
de um acto do ministro do Interior, expe-
dido á vista de informação do presidente do
Conselho Superior de Ensino, e não do re-
gistro do diploma, effectuado na Directoria
da Saude Publica desta Capital.

Accresce que o Supremo Tribunal Federal
decidiu, em varios accordãos, que, som em-
bargo do decreto n. 8.659, de 5 de abril de
1911, que reorganizou o ensino superior e se-
cundado da Republica, o exercido de pro-
fissão, garantido pelo art. 72 § 24 da Consti-
tuição Federal, está sujeito á verificação do
capacidade por meio de titulo o diploma legal.
—Oliveira Ribeiro.—Arnaro Cavalcanti. —Ca-
nuto Saraiva.—Lconi Ramos.—Enéas Gaivão;
dei provimento para reformar. a decisão re-
corrida, porque, tratando-se de um processo
executivo,para pagamento de multa, o habeas-
corpus é meio iinproprio de defesa.—Pedro
Lesse. Já dive ssas vezes o Supremo Tribunal
Federal tem julgado que Somente são validos
os diplomas, fiados ou certificados acarlemicos
emanados das faculdades ou 'escolas offi-
claes e das fundadas pelos Estados ou pelos
particulares, de accôrdo com as no:mas
que regem as escolas officiaes da União.
O que, em sumrna, está em vigor, é o re-
ginsen instituido pelo decreto de 19 de abril
de 1879, monicado pelas leis e decretos ulte-
riores, concorrentes á =teria, como já tem
sido amplamente espionado em varioá ac-
córdãos. O decreto federal n. 10.821, de 18
de março de 1914, por ser acto do Poder
Executivo, não alterou, nem podia alterar, O
reginren estatuido por varias leis anteriores.
—G. Natal, do accôrdo com o voto do Sr. mi-
nistro Pedro ',essa.— Godofreclo Cunha, dei
provimento para reformai' a seutenra recor-
ri ia, porque o que paciente pretendo é burlar
o processo executivo Gscal por meio de um
habeas-corpus, inteiramente descabido E0 pre-
sente caso.

IIABEAS-0011PUS

Não constitue constrangimento illegal ts prisão
• preventiva dos pacientes, em virtude de in-

aictos vehemmtes da criminalida te dos mes-
MOS em assassinatos, ferimentos, roub .)s e
outros crimes, indicios resultantes de depoi-
mentos de testemunhas que juraram de

• sciencia propria.

N. 4.277.—,Vistos, expostos estes autos do
recurso interposto pelo Dr. lleraclyto An-
drade Voz de Oliveira, do accórdao do fls. 87
do Superior Tribunal do Justiça do Estado do
Pernambuco que negou a ordem de habeas-
carpins pelo mesmo impetrado,' em favor
do.s pacientes coronel' Antonio Paes da Silva
Rosa, capitão .Tosé Corrêa Paes da Rocha o
capitão Alvaro Bra sileiro Vianna, nos termos
da petição cia Ne e' e razões de.fis. 91, o Su-
premo Tribunal — attontos os fundamentos
adduzidos no accódão recorrido — de todo
procedentes, confirma o mesmo accór ião e
nega provimento ao recurso dello inter-
posto.

Custas ex-causa.
Supremo Tribunal Federal, 27 de maio de

1917.-11. do Espirito Santo. P.-el. L. Coe-
lho e Campos, relator.—Sebaslião de Lacerda.
—G. Natal.—Leoni Ramos .—João Mend-s.—
Viveiros de Castro.—Pedro Lessa..—Canuto
Saraiva --André Cavalcanti." Fo: voto ven-
cedor o do Sr. ministro Oliveira Ribeiro.

Accordam do Superior Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco

Accordam em conferencia do Superior Tri-
bunal denegar • o habeus-corpus impetrade
pelo bacharel Ileraclyto Audrade Vaz de Oli-
veira em favor dos pacientes coronel Antonio
Paes da Silva Rosa e capitães Josá CerAa Paes
da Bocha e Alvaro Brasileiro Violino, por se
verificar dos autos que. contra Os mesmos pa-
cientes.foi decretada a prisao preventiva pelo

Dr. juiz de direito da comarca (Ao te:asará,
eus commissace na de Garanbuns, por - existi-
rem contra ello3 indioios vehementes de cri-
minalidade nos numerosos assassinatos, feri-
mulas, roubos e outros crimes resultantes do
assalto a cadeia da respectiva cidade verifi-
cado a 15 do janeiro ultimo.'

. Baseando-se no depoimento das testemunhas
de fs. 77 a 86, que juraram de scicncia pr4-
pria, aqueles juiz agiu do accerdo com o § 2s
do art. 13 da lei h. 2.033, de 20 de setembro
de 1871.

Si alguma duvida houvesse sobre o valor
das affirmativas dessas testemunhas; Si se pu-
desse dizer que as SUS declarações não bas-
tavam para justificar o acto do Juiz em com-
missão, sufficiento seria ice-se o depoimmito
das diversas testemunhas que jararam no ine
rescrito a que está o mesmo juiz proceden-
do e cuja cópia se encontra de fia. 1 • 0 a 6G,
para se ter a inteira certeza de que os pa-
cientes foram Os principaos -responsareis por
semelhantes delictoa, pois que capitanearam o

-dirigiram os diversos grupos, que os comina-
' terarn, sendo certo que as declarações feitas
pelo paciente Alvaro Vianna do lis GO a 74, si
não impdrtam em uma confissão formal, muito
concorrem para a confirmação das declara-
ções dessas testemunhas O muita o compro-
mostrai. .

Não aproveita aos pacientes o facto alie-
gado de terem sido as suas prisões effectua-
das sem ser á vista de mandados cm dupli-
cata.	 -

O § 3° do art. 13 da lei citada declara que
a falta de mandado da autoridade formadora
da culpa na occasiao tiao impedirá que a au-
toeidade policial ordene a prisão do culpado,
si para isei houver de ciaaloner modo rece-
bido requisição da autoridade competente, nu
si fôr notoria a expedição de orlem regular
pira a captura. E muito menos lhes aproveita
a demora havida na formação da culpa, por-
que. tratando-se do una processo espoe:ali:seno,
qual o instituido pelo art. 122 da Cons Raio°
do Estado, que deponde de rigoroso imperito•
de relatorio circutnstanciado, etc., impossi-
vel seria que se apolicasse ao raso o disposto
no art. iate ultima parte, do Cod. do P:oe.
Crime, porque a muna desse proc ssso consti.
tua, ao contrario, a dieficuldade insuperavel
que falia o mesmo ertigo. Divulgada na cidade
de Garanhuns a morte, nesta capital, do coro-
nel Julio Brasileiro,diversos grupos formaram-
se alli e em los,•ares mais ou menos distantes
para o firo de vingarens essa morte. hum-
inoras foram as pessoasAue assim e com tal
fim se reuniram. Corre) melena o juiz eus
coreinissão conhecei-as com a simples inqui-
rição de duas ou tres testemunhas ? Ou se li-
mitaria a mencionar no sou relatorio nu
queuo numero dos creresponsaveis nesses
gravissimos delictos, ou então faria o que:
tem feito, ouvindo grande numero de pes-
soas para poder corto apontar ao ministerio
pubeco todos os culpados e ser então contra
•lles offerecida a denuncia legal. Si nos pro-

cessos communs, em que as diligencias-po-
liciaes se limitam á audioncia de duas ou troa
testemunhas, quasi nunca se pede concluir
a formação da culpa em oito dias, é visto
que no processo creado pela Constituiçâo
será sempre impossivel fazei-o . em no curto
espaço de tempo e juiz 'algum ainda o fez.
O propilo impetrante confessa que ases pro-
cessos terminam dentro do una moz. Isto
'quando se trata de um, 'dons ou tres réos
mas quando ha perto de cem, como se diz, c
cas) muda de figura. Vé-se dos autos que
desde ao juiz de direito até ao carcereiro se
faaem referencias ; que as mais impor-
tantes pessoas da comarca se deixaram ar-
rastar por esse louco desejo do exterminar
e ouse-ninaram todos os inimigos politicos do
assaisinado. E dabi o numero enorme do3
criminosos, que o juiz em commissío tont
necessida;:e de descobrir e pretzfiler,PotiAutt.,
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do-se assim plenamente a demora, em que
funda o impeti ante o seu pedido. Mas vê-se
que soltar agora 03 pacierres, antes que alies
se justifiquem, seria o maior attentado que se
poderia commetter contra os interesses da
publica justiça e da ordem publica.

Custas ex-causa.

Recife, 16 de março de 1911. —Argendr0
Galeão, P.— Gdes Cavalcanti.—Souza Gomes.
--jDrandão da Itocha.-- Silva Rego.—Thonzaz
Boriano.—Fui presente. Luiz Salazar%

HABEAS-CMPIIS

r

estada a fiança, fica o réo afiançado reveáll-.
do da faculdade de livrar-se solto até o seu
julgamento final, ao qual sdmente é obrigado
a comparecer pessoalmente, sob pena de ser

! julgada quebrada aquella e ser julgado a
sua revelia.	 •

ipó ainda na hypothese do réo afiançado com.
meter durante a formação da culpa algum
delicio enunciado no art. 311 do regula-

;. mento n. 120, de 1842, a sua fiança è consi-
derada quebrada.

N. 4.320.—Relatados o discutidos estes au-
tos de recurso de habeas-corpus, em que é
recorrente o "Dr. Gregorio Garcia Seabra
Junior, paciente Antonio Fernandes de Carva-
lho, 'e recorrida a 3a Camara Criminal da
Córte do Appellação, delias consta que o paci-
ente sendo passivel das penas do art. 206 do
Codigo Penal prestou fiança para livrar-se
solto, e não tendo sido encontrado á rua onde
se dizia residente, para ser citado afim de as-
sistir aos termos do summario de culpa, proce-
deu-se á citação por edital com prazo de dez
dias; antes, porém, de terminar o prazo do
edital, o paciente communicou aojuiz do sum-.
mania ter mudado de 'residencia, e posterior-
mente compareceu em juizo, foi qualificado e
assistiu ao depoimento de testemunha de ac-
eusação. Com a allegação de que o paciente não
Vira encontrado no logar indicado de sua pri-
meira residencia o orgão do Min isterio Publico
requereu o quebramento da fiança, e o juiz
do summario, em andamento da instrucção
criminal, julgou-a quebrada, e mandou pas-
sar mandado de prisão contra o paciente.

Considerando que, prestada a fiança, fica
réo afiançado revestido da faculdade de livrar-
se solto até o seu julgamento final, ao qual
sómente é obrigado a comparecer pessoal-
mente sob pena de ser julgada quebra a
fiança e ser julgado a sua revelia (art. 103 do
Codigo do Processo Criminal; art. 42 da lei de
3 de dezembro de 18-11; art. 311 do regula-
mento n. 120);

Considerando que só ainda na hypáthese do
ré() afiançado commetter durante a formação
da culpa algum delicto enunciado no art. 311
do regulamento citado (n. 2) a sua fiança 6
considerada quebrada:

Considerando que do autos não se demon-
stra nenhum dos factos que importam no que-
bramento da fiança, o Supremo Tribunal Fe-
derul dá provimento ao recurso para o afeito
de reformando o accérdão recorrido restaurar

'o despacho de fls. 4 v. do juiz de dai-eito da
2a Vara Criminal desta Capital, por seus fun-
damento.

j Supremo Tribunal Federal, 21 de julho do'
.1017.—André Cavalcanti,V.P.--Pedro

4 relator.— Sebastião de Lacerda.— Viveiros de
Castro.—J. L. Coelho e Campos.—João Mendes.
—Leoni Ramos.— G-. Natal.— Pedro Lassa.--
Camilo Saraiva.—Gadofredo Cunha.

•
Despachos do juiz de direito da 2a Vara

Criminal do District° Federal

Vistos.

-'‘Q Dr. Gregorio Garcia Soabra; 'Junior pede
; a lis. o remedio de habeas-corpus a favor ¡Ia

paciente Antonio Fernandes • de Carvalho, réo
afiançado e ameaçado de prisão pelo Dr. juiz
da 2a Pretoria Criminal. Allega o impetrante
que o paciente está sendo processado pelo cri-
me previsto no art. 306 do Codigo Penal; que,
designado dia-para o inicio da formação da
culpa c expedido o mandado de citação ao pa- •
ciente; certificou o oficial que o réo, ora pe.-.
ciente, não residia mais na casa que indicara
como de sua residencia; que o Dr. juiz sum-
mariante determinou-então a citação por edi-
tal; que antes de esgotar o prazo do edital foi
julgada quebrada a fiança a requerimento do
Dr. promotor adjunto; que em consequencia
desse julgamento foi passado mandado de pri-
são contra o paciente; que o paciente cornmu-
nicou ao juiz a sua nova residencia antes de
findar o prazo de 10 dias da citação edital;
que não sendo o paciente revel, antes de ter-
minar o prazo do etlital, não podia ser julgada
quebrada a fiança nem Contra alie ser expe-
dido o mandado de prisão. O que tudo exarai-.
nado:

Considerando que, embora o paciente não
: tivesse sido encontrado pelo oficial de dili-
gencias por ter o mesmo mudado do residen-
cia, não teve elle intenção de fugir ás canse-
quencias decorrentes do processo, porquanto,"
antes de esgotar o prazo de 10 dias marcado
no edital ne citação, participou ao Juizo a sua
nova residencia, doc. de fls.

Considerando que o paciente, no fir-
me proposito de ouvir e acompanhar o
processo, compareceu a juizo, foi qualificado
e assistiu ao depoimento da primeira e unica
testemunha que até agora depoz; doe. de

Considerando que as informações presta-
das pelo Dr. juiz da 2a Pretoria estão c19
accôrdo com o que ficou exposto;

Considerando que, no processo e julgamen-
to dos crimes da competencia dos pretoree,
revelia do réo siese verifica depois de findo o
prazo da citação instituida pelo art.262

'
 § 1",

do decreto n. 9.263, do 28 de dezembro do
1911;

Considerando que, assim sendo, a fiança
prestada pelo paciente sé poderia ter sido jul.,
gada quebrada depois de findo o prazo do
alludido edital;

Considerando que, em face do exposto, ()-
paciente está ameaçado de uma prisão illegal;

Considerando, finalmente, o mais que dos
actos consta:

Julgo procedente o pedido para o fim
de não continuar o paciente constrangido
em sua liberdade por .efibito do alludido man-
dado, fazendo-se as devidas intimações e pa-
gas as custas ez-causa. Desta decisão recorro
para a egregia Terceira Camara da Córte de
Appéllação na fórma da lei.

Rio de Janeiro, 8 de maio de 3.917.—Arthur
da Silva Castro.,

- BIBEAS-0011PUS

•
O «habeas-corpus» não é admissivel nos casos

de dolo civil ou para dirimir questd'es de
condominio ou possessorias, que devem ser
discutidas perante o juiz da causa com os.
recursos legaes para o juiz ou tribunal su-
pe2 top.

nega provimento ao dito recurso para con•
firmar, como confirma, por sua .1tiridicida,le,
despacho recorrido ; pagas as custas na firma
da lei.

Supremo Tribunal Federal, 4 de agosto
de 1917.— André Cavalcanti. V. P.-- J. L.
Coelho c Campos, relator.— Sebastião de La-
cerda. — Leoni Ramos. — A. Pires e Albu-
querque.— Godofredo Cunha.— Pedro Lassa.
— Viveiros de Castro.—João Mendes.—Pedro
Mibielli.— G. Natal.

Decisão do juiz de direito da comarca do
Lavras, no Estado de Minas Geraes

Ilabeas-corpus, como recurso criminal e ex.-.
traordinario, areado para garantir ao cidadão
a liberdade de locomover-se contra vioencia. •
ou ameaça de violencia par parte de alguma.
autoridade constituida, conforme lambem a
moderna e juridica jurisprudencia do Su-
premo Tribunal (Rev. For., 27, 431, 26, 352
e 363), não .6 admissivnl nos caso; de dolo -
civil ou para dirimir questões de condomínio:.
e possessoriae, qué devem: ser .-ventiladas pe-
rante o juiz da causa co:n os recursos legaes
para o juiz ou tribunal suparior.

Assim, na firma do art. 1.129 da Consol.
do Proc. Crim., approvado pelo derreto
moro 1.037, de d.906. venha de novo, que-
rendo, depois de satisfeita a onigancia legal
da art. 1.121, n. 111, da dita consolidaaão.

Lavras, 5 de julho de 1917:— Alberto Luz.

• IRABEAS-COnPUS

Verificando-se pela so-uma dos votos manieer..
tados por occasião do julgamento que
maioria dos juizes é pelo não Valimento do
recurso de ehabeas-corpus» na especie, a'
conclusão deve ser pela confirmação do •
acccirdão recorrilo, que outra cousa .não
decidira; assim deve ser reformado o accdr-
dão para pól.o de accórdo com o vencido.

N. 4.36 .'r.— Vistos, relatados o discutida
estes autos de recurso de ltabeas corpos. Co-
nhecendo da representação de folhas e consi-
(lerando que sonunados os votos queaprelimi-.
narmente, afirmaram não ser o caso de
habeas-corpus aos que Confirmaram o acede-
dão recorrido, que em substancia outra coesa
não decidiu, se apura que a maioria doe
juizes presentes foi pelas conclusões deste:

Accórdam em julgal-o confirmado, assim
não prevendo o recurso. •
• Custas ex-causa..	 _

Supremo Tribunal Federal, 3 do outubro
de 1917.-11. do Espirito Santo, P.—A. Pires
e Albuquerque, relator para o accórdão. —
Viveiros de Castro, vencido.— Anlré Cavai-
canti.—Pedro 3libielli) vencido. O dispositivo
do accOrdão do fls. 80 v. á claro c preciso
quando concede- a ordem impetrado, pelos pa-
cientes.— Leoni Ramos.— João Atendes, por-
que a Ordenação, livro 111, § G, expressa-
mente determina que o juiz «não tem poder
do revogar sentença publicada, dando mitra
contraria pelos mesmos autos, e, si depois a.
revogasse e désse outra contraria, a seguiria
seria nenhuma» ;- ora, ' este accórdão não
se limita a «declarar palavras», conforme
faculta a citada :ordenação, elas, «revoga
e dá outra sentença anexaria», conforine
prohibei a mesma ordepaçã,o. — Canato Sa-
raiva.— Pedro Lesáa. Fui vencido na decisão
da especie : más reconheço que o que de-
cidiu o tribunal é o que está dito no pra-

: sente accórdão. O accórdão lavrado a
lis. 80 y. não exprime o que. se resolveu no
tribunal ; c, dada uma evidente opposição
entre o que o Tribunal decidiu em sessão e e
que consta de um accórdão, parece-me que.
sem duvida nenhuma, o que deve prevalecer
é a decisão proferida em sessão : do tribunal.
A acta.e o Diario Oficial é que devem estar
de accôrdo com as penteriaas do . tribunal .0
não as setenas dó Iribteig com os . dizerea

'acedi á da D:drid

N. 4.314.—Vistos e expostos estes autos de
recurso, interposto por João Zuquim de Fi-
gueiredo Neves do despacho de fls. 14 •do.
juiz de direito da comarca de Lavras, que lhe
indeferiu o pedido de uma ordem de habeas-
carpas impetrada na sua petição de fls. 3
a 8 v., o Supremo Tribunal, attendendo
aos fudainentos do despacho recorrido, ,que
procedem, á vista mesmo da petição inicial,
citada, o raeõee do recur.3o de lis. 19"a 30,
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1 4 extradição interestadoal deve ser pedida
pelos presidentes ou governadores dos Es-
tados e só excepcionalmente e em casos de
urgencia poderão as autoridades de hicrar.
chia inferior soUcital-a. Em caso de ta-
vencia a prisão não póde ser por tempo in-
determinado, mas exclusivamente pelo tempo
indispensavel para ser o pedido instruido
com os documentos indicados no art. 1°,
n. 7, da lei n. 39, de 1892

N. 4.403. — Relatados e discutidos estes
autos do recurso ex-officio de habeas-corpus,

• em que sito pacientes o coronel Antonio Ana
drelino Pereira da Silva e outros, presos pelo
chefe de Policia do Ceará, a requisição do
chefe de Policia, de Pernambuco, e recor-
rente o juiz federal da secção do Estado do
Ceará, e.

Considerando que a extradição inter esta-
doai deve ser pe lida pelos respectivos gover-
nadores ou previdentes, e que só excepcional-
mente (vem caso de urgencia poderão as au-
toridades de hierarchia - inferior solicitaaa

Considerando que em caso do urgencia. a
prisaa judiciaria não pôde ser por,toinpo in-
derterminado, mas unica o exclusivamente
por tanto tempo quanto o indispensevel para
ser o pedido instruido com os doeumentos in-
alisa:Nados no art. 1°, 7, da lei n. 39, do
janeiro de 1892

Considerando que satisfeito o pedido de ex-
tra ição com a prisão dos pacientes, o chefe
de Policia de Pernambuco nem urna provi-
dencia tomou, desie 14 de julho d) corrente
ainho,' para serem presentes ás autoridades
do Cea,..á. 03 documento; que legitirnanr e au-
to:juin a prisão dos plcientes o definidos no
cit. art. 1°, n. 7, da lei n. 39, de /892, donde

evidente que a prisão que' sotreem os pa-
cientes é ilegal, e constitue manifesto abuso
do pYler : o Supremo Tribunal Federal nega.
provimento ao recurso para confirmar' a sen-
tença appellada. Custas ex-causa.

Supremo Tribunal Federal, 17 de outubro
de 1017.— II. do Espirito Santo, P.— Pedro
Mibielli, reator. — E. Lins. — A. Pires
e Albuquerque. — Pedro Lem. — Sebastião
de Lacerda. — João Mendes.— J. L. Coelho
c Campos.— Lconi Ramos.— Caneco Saraiva..
— André Cavalcanti. — G. Natal.

IUBEAS-0011PUS

Sondo o hab.ns-corpus um recurso exlraordi-,
navio só deve ser admittido quando não cais-
iam meios ordinarios pelos quaes se possa
evitar que alguma sorra oa se ache em im-
minente perigo de solfrer vi glencia ou coac-
ção pgr abuso ou illegul idade de poder.

As alie:loções contra a indebita inscrioção no
_alistamento militar devem ser offereeidus

em tempo opportnno, perante as rsepectivas
commissões; o ohabeas-corpus» não se pude
sobrepor a esse recurso e nem im?edir
o andamento dos conselhos de onerra, a pie
porventura tenham de responder- os sor-
teados.

4.4a8.—Relatados e discutidos estes ali-
ais tie recurso de habeas- cor ma em que é pa-
ciente José Olivette e recorrido o juiz federal

'da Secção do Paraná, e,
• Considerando que o paciente sorteado para
o serviço militar está respoideodo a conselho
de guerra como desertor, visto n2.° se ter
apresentado no corpo em que thilm sido in-
dual();

Considerando que allegaeões contra a sua
1nscripaao •leveriam ter silo oflarecidas ent
tempo oop Irtuno, perante as conruissaes de
alistanseitio militar, e que a medida de ha-
bea s-cor pus rao pôde soerepor-se no recurso
ordivara) estabelecido na lei do sorteio mili-
tar, o nem impedir o atualmente dos conse-
lhos de guerra, a que porventera tenham de
resp mau os sorteadas.. O Supremo Tribunal

coufirmar o despacho recorrido por seus funl
Federal nega provimento ao recurso para

datnentos.
Supremo Tribunal Federal, 10 de novembro

do 1917.—André Cavalcanti, V. P. — Pedro
Mibielli, velator. — E. Lins, — A. Pires e Al-
buquerque.—Godofredo Cunha.—Pedro Lessa.
— João Mendes.—Viveiros de Castro.—Canuto
Saraiva. — G. Natal. -- Sebastião de Lacerda.
— L L. Coelho e Campos. — Leoni Ramos,

Despacho do juiz federal da Secção do Estado
do Paraná.

Vistos: Julgando improcedente este recurso,
denego a ordem, em face das informações
de fls. 6 e 7.	 -

Por mais de uma vez, tenho declarado que
o habeas-eorpus é recurso extraordinario;
como tal, só deve ser admittido quando não
existam meios ordinarios pelos quaes se possa
evitar que algum Roffra, ou se ache em lenmi-
'lente perigo de sofrear violencia, ou coacção,
por ilegalidade ou abuso de poder. Assim
dec:di, em caso recentissano. no recurso in-
terposto pelo Dr. Ulysses Vieira, em favor do
paciente Antonio Pedro, e a minha decisão
obteve confirmação unanime, (MI sessão do
Supremo Tribunal Federal, a dez do mez vi-
gente. Ora; no caso vertente, come se vê das
c;t.a ias informações, o paciento foi sorteado,
incluido no quarto grupo de artilharia mon-
tada, e expirado o prazo, não se tondo apre-
sentado, foi considerado desertor. Capturado
e preso, responde a conselho. Tem, portanto,
o paciente neste processo militar, a que esta
submettido; o Meio' normal, Ordinario. de
1 ivrar-se da pretendida coacção á sua liber-
dade.

Pague o requerente as custas.
Cidade de Curytiba, 16 de outubro de 1017.

—João Baptista da Costa Carvalho Filho.

iam:is-coam
A Jurispradencia da Saprema Tribunal só re-

conhece o ha.beas-corpus como recurso para
garantir o exercicio de fanccito publica si o
direito á mesnza é incontestavel, lipticlo e

- certo.

N. 4.430 — Vistos, expostos e discutidos es-
tes autos do recurso interposto pio juiz se-
ccional de Matto Grosso do seu despacho de
fls. 34, e mccdendo a ordem de liab.as-c:»pas
mpetrada. pelo Dr. Pardo Colombi Porzic .a. de

Queiroz para que cesse o constrangimento
illegal, que solfre, pelo acto de 21 de "oiro
do coraente anuo do itikwyeatcy; r,,Jerat
naquelle Estalo, que decla,mn intubsistenta
e nula nomeação do paciente para o cargo
de juiz de direito da comarca de 'Ires Lagoas,
pelos Ouviam-lentas	 s a n dito acto, que se la
a fls.	 Supoemo '1 aunai

Coesideranao que a J arisprudeacia só re-
conhece o liabeas-corpts como recurso idoneo
para ga, eantic a exarcicio de funceão, pela
ibarda.le de iscernftçã,o, si o direito á funcção

é iecontestavel, liquido e cart.;
Coasierando que liauide e Cor'.0 não é o

direito, que se preentie o paciante ao CXJ.-;i-
ci do cargo de jizde direito, por contestal-o
O" interventor :ederal, eemo so ,s6 a tis. 14
e ala. principalmente por na& ter sido assi-
gnado pel ,. 7ice-Presidente do Estado o titulo
de nomeação, nem referendado, do que faz
prova a certidão de fis. 2, contraposta á
'alidaJe do titulo (doc. 7) tis. 17;

Consideranao, isto poste, que, ciii tal caso,
o mei) idoneo para amparar o direito do pa-
lafita será a annullaçãe do acto referido do
nterventor pela anão %perlai do art. 13 da
ei n. 221, de 20 de novembro de 1898: 	 •

D1' pravimento ao recurso para reformar,
orno rerbema., a decisle recoerida, e negar st.

ordem impetraida.
Custas ex-causa.	 -
Sa9remi) Tribuna/ Federal, 17 de novembro

sle • 1917. — II. do Eepirito • Santo, P. — J.

L. Coelho e Campos, relator. — E. Lins. —;
Andr: Cavalcanti. — A. Pires e Albuquerque.
— Pedro Lesse. Importa muito ainda notar
que só em reforma da Canstittição do Estado,
feita pelo processo na mesma Constituiç'to in-
dicado (art. 60), é que podia ser alterado o
art. 34 da dita Constituição; pois, este art.3a,
estatuindo que o Po ler Executivo do Estada
só podia nomear juizes de direito dento os
hachareis que em concurso perante a Relação
do Estado forem classificados nos dons pri-
meiros logares da lista, é evidente que limitou'
a attribuição do presidente do Estado nesta
materia, e portanto deve ser incluidp entre os
artigos a que &tudo o art. 61 da mencionada

•Constituição. Isto me parece superior a qual-
quer veleidade de discussao. — Sebastião de
Lacerda. .4. Pires c Albuquerque. — Leoni
Ramos. — Canuto Saraiva. — João Men eies. —
Viveiros de Castro. — G. Natal. — Godofredo
Cunha.

TIABEAS-0011PUS

Não pddi ser expulso do Brasil o estrangeiro
residente em qualquer ponto do territorio na-
nacional.

Não tendo a"Constiluição Federal definiio o
que seja «residencian para os effellos das
garantias que outorga aos estrangeiros,
deve esse vocabulo ser interpretado e apli-
cado segundo o conceito do Codigo Civil.
N. 4.440 — Relatados e discutidos estes .

autos de hobeas-corpus originario eur que é
impetrante o Dr. Arthnr Pinto da Rocha o
piciente José da Motta Assumpção. deles
consta que o paciente pelas columnas do
jornal Correio Portuguez, após a declaração
de guerra á Alemanha, escreveu um artigo
injurioso á nacionalidade brasileira ut lis. ,
pelo que, procedendo-se ás investigações Tm-
liciaes; o em virtude ~las, o • eJni fim
mento mart. 2* do decreto it. 6.486, de 23
de maio da, 1907, e decreto n. 3.361, do ati
de outubro do corrente armo que declarou o
estado de guerra entre o Brasil e o Imperio
da Alleinanha, o Sr, ministro da Justiça, re-
soiveu. por portaria de '8 de novembro do
corrente anuo, a sua expulsao do territorm
nacional. Isto posto e vencida a preliminar
de não se tomar conhecimento do pedido
originario, porquanto a coacçao emana do
Ministro da Justiça, o nesta bypothesc, a.
compete:teia originaria do Supremo Tribunal
se comprehende na primeira p:ir..e do art. :3
da lei n. 221, de 20 de novembro de 1891, e,

Considerando' que a Coostituieão Fe leni
no art. '72 assegurou «a brnsiteirás e estran-
geiros residentes no paizo a inviolabilidade de
direitos coucernentes á liberdade, á soou-
rauça individual e á propriedade dós termos
expressamente nela declarados;

Considerando que não tendo a Constituição
definido o fine seja residencia para 03 etfeitoa
das- garanti is que ontem, aos estrangeiros
deve o vocabulo ser interpretado e apoleado
segundo o conceito do direito civil que é o
legar onde unia pessea tem a sua morada
habitual (c. E MELLO Dir. gvil Vol. 1.
par,. 240);

Considerando, assim; que os estrangeiros re•
sidenles estão neste particular equiparados
aos nacionaes e que Ws° é licito ao interpreto
fazer distincção no intuito de restringir ga-
rantias CO0C,Bra011te3 á liberdade individual
expressamente definha, e assegurada pela Coa.
stituição Federal

Considerando que o paciente demonstrou e
provou ex-abundancia que é residente no
Brasil, tem . filhos nascidos no territorio na-
cional e possue propriedade situada aqui
nesta .Capital, e por nenhuma fórma permit-
tida ern direito manifestou a sua vontade de
conservar a sua nacionalidade de origens:

Considerando que o estrangeiro cai situação
semelhante presume-se brasileiro para todos
os efeitos expressos na Conatituiçao Vedora
(Const. Federal art. 60 ti. G);
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Considarando que o Sr. ministro da Justiça,
que dev•retou a expulsa° do pulada. nas In-
Garmaaaes ministradas ao Supro= Tribunal,
nem uma prova dou em contrario em ordem
a demonstrar que o paciente inanifestara.a
aiutenaao de não mudar de nacionalidade,
mas, limitou-se a fundar e lewitiinar a expul-
são do naciente em aisoositivo do decreto
aa.' 3.36', de 26 de outubro ulnmo, que pro-
clamou o 64t". lo de guerra entre o lirasil e o
Impado da Allemanha ; mas.

Considaraudo que o estado de guerra mo-
dificou apenas as relaaõ s internacionaes
entre as aMes betligerantes o é rutilado
pelo Direito das Gentes e pelas Convenções; o
de modo algum aflacta a ontem constitucio-
nal de cada paiz em guerra. sina() em virtude
de actos permit tidos pela mesma Consaituicao,
que restringe ou suspen le certas garaiitias
no interesse de mais efficacia de segurança
interna :

Considerando, além do mais que, o paciente
é, por sua origem, .cidadão do urna nação
amiga titubeia em guerra com o Impado Al-
terna°, e como tal por ser residente no Brasil
gosa de todas as garantias devidas á sua liber-
dade o que são conferi ias aos oidadãos brasi-
sileiros; O Sapremo Tribunal Federal con-
cede a ordem de habeas-corpus ampetraaa,
e manda que cesse todo o constrangimento
oriundo do decreto de expulsão. -Custas
ex-causa.

Supremo Tribunal Federal, 27 dá novembro
de 191.7.— André Cavalcanti, V. P.— Pedro
3libielli, relator.—E. —Canuto Saraiva.
— Leoni Ramos.— I. L. Coelho e Campos.—
João Mendes.— A. Pires e Albuquerque-, pelo
fundamento unico de ser brasileico o paciente,
do conformidade com art. 69 n. 3 da Con-
stituição.— Godofredo Cunha, de acatai-do com
o 4°, 5° e 6° considerando do acedi-dão. Ven-
cido na preliminar, segundo os meus vot
anteriores. — Viveiros de Castro. — Pedro
Lesse.— G. Natal.

flABEAS-CORPUS

O estrangeiro que tem domicilio fixo e a resi-
dencia permanente no Brasil é equiparado
ao nacional e não pdde ser expulso.

N. 4.453. —Impetra ao Dr. Evaristo do Mo-
raes uma ordem de habeas-corous em favor
dos pacientes Fiorentino de Carvalho, Ale-
xandre Zanella e Virgilio Fidalgo, estran-
geiros expulsos do territorio nacional por por-
taria do Ministerio da Justiça á requisição do
Governo de S. Paulo, como tudo se ló na pe-
tição do fls. 2, e sobre a qual foram prestadas
as informações juntas aos autos, das ditas au-
toridades. •

São imputados aos pacientes factos graves
de perturbnão da ordem pub ica a proposito
das occurreacias ha mezes havidas na- cidade
de S. Paulo, e que, em geral, os faziam pua
siveis da expulsão do territorio nacional. se-
gundo 03 nrincipios do Direito Internacional.

Em geral. parque, ao estrangeiro residente
como ao nacional são asseguradas, pela Cons-
tituição, art. 72, as mesmas garantias quanto
á liberdade, á sesmranca e á propriedade e,
portanto só dos estrangeiros não residentes
é que pôde ser decreta,la a expulsão. seja em-
bora uma violencia do facto á sua liberdade e
segurança. A residencia para o effeito do
equi paração não é, não parle ser, a re-
sidencia temperaria ou a habitação em ter-
vitorio nacional sem o animo de perrnanen-
eia. Bluntschli, escreve no seu — Direito
Internacional codificado: «O estado pôde ex-
pulsar por motivo da ordem publica os es-
trangeiros que residirem temporariamente no
seu territoria. Si estes, porém, tiverem esta-
belecido domicilio fixo, terão direito á pro-
tecção das leis, exactamente como os nacio-
naos, porque o direito de expulsão dos es-
trangeiros, não é um direito absoluto do F4-,
tado,

O domicilio fixo, a residencia permanente,
é condição da dita equiparação — assegurada
pela Constituição. Isto posto.^ e,

considerando que o paciente Florantino de
Carvalho, desordeiro conheci 1o, foi j cantil-
so do territorio nacional em 1912 (como antes
já o tinha sido da Republica Argantina) e
tempo depois voltando ao Brasil claniestina-
mente e com nomp supposto, incorreu lo par
isso nas penas estatal-1as na lei n. 1.641. do
190, e na . de nova expulso, — não é, nao
pólo evidentemente ser residente no Bra
embo..a. perambulando criminosamente no seu
territorio

Considerando gila o 2° paciente Alexandre
Zanella não foz a prova de sua residencaa neta
maneato no Braail, não bastaudo a certidão lo
seu casamento o do nascimento de seu filho,
como se vè dos autos;
"1'1h:tarando , q uanto ao 30 paciente Virailio

Fidalgo, que ha prova reenlar do sua resi-
dançai: e, portanto, a repre ssin a que mate
estar sujeito, pelo; factos que lhe slo iinpu-
tados será pelos meios topes ordina.rios e na°
Pela ea Pulaao.• Hão estando suspensas as ga-
rantias, Polo estado de sitio, que sómente
depois foi declarado

O Supremo Tribunal, pelo oxnosto o 6 mais
dos autos, nova a ordem imoetrada, aos na-
cientes Fiorentino de Carvalho e Aletanire
Zauella, e concede ao 3° paciente Vireilio Fi-
dalgo, a re9eit0 ao qual cessará' o constran-
gimento que sonae.
lei.Pagas as custas pro rata, na farina da

Supremo Tribunal Feaoral. 29 de dezembro
de 1917. — do Esoirito Santo, P. — J. T1,
Coelho e Campos, relator. — E. Lins, vencido,
de acaarlo com o fundamento já exariain em
cas.os ilenticos. — Leoni Ramos. vencido. —
Andaé Cavalvanti, vencido. —Canuto Saraiva,
veacido. — Pedro Ema, aeneHo,, Jaco
Mendes. — Pedro Mihielli, venci io em parte.
— A. ',irei de Albuquerque ventado de ac-;
córdo com os meus votos anteriores.

!TABUS-CORPOS

B' effeito do estado de sitio a suspens'do das
garantias constitucionaes,. isto é de algumas
formalidades que garantem a liberdade in-
dividual, ou de segurança que a lei estabe-
lece para fazer respeitar effectiva e efficaz-
mente uns direito.

Entre as garantias suspensas durante o estado
de sitio está a de manifestar o pensame"to
independente de censura, ficando a liher-
(1ad.. da imprensa a ?une do Poder Exe-
cutivo.

As autoridades estadoaes, a quem incumbe a
Reouranca publica, agem de acanto com o
GovPrno Federal na adoocito e pratica das
medidas respectivas jut ;adas necessarias na
vigencia do estado de sitio, como a censura
da imprensa.

Por esses 9notivos nega-se o uhabeas-corpus»
solicitado por um jornalista de S. Paulo
para eximir-se da censura estabelecida pelo
governo daquelle Estado, de accôrdo com o
Governo Federal.

N. 4.481. — Vistos, expostos o discutidos
estes autos de recurso interposto pelo Dr.
Mario Pinto Serva,- da decisao le lis.	 verso
a 48 do juiz federal do Estado de S. Paulo,
negando a ordem do habeas-corpus impe-
traria pelo recorrente para o fim expos o na
sua petição de fia. 2 a 8. o Supremo Tribenal
nega provimento ao recurso para confirmar,
como confirma, a decisão recorrida, por seus
fundamentos juridicos. Pagas as custas na
fórma da lei.

Supremo Tribunal Federal, 30 de janeiro
de 19 do Espirito Santo, P. — J. L.
Coelho e Campos, relator. — Sebastião ds
Lacerda.—lotio Mendes.— G.Natal.-8. Lins.
— Viveiros de Castro. — Leoni Ramos. '—
ftnclse Cavalcanti. — Pedro Lessa. Ao Presi;

dente da Republica cumpre providenciar,
para que a censura durante d estalo do sitia
suo seja excessiva. A juseiça nada pólo faie!
nesse sent do. — Godofredo Cunha, vencida

'apenas na preliminar.— Cunuto Saraiva.

Sentença do juiz federal da seco do Estado
de S. Pauto

Vistos e examinados estes autos de habeas-
~pus impera io a seu favor pelo Dr. -Vaio
Pinto Serva, bacharel em direito, jornalista,
resi lente nesta capital:

O impetrante, com fundamento no art. 72,
§ 22; da Constituição Federal, requer urna or-
dem de habeas-carpus para o etfaizo de p ater
publicar na impaensa o que lhe parecer„lea.
tro doslimites que lhe nadariam as leis vi-
gentes. cessanao a coacção illtszal cons'st nto
na censura prévia dos escriptos. qae está sendo
exercida - por prepostos do governo do Es-
tado.

Anua que. para exercel-a, se apoia agora o
governo no daveto .n. .2.787, de 3 t, de ae-
zembro de 1917, que proroga até 26 de feve-
reiro deste atino o estado de sitio anterior-
mente declarado pelo decreto ii. 12.7,6 paaa
o Didricto Federal e os Estalos do Rio de Ja-
neiro, S. Paula e outros, decreto aquellu que
reputa inconstitucional:

a) por ser attribuição privativa do Con-
greaso Nacionai a docretaçan do estado tio
sitio, só cOm petilido ao Po ler Executivo na
ausenc.ia do Cong..esso, que estava, casai:tanto,
funccionando a 31 de dezembro _de 1917 e não
autorison esse decreto;

b) porque não se verificou nenhum dos Casos
do art. .3a § 21 da Cons'atuição, 'que aó a tini 'ao
o estado de sitio na emergencia de aer o paia
aegredido por forças estaangeiras ou estar a
Nação a braços com uma commoçao intesa
tina.

Aliás o Congresso pela lei de 16 de novembro
só havia incansaturionalinente autorama° o
Executivo a decretar o sitio até 3. le dezem-
bro de 1917, não podendo prevalecer essa
autorização para o paliado posterior. Quan-
do, porém, validos fossem os decretos d,-cla-
ratorlos do sitio, ainda assim era de deferir
a ordem de habeus-corpus para o &acua, da
cessarem os abusos da cenatira com relação

assumptos que não affectam á seeurana
militar do pais, e ainda porque só paite alia
sem exerci la por delegado co Poder Federal,
unico competente para conhecer de assam-
ptos relativos á segurança militar e pança°

- internacional do pais. e não por autoriaaales
locaes — o que considera um abuso- de po-
der, sendo que seus artigos se refe. •em alienas
ás questões do politica interna do pais e una
deites com o titulo — «A situação potaica
S. Paulo,). cuja publicação foi proibida no
jornal O Estado de S. Paulo, remettnio para
A Razão do Rio de Janeiro, foi 1a, Imitado
pela censura sem alteração alguma ; donde
concluo que o Estado de S. Paulo esta sob
um sitio especial, mais rigoroso que o do dio,
o que resulta ainda do faca) do mio ter sido
permittida a transeripção, ein d. Paulo, do
um artigo publicado em jornal do Rio do
Janeiro.

A petição vemu instruida com o documento
de lis. 9 o outros foram juntos a lis. 12,
17, 20 e 30. A lis. 10 o paciente adaitou a sua
petição, detalhando o modo por que tem sido
exercida a censura por parte das autoridades
estaduaes. Foi feito o interrogatorto a lls. 28,
onde o paciente manteve as suas alle gações, e
a lis. 33 estão as informações prastadas pelo
Sr. Dr. delegado geral, attendendo á requi-
sição dirigida ao Sr. Dr. secretario da Jus-
tiça, instruidas com um telegramma do Sr.
ministro do Interior lis. 35 e 36, nas quaes
declara: «que o funecionaaio incumbido do
fazer a censura do jornal em que o paciente
escreve tem efectivamente, por varias vezes,
impedido a publicação de trechos de artigos
de sua lavra, porque os tem julgado bicou'.
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venientes em face da situação anormal que o
pais atravessa, tgiuI io de .accerrio com as
inatritecree, que roacbcsu da Soc,rotaria da Jus-
tiça o foram amplatimitte divulgadas. rosa-
niindo-se em impelir oue jornaos m 11 oram-
tados estabeleçam, com falsos argumentos, o
dissi 'io cure -a opiniao publica e os or-
geos do Governo, forneutom dosintollieon-
elas entro patrarea e operarioa, divulzireal
noticias de caracter militar, afim de puder
o Governo, prestigialo pela confiança do
povo. enfrentar os graves problomas que
se lhe deparam, manter a ordem interna o
evitar que sejam conhocidoa, nesta piloso de
preparação militar, os' olemoutos beilieos de
que dispomos; que o paciente e outros jorna-

'listas não toem querido compreh ender a ele-
va là orientaçáo do governo do Estado c, irn-
patrioticamente, voem ramudo cerrada cam-
panha !o difiamação contra os vultos mais
emtentee e respoitaveis do paia, attribuin-
do-lhos as mais criminisas acções.

No telerramtna de fls. a5 o Sr. ministro do
Interior declara que o .ecreto prorogando o
estado de sitio foi assigna o pelo Sr. Presi-
dente da Ropublica entre 18 o 19 horas cie 31
do dezembro. depois de encerrada, 4s 16
horas de-se dia, a somo° annua üo Congresso,
e só (ritmo era vigoa depois de publicado no
dia 1 do janeiro de 1918.

O Dr. procurador da Republica em seu pa-
recer a fis. 37 v. o 38. depois do expor 03
seus fundamentos, conclue: «que o pe h o de
habeas .corpns fica pra udicaao pela verificação
da core; itucionalislade do daere.e que decia--
vou o estado de sitio, não calou ,o ao po .er
ju liciarto. nos liinita rios termos • do um pra-
ce eso do hob-us-corpus, entrarem apreciaç5es
sobro a feiram. de execução que se eatá (latido
ao roforido decreto. raio só porque isso seria
mataria a ser discutida em outra acção,
como porque. ao Congresso Federai é
que cabera examinar os Inoe vos que levarem
o Governo a decretar o estado de siti u era
soa auaencia ou e e cumprimento de sua de-
legé,c‘ io.a O que tudo beni pondera to:

Co:Ni eran to que, seguindo 03 termos do
art. 72, § 22. da Constito . çie Pedural, o
hab . a , -corpus é imperativamente wisegurado
sempre que o in 'ivi luo soif cr ou e acuar
em ambiento peri go de sotfrer violeuoia ou
coacçao por • illogalida lo ou abiao do poder,
o que o torna aomissivel (per se teste, de
pois to ou netençáo erfectiva ou ia: !doente,
quer de prevenir ou remove.. qualquor co-
acção que a...arrote a privaçã.o do eaereicio
de rirmos liquidus o incontroversos

COUSi Jeremio, assim, , que pó le ser garan-
ti ia por meio de habeas-corpus, a livra, ma-
nn:siai:Ao do pensaluonto p0Iii tribuila ou
pma imprensa, som depeniencia do censura,
art. ;2 § 12 ria Const e pois que se roera de
ingenita expressa° da liberdade .ndivideal e
iii liaptitavel direito de eidad io no regameu
demo saiam oleie só ha gavernos ver ta lei-
ramente forres quanio existem em sua aloni-
tule as liberda los que lhe sao easeri•iaes,
nuico mo io, obsorta Chamboum, pelo qual,
nos momentos decisivos da historia de unia
nação, o povo se une resointarnento ao
seu Governo o lhe corna-mica a força
irresi eivai que nolle reside;

Considerando, porém, q ue as necessiaade3
e deveres da eitriaçlo crua Ia polo eaz.a !o de
gue-ra em que se adia actuelinente o Braail,
impõem sa(riticios o restricçOes a bem da de-
fesa coilectiva a que é imprescindivel a ma-
nutenção da oram interna;

Considerando que cru face dessa situação o
apreciando a sua gravidade, 03 poderes com-
petentes, no exercido de suas attribu.ções
privativas. julgaram necessaria a rieclaraçao

a do estado de sitio, com as limitações 03i1Stin
tucionaes, eu parai do territorio nacaorial,
comprettendenio esSe Esta to;

Coosiderando que é ele to- do estalo de sie
tio a suspeasão das garautias conatitucionaes,

isto é, -afie algumas formalidades que garan-
tom a libordade individual, ou da seguranoa
que a le. es ouelera para fazer respeitar offe-
ctiva o efficazmento uni direito»; Jn.neuta
Dueno; Direito Publico Brasileiro —Ns. 539
e 619).

.Considerando que, reapeitada quanto ás
possoas, a rostriçai a que se 'efere o artieo
80 § ria Consoitaçao. outras garantias la-
cem susponsas no estado de sitio, entre et as,
a de m.inilestar o ponsamento sem depan Ma-
cia (11- censura, a que se refere o art. 72 § 12,
ficando a liberriasio de impron sa, como uru
dos meios de que dispõem os cidadoas para
promover agitações, á mercê do Poder Ex-
ecutivo:

considerando que é principio cardeal de
direito coa-o:Rod rigo!. relativamente ao exeo-
cioso do- poderes pribl coo armados cio igual
inde peddonaia quanto ás suas funcções priva-
tivas, que, uma vez capo eisaineitte conf.:ioda
a um deites uma attribuição para a pratica
de da io acto ou pira Lie° de certa Uai iate,
é Mc o unico juiz competente da opportunida-,
de e das razões determinantes do respect;vo
acto ou do uso da sua facullade, porque o
contrario ser a a negaça° completa da sua in-
deperviencia: (acc. do Sim. Trib. Fed. de 15
de abril de 191, no httbcas corpus n. 32i27);

Consideranio oo o dec. ti. 12.787,
de 31 de dezembro de 1917, prorozaudo
até 26 de fevereiro aeste anuo o esta to de
sitio declarado pelo dec. n. 12.7.6.
assienado mi r re 18 o :9 lucras, de 31 de de-
zombro de 1917, para vieorar, dennia de pu-
blicado. nu dia 1 de janeiro seguinte. tudo
dennis do encerramento da sessan annum do
Congresso Nacional, o nue se dou ás 1i horas,
de 31 do ,4 ezembra ultar.o, conforme consta
do telegrarnma do Sr. ministro do interior,
11s. 35;

Cousiir rando que- nos termos dos arts. 48
n. 15. 34 to 2! o 8 , 1 § 1° da Con-tituição. não
se. achsndo reunido o Conãresso Nacional,
conmete privativamente ao Presidenta da
Rep o blica declaraia'por si ou por seus agentes
resoonsaveis. o estado de sitio em qualotior
ponto lo territ trio nacional, dou te. a coaati-
tucionalidaele rio dec. impugnado pelo paderi-
te atanto mais sulaistindo os mesmos inativos
que dotortninararn o are-odor decreto ex-
pros'arneuto autorizai() pelo Congresso
• Cousi levando que, conforme dispõe o arti-

go 3-k ri. 21 cit. da , Consr.. compete priva-
tive mente ao Congresso Nacional app eivar
ou sospon ter o sitio que houvpr sido deeiara-
do pelo Po ler Executivo ou seu, arrentes res-
ponsa‘ eis, em sua atisencia, o (mo importa
dizer que ao Coogresso Nacional unicane ate,
o não ao Poder Ju Boiaria, cabe a apreciaaão
dos motivos determinantes 'da excele-raiai
mo lila adoptada polo Exocurivo. a veritica-
çaraila sua opportiinalale e si occarreram
realmente ou não as condições em que a
Cousa a permitte;

Considerando que as autoridades do Estado,
a quem incumbe a segurança polorca, agern
de aceôrdo com o Governo Federai lia oda-
pçao e pratica das medi loa restrtctivas jul-
galas necessarias na vigencia do. estalo de
sitio, corno a'censura da imprensa, decorren-
te ie p der disericionarb, ri.o competiu !o ao
Poder Juliciario, tios seus julgados, apreciar
o aderi° coro que é exeroi Ia, amplial-a. res-
tringii-a ou suspon lei-a, pois o poder p blico
a quem incumbo essa facaldatie é o uni O f.uiz
competente da oppootimida ie e das razões de-
tosmiliantaa do respectivo acto ou do uso da
sua facul faie, conforme o principio conatitn-
cional consagrado no accórJao . citalo, do
Egressio Supremo Tribunal Federal; consiee-
nolo o mais que corista dos autos: Jtsgo iru.
prosedente o pedido e condoam() o iuipetraute
1.13$ custas.	 a	 • •

Publi lue-se e intime-se.

São l'aulo, 17 de amieiro da jois.—,Was-
hinyton Osorio de Oliveira. 	 •

HABEAS-CORPUS
O recurso dc liabeas-corpus ralo é-

idoneo para o alistado reclamar con-
tra a legalidade do seu alistanteUo mi-
litar, desde que não se tenha elle uti-
Usado contra a illeactlidorle ou abuso
de poder de que se queixa do recurso
ordinario que a lei concede, ou (Veste
se lenha utilisado fóru do prazo esti-
pulado.
N. 4.570. — Vistos e relatados estes

autos de .recurso de habeas - corpus
que é recorrente Francisco Xavier Tei-
xeira de Carvalho, paciente Wasilio Woj-
towyoz, e reeorrido o juiz federal da se-
cção do Estado do Paraná, o Supremo
Tribunal Federal nega provimonto ao re-
curso interposto, para confirmar, por
seus fundamentos, o despacho recorrido.

Custas ca'-causa pelo recorrente.
Supremo Tribunal Federal.. 22 de ju-

nho de 1918. — U. do Es pirito Santo
— Pedro Mibietli, relator. — Sebastião
de Lacerda. Viveiros de Castro. — E.
Lins. — André Cavalcanti. — Pedro
Lassa. — A. Pires e Albuquerque. —
João Mendes. — J.- L. Coe lho e Campos.

LeOlii Ramos. — G. Natal. — godo-
tudo. Cunha. — Canuto Saraiva.

Sentença do juiz *federal da sução do
Estado do Paraná.

Denego a pretendida ordem do habeas-
corpus, pelas razões seguintes: O decreto
n. 12.790, de 2 de janeiro deste armo, es-
tabelece duas épocas distinctas para os
interessados utilizarem os recursos or-
dinarios sobre o processo de alistamento'
e de sorteio. A primeira época, de 15 do
setembro a 15 de novembro de cada
anuo; a segunda do 15 a 31 de janeiro.
vigorando, este anno, por uma disposi-
eRo transitoria (art. 138, § 3°) do 15 a
28 de fevereiro.

AcImittindo como provada a allega-
ção constante do requerimento inicial;
pelo qual ao paciente não foi possivel re-
correr • contra a sua inclusão no alista-
mento local, é certo que, chamacio ao
serviço militar, depois de sorteado, sa
recorreu para a Junta de Recurso e Sor-
teio a 28 de março, isto é, fdra do pra-
zo indicado acima, — do 15 a 28 de fe-
vereiro, quando não mais seria licito á
mesma junta attender a qualquer recta-
_mação, por mais precedente que fosse.
Tão pouco seria licito admittir o recur-
so posterior, para o Supremo Tribunal
Militar.

Nestas condições, de accôrdo com a ju-
risairudercia, e com o que tenho decidi-
do.. em. outros casos, o presente recurso
extraordinario, não Ode ser permittido,
desde que o paciente não utilizou; contra
a supposta illegolidade., ou abuso do po-
der, o recurso ordinario, que a lei con-
cede, ou utilizou-o fóra cio prazo estipu-
lado.

Custas pelo impetrante.
Cidade de Curiteba, 5 de junho de 1918.

Sn João Baptista da Costa Carvalho Filho,

AABEAS-CORMS

án pd4e, por «habeas-corpuso, ser excluido
do olistament ri nilitar aquolle que. opbortu-
namente,oão inter,)oz os recursos or:linarios
que lhe são facultados pelas leis do alista-
mento c do'sorteio militar.
N. k.576. — Vistos, relatados o discUtido.;

estes autos de recurso voitintario do °espada°
deoegworio de habeas -corpos.

a o ',iodam. em Supremo Tribunal, negar-lhe
prciNditeot : porque, Como 80 v das infor-
mações de fis. 8 e do interrogatorie do pa-
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ciente, a fls. 12, elle não usou dos recursos
ordinarios que lhe são facultados pelas leis do
sorteio militar, e, assim, não pode ser ex-
cluido por habeas-corpus.

Supremo Tribunal Federal, 6 de julho de
19.8.— H. do Espirito Santo, P.— E. Lins,
relator.— Sebastião de Lacerda, vencido.—
Viveiros de Castro.—André Cavalcanti.—.1. L.
Coelho e Campos.— Camilo Saraiva.— Pedro
Lesse.— Pedro Mibielli.— A. Pires e Albu-
querque.—Leani liamos.— João Mendes, ven-
cido.— G. Natal.— Godofredo Cunha, salvo o
disposto no art. 47 do decreto n. 818, do
1890.

ITABEAS-CORPUS

Julga-se prejudicado o pedido, desde que elle
já tenha sido posto em liherdade.

• N. 4.i589. Vistos, relatados e discutidos
estes autos de habeas-corpus que, a seu fa-
vor. inipetra Manoel Carrinho.

Accordam. em Supremo Tribunal Federal,
julgar prejudicado o pedido, por já haver sido
posto em liberdade o paceute, ut informações
de fls. 8.

Pague o mesmo as custas ex-causa.
Supremo Tribunal Federal, 31 de julho de

1918.-11. do Espirito Santo, P.—E. Lins, re-
lator.— Sebastião de Lacerda.— Viveiros de

• Castro.—A. Pires c Albuquerque.-- André Ca-
valcanti.—Pedro Lçssa.—Leoni namos.—J. L.
Coelho e Campos.-, Godofredo Cunha.—G.
tal.—João Mendes.

IIABEAS-CeRPV

Soffre constrangimento illegal aquelle- quê,
alistado e • sorteado para o serviço militar
com diverso nome e em classe differente da-
quella a que pertence, é, entretanto, preso
e submettido a conselho de guerra, como
submisso.

N. 4.602. — Vistos, expostos e relatados
estes autos do recurso, interposto ex-officio
pelo juiz federal da. ia Vara desta 'Capital de
sua decisão a fis. 15, concedendo a ordem de
habeas-cor pus requerida pelo advogado Fran-
cisco de Mattos Vieira em favor de Line Carlos
de Faria, preso o submettido a conselho de
guerra, como insubmisso, por se não ter
apresentado para o serviço militar, e,

Considerando que o impetrante provou por
documentos irrecusaveis que o paciente não
fõra intimado a apresentar-se. porque do
edital publicado uo Diario Official, de que
junta a fis. 1 o respectivo exemplar, o inti-
mado fiara Luiz Carlos de Paiva, da classe de
1896, quando o paciente se chama Lit10 Carlos
de Paiva o é da classe de 1899, confessando o
Ministerio da Guerra nas informações de
lis. 15 que a correcção do nome, e só do
nome, e não tambein da classe, fóra feita
quando apresentada a parte accusadora

Accordam negar' provimento ao recurso,
confirmando assim, como confirmam, a de-
cisão recorrida, por seus fundamentos.

Custas ex-causa.
Supremo Tribunal Federal, 10 de agosto

de 1918. — 1/. do Espirito Santo, P. — G.
Watal, relator. — Sebastião de Lacerda. — A.
Pires e Albuquerque. — Pedro Lessa. — Vi-
veiros de Castro. — André Cavalcanti. — J.
L. Coelho e Campos. — João Mendes. — Pedro
Mibielli. — Godofredo Cunha, vencido.
Sentença do juiz federal da 1. Vara do Dis-

trict° Federal.
Segundo o accórdão do Supremo Tribunal

, Federal, de abril de 1917, no habeas-corpus
n. 4:247, o sorteado para o serviço do Exer-
cito, que não apreseutau reclamação alguma
ás juntas de revisão e sorteio, não tem direi-
to ao remedio extraordinario do habeas-corpus
estabelecido para garantir o direito de loco-
liranko„em casos em que não lia outro recur-

• so de que o paciente nodesse lançar mão.
Na especle vertente, porém, o paciente não

Atedia manifestamente usar dO referido roeu

so legal desde que, chamando-se Lino Caro"'
de Paiva e tendo nascido em 25 de setembro
de 1593, conforme a certidão do registro ci-
vil de fls. 4, não havia como suppor que era o
alistado e sorteai° da classe de 1896 sob o
nome de Luiz Carlos do Paiva, de que tratou
ainda o proprio ditai de fls. 7 sobre os julga-
dos insubmissos. As informações de 113. 11,
prestadas pelo Ministerio da Guerra, dizem
que o paciente foi alistado «com o nome de
Luiz Carlos de Paiva, por ser da classe de
1896, mediante os dados extrahides pela res-
pectiva junta no alistamento eleitoral do jui-
zo da lia Vara Civela. Ora a certidão de lis.
do escriVão desse juizo afirma bem nitida-
mente que o paciente tino Carlos de Paiva,
qualificado eleitor pela freguezia de Jacarépa-
guá. apresentou para provar a sua idade tema
certidão extrahida do livro 40 da 15° Pretoria
na qual se declara ter o mesmo nascido em
25 de setembro de 1893, justamente como a
certidão acima citada de lis. 4..

Nestas condições, concedo a impetrada or-
dem de habeas-cor pus para que, relaxada a
prisão do paciente a titulo de insubmisso, seja'
annullada a sua Melina° no serviço do Exer-
cito corno sorteado da classe de 1893, sem rire-
juizo do seu alistamento e.sorteio na classe de
1803 a que pertence. Sejam os au fos pensou-
t,es ao Egrerzio Supremo Tribuwal Federal, no
forma da lei. Rio de Janeiro, 50 de julho de
1018.—Raul de Souza Martins.

BABEM -CORPUS

O Supremo Tribunal só conhece orif-i inaria-
mente dos pedidos de habeas-corpua nos
casos taxativamente enumerados no art. 23
da lei n. 221, de 21) de noveMbro de 1894

N. 4.613 — Relatados e discutidos estes
autos de habeas- cor pus, vê-se que Luiz Me-
rioghetti o impetra a seu favor, por se achar
preso, em São Paulo, desde fevereiro de 1917,
por haver sido condemnado á pena de ex-
pulsão, a qual, entretanto, ainda não foi
cumprida, sendo, por conseguinte, illegal a
pásão em que se acha.

Accordam, em Supremo Tribunal Federal,
não conhecer do pedido, por ser originario
e se não tratar de nenhum dos casos taxa-
tivamente enumerados no art. 23 da lei
u. 221, de 20 de novembro do 1834.

Supremo Tribunal Federal, 28 de agosto
de _018. — li. do Espirito Santo, P. —E.
Lins, relator. — Cama() Saraiva. — Sebas-
tião de Lacerda. — Viveiros de Castro. --
.4ndré Cavalcanti: —A. Pires e Albuquerque.
— Pedro Mibielli. — J. L. Coelho e Campos.

Leoni Ramos. — Pedro Lesse. — G. Natal.
— João Mendes. — Godofrcdo Cunha.

BABEAS-CORPUS	 •
7. Sc; pelo processo da revisão criminal, e não

por «Itabeas-corpus», é que se poderá refor-
mar ou annullar uma sentença condemna-
toria, transitada em julgado.

11. Não pode o Tribunal Superior, em appella.
ção do réo, fazer a «reformartio	 rem».

N. 4.637. --Vistos, relatados e discutidos
estes autos do recurso de denegação de habeas-
corpus, procedente do Estado do Rio Grande
do Sul, verifica-se que Joaquim Napaleão de
Arruda Filho impetrou ao Superior Tribunal
do Rio Grande do Sul a presente ordem de
habeas-corpns a favor de Claudio Conrado de
Oliveira, condemnado a 20 annos de prisão
cellular, por crime de parricidio.

Allega o impetrante que o paciente foi con-
demnado pelo Tribunal do Jury, Otendo ap-
peitado para o predicto Tribunal, este negou
provimento á appellação, a 3 de dezembro de
190i, pelo que, desde então, o paciente está
cumprindo a pena.

E', entretanto, continúa, illegal a priskoli
Por ser nullo o summario de culpa:

a) porque ao réo, que era, então, menor;
hão se nomeou curador á lidos,

b) porque o mesmo não foi citado pesaoa/
mas só editalmente, para a formação da
culpa.

O Tribunal a gizo julgou-se incampetente
para conhecer do pedido, por ser sua a ultima
seatença condemnatoria.

Isto pasto:
Accorlam, em Supremo Tribunal Federal,

iniefwir o pedido, porque o caso não é de
habeas-cor pus, mas de revisão, visto se tratar
de sentença condeinnataria transitada em
julgado.

Pague o impetrante as custas.
Verifica-se dos autos que o paciente fora

condemna
'

olo apenas, a 17 annus de prisao
cellular e, haveado appellado, o Tribunal
a quo, negando provimento á appellaçao, ele-
vou a pena a 20 annos, infringindo assim o
dispositivo do art. 525 do Coiligo do Peocesso
Penal do Estado (fls. 2 v.).

A pena de 17 annos ainda não está apurada,
parque, o réo só foi preso a 15 de janeiro de
19j1 e a prisão cellular ainda se vae converter
em prisão simples. .

Para qbe. porém, não- haja possibilidade de
continuar elle a cumprir pena além da de 17
annos supra, determina o Tribunal que se
extraia copia da petição inicial, da sentença.
do lis. 11 v. e do Ace. de fls. 11 v. a 12 e so
remetta ao Sr. Ministro Procurador Geral
para que se digne providenciar como lho pa-
recer de direito.

Supremo Tribunal Federal, 14 de setembro
de 1918. — 11. do Espirito Santo, Po-- E.
Lins, relator. — Canuto Saraiva. — Sebas-
tião de Lacerda.— Viveiros de Castro.—An•ird
Cavalcanti.—A. Pires e Albuquerque.—Pedro
Mibielli. — J. L. Coelho e Campos. — Leoni
Hamos. — Pedro Lesse. — G. Natal. — João
Alend.a. — Godofredo Cunha.

RECURSO CRIIIINAL

Só em virtude de indicias vehementes contra
o réo pode elle ser pronunciado. No caso
vertente, a prova dos autos não fornece
elementos sufticientes para a pronuncia
dos indiciados.

• N. 310.—Relatados o discutidos estes autos
de recurso criminal interoosto do despacho
do Dr. juiz federal da 2a Vara desta Capita/
que impronunciou os denunciados Raul de
Carvalho Souza, João Sampaio de Carvalho,
José Moreira Baptista Junior, Gastam Alves
dos Santos e Elisiario Pereira da Fonseca,
empregados da Estrada de Ferro Central do
Brasil, pelo facto de haver João Sampaio do
Carvalho falsificado assignatu,ras de passagens
mensaes entre a estação Central e as estações
suburbanas individuadas na denuncia, o os
outros por terem introduzido na circulação
as ditas-passagens falsifica-ias, na° tendo a,
instrucção criminal apurado inaicins vehe-
mentes contra os denunciados em cujo poder,
aliás não foram encantrados bilhetea de assi-
gnaturas falsas, não obstante os esforços e
solicitude empregados pela eu:imissão do
inquerito administrativo e pela diligencia da
policia judiciaria, sendo- certo, como bem o
demonstra o juiz a quo a fls. 193 v. na sus-
tentação do despacho 'recorrido, que não
obstante estar o fasto criminoso demonstrado,
a sua antoria não ficou provaia, e nelles
estiveram envolvidos empregados, sem dolo,
mas de bda fé. A falta de attenção ordinaria
na execução dos serviços que lhe são atlectos
o que deu lobar á circulação de passagens
falsificadas já foi devidamente punida cum a.
demissão que lhe foi imposta. Confirma, por-
tanto, o Supremo Tribunal Federal, ne-,
gando provimento ao recurso, o despacho
recorrido que se funda na prova produzida,

Custas pela União na Rirma da lei.
Supremo Tribunal Federal; 26 de outubro

de 1918— André Cavalcanti, V. P.— Pedro.
Mibielli, relator.— Pedro Lessa, vencido.—.
Godotredo Cunha, vencido. Leoni Ramestoz,o
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João Mendes.—G. Nuta1.—Viveiros de Castro.
—Canuto Saraira.—Sebastião de Lacerda,
E. Lins.—Fui presente, Munis Barreto.

EXTUDICÇÃO

A extradicção interriacional só póde ser con-
cedida quando a respectiva requisição
acompanhada da cópia authentica da sen-
tença cu acto do processo criminal emanado
de Juiz competente.

N. 20. — 'Vistos, expostos o discutidos estes
abtos do extradicção, em que é requerente a
Legação da Suecia, extraditando Edward
liorgstraim, accusado do fraude e falsificaçao,
praticadas na sociedade anonyina Escandina-
va do Credito, de que ora empregado. como
tudo se vá do officio de tls. 2 do Ministro ' do
Interior, á requisiee.o do Ministro do Exte-
rior, o peças c documentos que o acompa-
nham; e.

Considerando que a lei n. 2.416, do 28 do
junho de Mi, art. 8. prescreve, entre os re-
quisitos para a extredicção, que seja o pedido
acoinpa.nhado da cópia authentica da senten-
ça ou acto do processo criminal emanado do
juiz Competente;

Considerando que a requisição da prisão do
extraditando, constante da cópia de fia. la
pelo .chefe de Policia de Selvesborg, nao é
acto do processo criminal emanada do juiz
competente, na forma da citada lei nu-

-Nevo .2..416 o segundo se colige dos proprios
termos da dita requisição.

Na fôrma da lei ri. 2.416, porque da con-
fecção desta lei resultou, (pie, cogitando o
projecto, com que elle foi iniciada, do acto

-emanado do juiz ou autoridade competente,
decretando fornialmentem operando de pleno
direito, a remessa do indiciado a julgamento,
venceu-se afinal, como dispõe o art. Se , isto é.
f /tio a sentença ou acto do processo criminal
seja emanade.de juiz competente, o que im-
porta dizer que não vale si proceder de auto-
ridade não-judiciaria.

Segundo a peoprá regnisiçaci da cópia - a
Os. 11, porque, lila s(.5 • a prisio foi requisi-
tada para submetter o indiciado a processo
no Tribunal Municipal de Salvesborg, o que
denota gire o chefe do Policia não é juiz pro-
cessante, como aio Ia não consta da copia
anthentica das leis suecas relativas ao caso,
que sela elle autoridade judiciaria. ou juiz,
e não simplesmente autoridado administra-
tiva, como tudo parece indicar
, Considerando. em cousemiericiaeque ex-
tradicçao , requerida não se acha na rói.=
prescripta pela lei brasileira, e que, portanto,
não é de conceder-se :

O Supremo Tribunal, pelo fundamento
adduzrdo, nega a xtradição requerida. 	 •

Supremo • Tribunal Federal, 17 de . julho de
1918. — li. do 'Espirito Santo, P. — J. L.
Coelho e Canapls, relator. — Sebastião de La-
cerla. — E. Lias.— Viveiros de Castro. —
André Cavalcanti. — Pedro Lema. — João
Mandes. — Pedro — G. Natal. —
Lemzi flamos.— Camilo Saraira.-- Godofredo
Cunha. —rui presente, Muni: Barreto.

CONFLICTO DE JULSDICÇÃO

O conllicto de jurisdieção . não ê meio habil
para impedir a execução de sentenças pas-
sadas em julgado. visto que elle se destina
virtualmente a impedir decisões emanadas
de juiz incompetente•e, uma -vez que as de-

- cisões são proferidas, outro será o recurso
para impedir os seus effeitos.

N. 357.—Relatados e discutidos estes autoe
do contlicto de jnrisdicção emn que é suscitantts
'o engenheireTheoloro Sampaio e suscitado o
juiz do direito da Vara civel da capital do Ca-
tado da Bahia, e, considerando que o presente
conflicto tem por objectivo impedir aiexe.cuçao
do rima sentença proferida pelo juiz da secção
do Estado da Balda,: confirmada em grão de
•appeliação pelo Supremo Tribunal- Federal;
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com allegação do que o suscitante havia iá
sido condenmado e os bens, objecto do lajeio,
sequestrados pela justiça local, e que assim o
suseitante está sujeito a duas conlemnações
pela mosca o mica obrigação ; mas,

Consi tomado que. no obstante ser a situa-
ção do suscitante, segundo se vê dos autos,
de devedor condernnado duas vezes por justi-
ças differentes, ao mesmo pagamento, o con-
flicto de jurisdicção no é o meio habil para
impedir a execnçao de sentenças passeias em
julgado. visto que elle se destina virtualmente
a impedir decisões emanadas de juiz incompe-
tente, e uma vez que as decisões são proferi-
das outro será o recurso para impedir os seus
eíreitos:

O Supremo Tribunal Federal não toma co-
nhecimento do corado e condemna o su.sci-
tanto nas cristas.	 -

Supremo Tribunal Federal, li de novembro
de •1916.—IL do Espirito Santo, P. — Pedro

relator.—Setrastiao de Lacerda.—Ca-
nato Saraiva.—Leoni itamos.-1. L. Coelho

„e Campos.—Andrd Cavalcanti. — Viveiros de
Castro.—G. Natal.— Godofredo Cunha, ven-
cido.—Pedro Lessa, vencido. Como bem de-
monstrou o suscitante, o coutlicto é cabivel

- especie.

COXFLICTO D JURISDICCÃO

Não se dá conflicto de jurisdicção quando cada
um dos juizes age dentro da esphera da sua
conapetencia,não obstante o-objecto da acção
judiciaria ser o mesmo.

N. 300.— Relatados e discutidos estes autos
,de conflicto de jnrisdicção cru que é susci-
tante Antonio Ayrosa e suscitado o , juiz
de direito da Comarca da Parahyba do Sul no
Estado do Rio de Janeiro, deites consta o
seguinte:

O suscitante é o inventlriante dos bens fi-
cadOs por fallecimento de sua mãe D. Jacintha
Candida de Almeida Ayrosa, no municiai° da
Parabyba do Sul. Entro esses bens está com-
prebendida a fazenda de S.Jeao Nepomuceno,
anteriormente penhorada, em virtude de ex-
ecução hypothecaria que á fallecida movia o
credor hypothecario Joao Manoel lio:frigires
dos Reis perante o juii substituto da 2' Vara
Federal do Districto Federal.
. Então foi nomeada depositaria dos bens pe-

nhorados a prenda. executada D. Jacintha.
Ayrosa, mas, como o credor exoquente alie-
gesso que o seu filho inventariante estava de-
lapidando os bens depositados, apressando á
colheita docafé e cortando arvoresfructl-
feras, pediu 'a remoção de de positado e no-
ineaçao de um outro. O juiz federal deferiu o
pedido e desse despacho aggravou a executa-
da, que feneceu pendente a &cisa° dcrag-
gravo.	 .

Pretende o suscitante que, investido das
funeções do inventariante, é o depositario do
todos OS bens do espolio e por 0330 motivo
não pôde prevalecer a nomeaçao do deposi-'
tarie doa bens executados.

Isto posto e,
Considerando que a capeei.° não é de coa-

filete, porquanto cada um dos juizes está
agindo , dentro da esphera cio sua. competencia,
não obstante o Obleete da..acção judiciaria ser
o mesmo. Effeetivarnente, nada impede que,
aberta a successão, se inicie o inventario e
se prosiga na execução contenciosa e que o
juiz desta nomeie novo depositado a aprazi-
mento do exequente.	 . .

O inventariante na sua qualidade de her--
doiro está subrogalo em todos os direitos e
obrigaçaea do de cajus o contra elle paderá
proseguir a execnçao, uma vez renovada a
'bata ncia. O devedor só é nomeado. deposi-
taria dos bens penhorados si o credor consente
.(art. 328 do reg. 737 de t850).

Na especie do; autos ao crolor não convém
flue o devedor seja nomeado depositado

Ll na execução em andamento. Si coalha°
houvesse deveria prevalel:e: pela procedericia

Novembro de 1918 .43565-
o depositado nomeado pelo juiz federa!, por,
-quanto, et:informe a jnrisprndencia do Sua
premo Tribunal, «si um mesmo immovel .s!r
ol.recto de varias apprehensões judiciaes; o
depositado deve ser somente um, sendo pre-
ferido o nomeado era primeiro loga.re.

O cargo de depositario é pessoa!, não se
transmitte aos herdeiros, e uma vez que os
bens inventariarios estavam sujeitos a uma,
penhora e deposito .affectos ao juizo federal,
é bem de ver que o acto do juiz do inventario
não pódá affectar o deposito feito pelo juiz
-federal sem incidir no art.' 62 da Constituição
Federal.

Por todos esses motivos O Supremo Tribunal
julga improcedente o conflicto o condemna o
suscitante nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 15 de agosto
de 1917. — André Cavalcanti, V P. —'Pedro
Mibielli, relator. — Sebastião de Lacerda. —
Pedro Lesse. — A. Pires e Albuquerque. —
J. L. 'Coelho e Campos.---João Stendes.—Leoni
Remoa. — G. Natal. — Canuto Saraiva. —
Godofredo Cunha.— Fui presente, Muni: Dto,:
rato,

CONFLTCTO DE IIIIII3DICÇXO

-Dá-se coniticto de jurisdicçã o quando, tendo
sido iniciada a divisão de um immovel na

- Justiça local, os requerentes da mesma,
• aberta a instancia e prevenido o juizo, sena

della desistirem intentam depois 'a mesma
acção perante a justiça federal, C3)21 o [an-
damento de que alguns dos condominos
tinhan-u residencia em Estados differentes.

Sem previamente desistirem da acção proposta
,perante a justiça local, não é licito aos pro•
mooentes recorrerena á justiça federal.

N. 381.— Relatados e diseuti , los estes antes
de conllicto de jurisdicção entre o juiz - de di-
reito da comarca de Faxina, Estado de São
Paulo, e o Dr. juiz, federal da respectiva
secção de S. Paulo, a proposito de uma acção
de medição' e divisão da fazenda S. Pedro,
situada em Itararé, termo da comarca do
Faxina, dele consta que os promoverdes pe-
rante a justiça local em 21(10 fevereiro do
1911, ut documento de fia. 3, requereram a
divisão da aludida fazenda c, aberta aquella
instancia, com a causa em juizo em 1 do abril
de 101a, 03 mesmos promovemos reqtiererarn
perante o juiz federal da secção do S. Paulo
a divisão da mesma fazenda, com a allegação
de que alguns dos condorninos residiam MI
Estados differentea, com o intuito de, com
fundamento no art. 60, lettra d, da Cousa-
tuiçlo, aforar o processo da divisão no juizo
federal— Ouvido o Sr. Ministro Progurador
Geral, verbalmente opinou pela procedencia
do conllicto c

Considerando que a divisão do immovel
questão foi iniciada na justiça local em 1011
e que 03 100311103 requerentes, aberta 'a in-
stancia. prevenido o juizo, sem della .desisti-
rena intentaram em 191 .4 a, mesma acção pe-
rante a justiça federal, com o fundamenta
de que alguns dos condominos tinham resi-
delicia em Estados ditferentes, nos termos
do art. 60, lettra d, da Constituição da liepu-
blica;

Considerando que, sem previamente desis-
tir a m da acção proposta perante a justiça
local, não é licito aos promoveutes recorre"
rem á justiça federal;

Considerando, além do mals.,--que -rito ger
provou a residencia de condominoa em Esta-
dos ditTe_rentes, eireurnstancia de facto que
poderia' aforar o feito na justiça local, si a
communhao e o dominio fossem contestados
e a acção tomasse entito o caracter de 4-1
tigio:

O Supremo Tribunal Federal 'Julga ,pro
dente o contliçto para declarn

•
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competente O juiz do direito da comarca de
Faxina.-

Custas pelos promoventes na fôrma da lei.
Supremo Tribunal Federal, 3 de novembro

de 1917.— Audré C ,,,olcanti, V. P.— Pedro
relator.— lofredo Cunha. — A.

Pires e Albuquerque.— J. L. Coelho c Campps.
— Canuto Saraiva.— Leoni Ramos.-- Pedro
Lessa.— E. Lins.— João Mendes.— G. Natal.
4- Viveiros de Castro.— Fui presente, Muniz
Barreto.

•
CONFLICTO DE JtJAISDICÇXCi

Julga-se prejudicado uin conflicto de ¡uris-
dicção por pender outro ilentico de decisão
do Tribunal, em grão de embargos.

N. 409.— Vistos, relatados e discutidos
estes autos de conflicto de jurisdicção„ entre
partas, suscitante a São Paulo Northern
Railroad Company, suscitados o Juizo de Di-
reito da 2° Vara Civel e o Juizo da 4° Vara.
Criminal do Estado de S. Paulo.

Julgam prejudicado o presente conflicto,
uma vez que ()atro idetitico e sobre embargos,
pende do decisão, pagas as custas na férma
da lei.

Supremo Tribunal Federal, 24 do julho do
1918. — II do Espirito Santo, P.—André Ca-
valcanti, relator.— Godofredo Cunha. — Se-
bastião de Lacerda.— Viveiros de Castro.-
A. Pires e Albuquerque. — Canuto Saraiva.
— J. L. Coelho e Campos.— Pedro Le-sa. —
Pedro Mibielli.—Leoni Ramos.—João Atendes.
— G. Natal. — Fui presente, Muni; Barreto.

APPELLAÇÃO CRIMINAL

A recusa de reinquiriçã o de testemunhas na
presença do réo não acarreta nullidade,
quando o pedido é feito depois da pronuncia
e sua confirmação, actos que encerram a
formação -da culpa.

O art. 297 do Codigo do Processo Criminal
deve ser entendido de harmonia com o ar-
tigo 142, ambos consolidados no decreto nu-
mero 3.084, de 5 de novembro de 108, sob
a epigraphe Formação da Culpa. -

N. 673. — Vistos o relatados estes autos de
appellação criminal em que é appellante Ni-
cola Thomaz o appellado o juiz federal da se.
cção do Estado de S. Paulo, o,

Considerando que a sentença appellada
apreciou devidamente a prova produzida no
summario e no plenario e applicou a pena
legal, o Supremo Tribunal Federal nega-lhe
provimento para confirmal-a, como de facto a
confirmado tem.

Supremo Tribunal Federal, 14 de novem-
bro de 1917. — II. do Espirito Sinto, P. —
Pedro Mibictti, relator. — E Lins. — André
Cavalcanti. — Sebasttão de Lacerda. — Pedro
Lesse. — A. Pires e Albuquerque. — Leoni

—Canuto Saraiva. — João lifentis. —
J. L. Coelho e Campos.	 Viveiros de Castro.
— G000fredo Cunha. — G. Natal. Fui presen-
te. — Muniz Barreto.

Sentença do juiz federal da seco do Estado
de S. Paulo.

-Vistos estes autos de acção criminal inten-
tada pela justiça federal contra Nicola
inaz, italiano, maior, residente em S. Carlos
do Pinhal, deste Estado:

Na audiencia de fls. 148, de 26 do novembro
proximo findo, foi o réo submettido a julga-
mento, respondendo, conjuntamente, pelos cri-
lues que constituem o objecto dos dous pro-
cessos distinctoa que eanstam destes autos.
No.primeiro processo o Dr. procurador da
Republica allega na denuncia de fls. 2 o
libello de fls. '76 que a 7 de julho de 1909,
cerca de 20 horas, o denunciado se di-
rigiu á casa de José Domingues, sapateiro;
residente á beira da estrada da Floresta,
inunieipio de S. Carlos do Pinhal, e comprou

r10
i par do boinati	 por 13$, dando em paga-
110 b p-eciulas. falsas de. 	 ns. 8.168 e

8.170, recebendo o COCO em.dinheiro legiti-
mo; no mesmo dia() togar, cerca de 24 horas,
foi preso por suspeita de furto de animaes-e,
ao ser revistado. foi..am encontradas em seu
poder mais troa cer,ailas falsas de 10$ numorba
8.171, 8.167 e 8.216. No segundo procesão,
é iinnutudo ao mesmo réo, de r iuncia de fia 2o
libello de f14.91,o crime de,no dia 2 de janeiro
de 1910, juntamente com Valentim Callucei,
em 'Villa Santa Maria, deste Estado, haver
dado em pagamento de um cavallo, a Anto-
nio Gomos do Moraes, as duas notas falsas de
50.; ns. 90.236 e 9J.227. recebendo o troco
em dinheiro legitimo; isto, depois de hAver
tentado introduzir na 'Circulação a nota falsa
de 50$ n. 93.227, dando-a em pagamento de
fumo, em dias de dezembro de 1909, no logar
referido, a Antonio HOSSI, que a recusou par
-haver logo reconhecido a sua falsidade. -Em
ambos 03 libellos ó pedido o maximo das
penas do art. 13 em referencia ao art. 10 do
decretou. 2.110, de 30 de setembro de 1909,
por não haver circumstancia alguma atte-
nuante e concorrer, no primeiro, a arra-
vante do § i° do art. 39 do Codigo Penal, e
no segundo, a cio § 13. No termo de audien-
cia de julgamento, fls. 148, consta, porém, o
pedido de applicação das penas de acceirdo
com o art. 66, § 2 3 , do Codigo Penal, por se
tratar de dons crimes da mosma natueeza,
commettidos em tempo e logar differentos,
contra diversa pessoa. O que tudo visto e
attentamente examinado:

Considerando que os factos imputados ao
réo, tanto no primeiro como no segundo pro-
cesso, estko provados respectivamente com as
testemunhas de fls. 37 v., 47, 48 e de fls. 41,
43 v.,45 v., 47 v., 48 o de fls.41, v., 41; v.,
47-v., 48 v. e informantes de fls. 49 v. a

v., além da circunistancia de serem as
notas encontradas com o réo iguaes ás.que
introduzira na 'circulação e de numeração
consecutiva, como se vé de fls. 2a a 28;

Considerando que a fal sidade das notas de
108 e de 59$ que o réo introduzia na circula-
ção está verificada polo exame de fls. 23 e 64;

Considerando que o réo tinha pleno conhe-
cimento da falsidade dessas notas e agiu do-
losamente, como o attesta a circumstancia,
verificada no segundo processo, de haver
effectuario o pagamento de um cavallo a An-
tonio Gomes de àlocaes com a nota do 50$
n. 90.227, cuja falsidade já havia sido verifi-

_cada por Antonio Rossi, que a recusára,quan-
do o réo quis pagar com ella o fumo que
comprára em dezembro de 1909 (test. fls. 41,
43 v.,e 45);

ConUlerando que os boletins policiaes de
Lis. 58 e 75 v. demonstram os pessimos pre-
cedentes do réo, não havendo a seu favor
nenhuma circumstancia attenuanto ;

Considerando que, no segundo processo,
ficou provado que o réo e Valentim ocatueei
ajustaram entre si a introducção das notas
falsas de 50030;

Considerando que a recusa de reinquirição
de testemunhas em presença do réo não
acarreta aullidade quando tal pedido é feito,
como no caso dos autos, depois da pronuncia
o sua confirmação, actos com que se encerra
o penado da formação da culpa,— sujeitando
o réo a accusação o julgamento—porquanto o
art. 297 do Cod. do Proc. devo ser entendido
de harmonia com o art. 142, ambos consoli-
dados no decreto n. 3.084, parte 2°, sob a
epigraphe Formação da Culpa ; o tanto o
artigo 97 do Codigo como o artigo 198 do de-
creto n. 3.08a se referem ao comparecimen-
to do ré° durante esse periodo que corre a
revelia dello mu:indo ausente em logar não
sabido, como consta da certidão-de fls. 40, e
estando já sujeito a accusaçãd u julgamento
pela pronuncia, confirmada de accôrdo com
o que dispõem os artigos 4°, 5° e 60 da lei nu-
mero 515, não pé le o réo tirar proveito da
-sua revelia para forçar a roproducção da for-
mação da culpa quando Os maids amplos re-

cursos de defesa lhe são assegurados no jul.
gamento, inclusive o de rei'inquirir em sua
presença as testemunhas do summario, e de
que; atinai, desistiu, como stl O. do terno -rio
Lis. 148. bem como do recurso do pronuncia,'
termo a fls. 89;

Considerando , que não tem logar a applica:
ção da pena, de accôrdo coin a regra do arti-
go 66 § 2° do Codigo Penal, como foi requeri-
da pelo Dr.. procurador da Republica no
termo de audiencia a fls. 148 v. por ser
nullo o primeiro precesso em que não foram
inquiridas testemunhas em numero legal,
pois a ba r-testemunha declarou a fls. 47 ser
mãe da victima—José Domingues—restando,
assim, apenas quatro testemunhas rotmoricas,
quando o mittimo delias é o esripulado no ar-
tigo 48, eus vigor, da lei de 3 do dezembro
decio8nas

liderando o mais que consta dos autos
edisposições de direito, julgo nullo o primei-
ro processo, e provado o de flS. 91 do
segundo, para conieninnr, corno condemno.
o réo Nicola Thoinaz-a seis annos e oito ruézes
de prisão cellular, além da perda das notas
apprehendidas, gráo maximo do art. 13 em
referencia ao art. 10 do decreto it. 2.110,
de 30 de setembro do 1909, por concorrer
a circumstancia aggravante do art. 30, § 13
do Codigo Penal, sem nenhuma atenuante;
pena esta que deverá ser cumprida na Peni-
tenciaria desta Capital.

Pubiique-se e intime-se.
S. Paulo, 4 de dezembro do 015.— Was-

hington Osorio de Oliveira.
•—•

Juizo Federal da Primeira Vara
JIJU, o SR. DR. RAUL DE SOUZA MARTINS. —3-

ESCRIVÃO, O DR. ALFREDO P. BARBOSA

Expediente de 23 do outubro do 1918
Execução de sentença estrangeira

Enquanto, Joanne Dobar. — Voltem ao
Dr. procurador da Republica, na forma re-
querida na petição retro.

Cartas precatórios
•Deprecante, o juizo federal da sução do

Estado lo Rio • deprecado, o juizo federal da.
ia Vara ; sumilicante, E. L. llarrison. — Re-
cebo os embargos opostos. Vista á parte con-
traria para os contestar, na forma da lei. -

Deprecante, o juizo federal da secção do
Estado do Pará ; deprecado, o - juizo federal
do Districto Foderal ; supplicante, José Cha•
tuié.— A presente precatoria, foi expedida a
requerimento do José Chamié para ser sus-
tado o levantamento da deposito que tem no
Thesouro Nacional a Compaihia Lloyd Ame-
ricano, até que se decida afinal o pleito que
em juizo traz contra elle. Falta, pois. quali-

• dadd para intervir na marca da mesma pre-
eatoria ao peticionario de folhas, que nem
como terceiro se apreienta pela forma e ter-
mos de direito. Deixo assim de tomar conhe-
cimento do que se allega em semelhante pe-
tição.
Acção summaria da Imitida* de privilegia

Autores, Vasco Ortiga() & Comp., réoso
Fernandes & Comp. e a União Federal. —
Julgo por sentença a desistencia constante do
termo de folhas, para que produza todos oS,
seus devidos e legaes eflbitos.

Acções ordinarias

Autores, a Companhia de Seguros Terrestre§
o MaritirnosuBrasibi e Siqueira & l'onup.; ré, a
União Federal. Recebo a appellação nos usos
effeitos regulares. —Sejam os autos presentes
ao Egregio Tribunal Federal dentro do prazo
legal.

Autor, Joaquim Pereira d Siha, réo, Dr.1,
Geovanni Eboti. —Vista ao réu.

Autora, Nilo Frées de Nooncellos ; réos¡I
Cornolio Jardim e sua wulber.—Vista aos réo4



1

j!..ettt-feire, 10

Autora, Joanna Hercilia do Almeida Pinto;
ré, The Rio de Janeiro Traroway Ligth and
Power C Ltd..—Ern prova.

Autor, José Roale Junior ; réos, Barbosa
Albuqoorquo SZ Comp.—Concedo a prorogação
yequerida.

Processo crime

Autora, a Justiça Federal ; réo, Luiz Pu.;
glieri.—Nomeio 03 Drs. Pedro de Gusmão Ja-
tahy e Pomocrito Barreto Dantas para cal-
cularein o tempo do prisão com trabalho ne-

' cessado ao réo para ganhar a imp Malicia da
multa do accôrdo com o § 20 do art. 392. da
P. 24 do decreto n. 3.081 de 1.89.8.5

Executivo fiscal

Exequente, a Fazenda Nacional ; executa-
dos, Bom Tancredo.—Noineio o Sr. Adher-
bal Morado para proceder á avaliação
elos bens penhorados juntamente com o ava-•
diador da Fazenda.-

Exoquente, a Fazenda Nacional ; executa-
dos, Maria Germana Castro Pereira, Joaquim
Almeida Cardoso, o José Pinto da Foaseea
Porto.—Vistas ao Dr. Procurador da Repu-
blica.

lIabeas-corpus	 .
Impetrante, Mario Carneiro; paciente, Con-

dido Thomaz de Aquino.
O paciento Candido Thomaz de Aquino,

segundo a certidão, na devida fórma, do re-
gistro civil a fia. 5, nasceu nu dia 92 de
julho do 1894, o que não contesta o/Mi-
nisterio da Guerra nas informações presta-
das, limitando-se a declarar que foi elle alia-
tariii o sorteado, em virtude da lista for-
necida pela Companhia onde é empregado,
como pertencente á classe de 1806, e que
fllo apresentou em tempo reclamação alguma
ás autoridades competentes. Ora, tendo sido
o alistamento o sorrisos, om que foi incluido,
feito unica e exclusivamente dos cidadãos
nascidos em 1806, não estava o mesmo pa-
ciente obrigado a tomar conhecimento dos
editam publicados a respeito. de forma a
poder em tompo lançar mão dos recursos or-
dinarios para as juntas do alistamento e sor-
teio o em que aliás o regulamento applicado,
aprovado pelo deceeto n. 6.957. de 8 de
maio de 1908, não cogita absolutamente do
cidadãos do classes diderentes, só se referiu-

.

do a aos individuos de notoria o inconteeta-
vel incapacidade physica .., e os isentos do
serviço militar em tempo de paz o de guerra»
(art. 05), e oinleressailos quanto á isenção
para o serviço militar» (art. 100). os escoa-

- daos do Supremo Tribunal Federal de 27 do
o de 10, 24 o 31 do agosto do corrente

somo, nos habs. cor. 4.591, 4.602, 4.610
o 4.622, confirmaram, respectivamente, de-
cisões minhas de 17 e 3J de julho e do 13 o
22 de agosto, mandando excluir do mesmo
alistamento e sorteio da classe de 1896 sor-
teados pertencentes a outras classes, um á

• do 1807. ougo á, de 1893 e dousjustamonto
' á de 1894. \

Nestas condições, concedo a impetraria or-
• dom de habeas-corpus para ser annullada a

inclusão do paciente uo serviço do Exercito
como sorteado da classe de 1891 a que per-
tence.

(
Sejam os autos presentes ao Egregio Supre-

sno Tribunal Federal, na forma da lei.
I	 Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1018.al

Rau/ de Souza Martins.

Executivó fiscal

Exequente, a Fazenda Nacional; eiettltado;
Nicoláts L. Cardoso Guimarães. De acceirdo
com os arts. 2)1 do decreto n. 848 de 189J o

1 103 do decreto n. 10.002 de 1014, a tuateria
de defesa nos executivos fiscaes, estabelecido
a identidade do réo, não pólo consistir sias)
na prova da quitação, nullidade do feito ou
prescripção da divida, devendo o contribuinte,
quando intimado para pagar divida de im-
posto a que não se julgar obrigado ou do qtrei
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não puder por qualquer motivo exhibir a res-
pectiva quitação, reprosentar immediata-

„emante á repartição arrecadadora competente,
a qual, reconhecendo a justiça da reclamação,
assim mencionar!t no proprio documento da
intimação para que, junto aos autos, se can-
sidoro extincta a execução.

Esta restricção da materia de defesa nas
acções fiscaes não é inemspativel com o regi-
mento vigente, por isso que não .offende real-
mente a plenitude da jurisdicção constitu-
cional do Poder Judiciaria sempre que so
tr oa de direitos individuaes. Fundada na ne-
cessidade de fazer recolher com presteza aos
eofees nacionaes o rendimento dos impostos e
outras fontes do receita coar que se deve
°ocorrer ás necessidades publicas, ficam os
contribuintes com o direito de, pelas acções
procrias, promover a annullação dos actos•
das autoridades administrativas que determi-
naram as execuções ou a reparação das lesões
por ventura illegalmentesoffridas com elles.
O Judiciario—não deixa assim do conhecer
da ampla defesa dos executados, é questão
apenas de forma o opportunidade, exacta-
mente como se dá até certo ponto caiu o pro-
cesso em geral entre particulares, sobretudo
com as diversas outras acções especiaes.

Nestas condições, julgo improeedentes os
embargos oppostoe pelo executado para que,
subsistindo a penhora feita, prosiga a exe-
cução seus mais termos regulares, e con-
dem° o mesmo execatado nas custas.

Rio de Janeiro. 23 de outubro de 1918.—
Raul de. Souza Martins.

Exequente, a Fazenda Nacional; executado,
Antonio Augusto Teixeira. — Decidido na
mesma data e nos termos de sentença acima
transcripta.

Exoquente, a Fazenda Nacional; executado,
' José T. Abuso. — Decidido na mesma data e
nos mesmos termos da sentença acima troo-
scripta..

Exequente, a Fazenda Nacional; executado,
José 1'. Abuso. — Decidido em data de 24 de
outubro do corrente anuo nos termos da sen-
tença acima transcripta.

Exequente, a Fazenda Nacional; executas
dos, Oscar Irmãos dl Comp.

A presente execução é movida para paga-
mento do imposto de in lustrias o profissões,
referente ao 20 semestre de 10)9, do negocio
de fogões de ferro que tinham Oscar Irmãos
& Comp. na casa n. 293 da Estrada de Santa
Cruz. Foi intimado o penhorado, como uns
dos socios da referida firma, o embargado,
que, pela certi lao do registro civil a fis 15,
prova ter nascido no da 15 do janeiro de
1003, isto é, contava apenas 6 anus de eda.de
ao tempo da divila ajuizada. Não podia, por
consequencia, manifestamente estar então
commerciando, como affirma o official de jus-
tiça na cerbidão de fls. 6 v., que aliás foi co-
meçado em um pedaço de papel sobreposto a
dizeres que quiz assim emendar.

Nestas condições, julgo procedentes 03 em-
bargos oppostos para que, levantada a pe-
nhora feita, prosiga a execução contra os ver-
dadeiros devedores, C eondemno a exequento
nas custas.	 -

De accOrdo com a lei, appello para o Su-
premo Tribunal Federal.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1018.—
liais/ de Souza Martins.
• O escrivão advirta em meu nome o official
pela falta apontada. Rio, 24 de outubro de
1018,— 11. Marfins.

Acção ordinaria

• Autor, o Banco Hypothecario do Brasil ; ré,
União Federal.
Sent roça— O Banco Hypothecario do Brasil

pede, pela presente acção ordinaria contra a
União Federal, que, declarado rescindido o
accôrdo que celebrou com olla em 11 de de-
zembro de 1011, subsista em iodos os seus ele-
mentos a concessão feita pelo decreto n.1.036
13 de 14 do novembro de 1800 sendo ensina-
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sado das perdas e damnos correspondeates á
arbitraria suspensão do mesmo accõrdo deter-
minada por acto de 16 do setembro do 1012
do Ministerio da Fazenda, e que estima em
mil contos de réis por anuo, até execução
tinalda sentença. Sustenta a ré, na sua de-
fesa, que os favores concedidos polo referido
decreto u. 1.036 B, de 1890, ao Banco de
Credito Popular do Brasil, em compensação
das obrigações assumidas para a constituição
do credito popular, não poliam e não foram
transferidos pelo decreto n. 1.361,' de 20 do
abril de 1803 que autorizou semelhante banco
a se transformar no banco autor, e que este,
quando não fosse. como é, instituição distincta
e differente daquelle, estaria inhibido de lhe
reclamar cousa alguma, pelo principio de di-
reito consagrado no art. 1.092 do Codigo Civil,
de.sde que iárnais deu cumprimento ás obriga-
ções exioidas mu troca dos pretendidos favo-
res, padiuscio, em reconvençao, que, havidos
assim como resolvidos umas e outros, seja r,
autor condemnado a lhe pagar os impostos
que deixou de satisfazer, conforme se liquidas
na execuOci. •

O alecreto n. 1.036 B, de la de novembro
'de 1890, do Governo Provisorio da Republica,
autorizou a organização do Banco de. Credito
Popular do Brasil, cujos estatutos foram
approvados pelo decreto n. 1.238, de 23 do
mez seguinte, com séde- na Capital Federal,
caixas tiliaee nas principaes cidades da Repu-
blica e agencias nos povoados de mais de cem
amibas, determinando, entre outras dispo-
siçõos: «Art. 3.° O banco poderá emittir at ls a
importancia de seu capitsl, em notas de quaes-
quer valores. Art. 4. 0 As operaoões do banco
serão divi lidas nas seguintes secçõe.s: Ca etei-
ra commercial o industrial; operações gerael
e usuaes de commercio e industrio. Art. 11.
O banco entregará ao thesouro 2% tia sua
emissão para amortização do riaoel moeda do
Estado. Art._li. O banco terá isenção do
imposto sobre o dividendo, do sello de seus
documentos e capital, bem como do qualquer
outra contribuiçáo.»

O referido banco ficou sem o direito de
emissão de papel moeda pelo decreto n.
de 17 de dezembro de 1802, sendo depois,
pelo decreto o. 1.321, do 10 de março de
1893, autorizado a se transformar em banco
bypothecario, com einissio do letras nos
termos da legislação em vigor, mediante re-
ducção do seu capital e pagamento por nar-
do. que se estipularia, da sua divida ao The-
souro Nacional, proveniente da extincta car-
teira de emissão do papel moeda, conforme
devidamente explicou e completou o decreto
n. 1.361, de 20 do mez seguinte do abril, que
approvou os novos estatutos, assignado como
foi pelo mesmo Prosidonto da Republica o o
mesmo ministro da Fazenda, sob provoca-
ção tombem da mesmissima administração
do Banco do Credito Popular: «Art. - 1,e
A sociedade anonyma fundada na cidas
de do Rio de Janeiro Rom a denominação do
Banco de Credito Popular do Brasil, regida.
por estatutos aporovados pelo Governo da lies
publica dos Estados Unidos do Brasil por de.
ereto u. 1.208. de 23 do dezembro de 189O,
para execução do decreto n. 1.036 Bole 144o
novembro de 1890, contintia a ('unec:onar sob
a denominação de Banco Ilypothecario do Bra-
sil. Art. 10 (li do projecto). O banco se com-
porá. de duas cartoiras, as quaes terão escri-
pturação completamente clistineas, a saber;
a) Carteira de Credito Popular ; b) Carteira
Ilypothecaria. Art. 12 (13 do projecto). A
Carteira do Credito Popular se destina ás R pe-
rações mencionadas no decreto it. 1.03(k R,
de 14 de novembro de 1890. Art. 77 (80 do
projecto). Os lucros do banco S3ra0 verifica-
dos o escripturados por carteiras, a do Cré.4
dito Popular o a Ilypothecaria: 	 1.0 Dos lio.;
eros liquidos da Cadeira de Ceedits Popula

deduzidos, annualinante, /5	 para
operaçõee de coparticluação na Pirata do ar.
tigol c2do decrct) n. 1.036 13,de 14 de eroome
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iro de 1890. Art. 78 (Si do proiecto). A di-
rectoria fica autorizada... § 3.° A promover
perante o Governo da União aceôrdo para
amortização, resgate ou pagamento do debito
do banco ao Thesouro Nacional proveniente
da extincta carteira de emissão, bem corno
em relação ao debita para coai o Banco da
Republica do Brasil. perante a respectiva di-
rectoria. Art. 80 (83 do projecto). Os casos
omissos nestes estatutos serão regulado3 pelas
leis em vigor c. nomeademente. pelos decretos
n. 1.036 13, de 14 de- novenzbro, e n. 612. do
31 de julho, tudo de 1890.» Esto ultimo de-
creto n. 612, de 1899, regula concessão para
emprestimos o emissão de letras bypothe-
carias.
• G ministro da Fazenda que referendou o

mencionado decreto n. 1.361, de 1893. de-
pondo, depois de decorridos mais de 25 an-,
nos, no presente pleito, disse que, em vista
do mesmo decreto conceder ao Banco Usem-.
thecario o grande favor da emiesão de letras
hypothecarias, «supprimiu e declarou turnos
todos os favores de que estava de goso o Ban-
co de Credito Popular» com a eliminação fei-
ta do paraerapho unico do art. 1° do •rojecto
apresentado de reforma de estatutos, sem.
que tivesse recebido dos accionistas ou da
directoria go banco protesto algum: «Fazem
parte integrante destes estatutos - o decreto
n. 1.036 B, de 14 de novembro de 1890,
excepto na parte que foi revogada (arts. 5° o
11) pelo decreto ri. 1.167, de 17 de dezembro
de 1892, bem como o decretou. 612ade 31
de julho de 1890. com as Mo lificaçoes remi-
tantos da permissão que obteve do Governo
de emittir letras hypothecarias na • forma da'

. legislação vigente (decreto de 19 de janeiro
de 1890, em subsoltuição das leis n. 1. 237, e
24 dc setembro de 1864, e n. 3.272, de 5 de'
outubro de 1865), e da reducção da eapeciea
somma do capital e numero de diremores,
exigida pelo alludido dedreto». No mesmo
sentido lambem depoz em juizo o catão pre-
sidente do Banco do Credito Poqular, que re-
quereu a sua transformação no banco autora.'
O paragrapho eliminado não . faz'a, porém,
como se ve de seu texto, referencia alguma a
favores ou isençõos. que só por clausura ex-
pressa, clara o positiva se poderiam considee
ral renunciados ou cedidos, constituindo ma-
nifestamente uma vordadeira 'redundancia
em face das disoosições approvadas acima
tombem transcriptas, srbretudo o corpo-
do proprio art. 1°, que declarou o Banco
lismothecario continnaloredo banco de Credi-
to Popular, e do ultimo, que mandou obser-
var o decreto n. 1.036 B, de 189a, corno ,a
sua lei supplementar, o F.eu direito sub3i lia-
rio, em tudo que deixou de ser alterado poios
mesmos eátatutos, que f ri por elles =atido.
E tinto aesim realmente pensavam o ministro
da Fazenda e o presi lente do 'flanco de, Cre-
diterPopnlar, promotor-da sua transformação,
ao contrario do que agora vieram afilionar,
longos annos depois de terem deixado os seus
ca-gos, que na carta de approvação e autori-
zação ficou consignada a nota formal - «Não
paga sello, em vista do disposto no art..14 do
decreto n. 1.036 B, de 14 de novembro de
18900, depois ainda das seguintes palavras,
não menos claras e positivas - «O ministro
de Estado dos Negocio3 da Fazenda, em nome
do Vice Presidente da Republica, declara que
foram approvados, com as alterações do mes-
mo decreto constantes, os estatutos do Banco
Ilvpothecario do Brasil, antigo Banco de Cre-
dito Popular do Brasil. «Não só o Governo,
_que expediu os dous decretos ns. 1.321 e
1.361, de 1893 não cobrou, como a adminis-
tração' do banco deixou do pagar sello,
invocando expressamente o art.la do decreto
n. 1,036 B, de 1890, onde estão todas as isen-
ções questionadas e CNC não podiam, portan-
to, deixar do considerar em pleno vigor.
Ds decretos ns. 2.185, de 5 de dezembro do
j893,3 5:61-1,. de 29 do julho de - 1905, que
)pprnaraul_dis-exmft alternbos feitas nos os-

tatutos de 1893,, reconheceram tambem cobrir
á nova denominação a ine,ma sociedade be-
neficiada com a dispensa de qualquer tributo,
repraitizindo ipsis verbis as transcriptas dis-
posições dos a...tQ. 1, 10, 12. 77, 78 e 80. As
duas novas provisões de approvação, lavradas
ciii i2 de- dezembro de 1895 o 31 de agosto
de 1935, acabaram, como a de 1893, com a
mesma perempSoria declaração de isentas de
sollo por força do disposto no art. 14 do de-
creto n. 1.036 13, de 1893.03 com petentes ree
presentantes da ré que autorisarano a re-
forma de 1893, bo,m corno 03 que lhes segui-
ram até além de 12 annos, sempre foram e
estiveram assim de pleno acconeto com a ul-
tima administração do Banco de Credito Po-
pular e todos as do banco autor em ser este
uma simples continuação daquelle, não
obstante a sliEferença de nomes, não haver
mudado a sooie late, que subsistiu a mesma
debaixo de novo aopellido, com toios os di-
reitos inherentes ao sou estado inicial. O pro-
posito em não trem-tutor a sociedade a Ria
entidade juridica, em manter-se identica a.
si mesma, debaixo de outro nome, não re-
sulta, em uma palavra, só do' categorica3 a
reiteradas declarações de vontade de la lo a
lado, mas de actos não menos positivos tom-
bem de arrelias as partes de não cobcarmt e
riam pagamento dos tributos de que gasava
pela primitiva concessão. Nem ha rigorosa-
mente que se lhe obiectar. As instituições de
errei to popular ou pessoal. pela precerielade

•deste, só tem em regra prosperadoaattingin
o desenvolvimento que Se nota em diversos
paizes, com a associação rias operações sabre
empres tamos bypothecarios ou mediante ou-
tras garantias reaes. O proprio art. 4 do
decreto n. 1.036 de iR90, na parte
tratiscript I acima. comprehendia virtual-
mente semelhantes empreetimos. Mas, mian-
do mesmo não se entenda dessa forma,
ter-se-hia addicionado 'apenas . ás operações
de =Ido popular outra objecto não incorri-
pativel com cilas em those e na pratica,
absrto uma nova eephera de operações que
não alterou a primitiva, nem é contraria á.
natureza da instituição.
..Unia sorie Ia to pode. não só mudar de de-

nominação, como ampliar ou restringir o seu
object , sere cessar de ser a mesma, sem que
se deva necessariamente haver por dissolvida
e coustituida uma do todo nova. •	 -

Todos os fins do decreto na 1.036 B, de
- 1890. foram mantidos expressamente, nenhu-
ma alteração essencial soffreram, isto é. con-
tinusrain no seu estado originario todas as
clausulas> sobre a missão do credito popular
que elle e-tabeleceu. limitando-se o Governo,
de amoral° com a faculdade que lhe assistia
pelo art. 208 do decreto na 370, .-de 2 do
maio de 1803, a autorizar a sacie lado a c:mit-
tir letras bypothecarlas o titulos do credito
movei, sem encargo algum para o Thesour0,
em substituição á funcção emissora de papel
ume la, até a importanda do seu capita/. que
lhe havia retirado pelo decreto n. (.167. de
1892. e que era de uma grande vantagem
para rala, Poreampliar os seus recursos sem
os encargos de juros.	 •

Libisralidade exagerada ou não, convenien-
te, ou inconveniente, o favor de isenção total
de impostos foi concedido pelo Governo Pra.
visorio, cuia competencia legisletiva se es-
tendia á União, Estados o Municipios,
compensação los fins pare que se constituiu o
Banco de Credito Popular e que passaram in-
tegralmente pira o banco entrar.

Repellido por uma municipalidade o pri-
vilegio do autor quanto aos impostos com-
rnettilos pela Constituição 'Feleral á pria
vativa competoricia dos Estados, decidiu o
Supremo Tribunal Federal, por accórdrso una-
nime de 11 de abril de 19)8 no rec. ext. 425:
«que a disposição do art. 14 do decreto nu-
mero 1.036 . B, do 1804 pelos termos absolutos
em que está eseripto, compre/rende todo o ge-
nora de if utaibuiçasis, foclerae,"à ou estaloames

que ao Governo Provisorio, á viste dos pceseres
extraordinarios de que o investira a revoltai
ç1o, era licito legislar com essa amplitude,
não estando adstricto á Constituiçio, que ainda
nato tara votada, nem ás faculdades tributa-
rias dos Estados, que ainda não estavam or-
ganizadas; que, organizado o banco e appro-
vades os seus estatutos, aquelle decreto passou
a ser um instrumento . de um contracto entro
o Governo da Nação o o mesmo banca, ge-
rando direitos que logo entraram a fazer parto
do patrimonio deste: que, tratando-se de uni
acto perfeito e acabado ao tempo em que se
proinulgoe a Constituição, de um direito-já.
adquirido para o banco, de um pacto de natu-
reza patrimonial, sem nenhum caracter insti-
tucional ou político, não pólo ter o efibito de
annullal-o o preceito do art. 9 n. 2 da Coasti-
traçam e muito menos quaesquer acto; daa
legislaturas dos Estalos, ás quaes é veiado
prescrever leis reetroactivas: que, si o banco
não tem cumprido as clausulas a que se obri-
gou, será isto razão para que o Governo Fe-
deral o chamo a contas ou promova a cessa-
cão do seu privilegio; que o decreto n. 1.036 II,
éle -14 de novem5ro de 1890 está cm pleno vigor
e, portanto, que o banco não está sujeito a ice.
Muni imposto, mesmo local.»

Pouco importa que este accórdão tenha
sido proferido em causa em que não fui par-
te a ré, deedo que ello teve precisa e ex-
clusivamente de examinar a concessão ' cru
questão feita polo Governo Federal a,) au-
tor e a julgou valida até quanto á sua erten-
tibil ;dade aos Estados e municipios. Semelhais-
se decisão, que contou os votos, sem resmic-
çõe3 de qualquer especie, de todos os Srs. 14
min istros perante quem se debateu o pleito.
pesam em julgado, não se lhe podendo con-
trapor, pela autoridade suprema. do Tribunal
que a pronunciou, decisões de outros tribue
naes ou juizes sobra o ponto que versou. De-
mais, a sentença do Dr. juiz federal da Se-
gunda Vara deste districto,-invocada pela ré,-
foi- dada em causa, cmmquanto contra ella
proposta pelo autor, cru que se não deman-
dava a validade da isenção concodida, pelo de-
creto n. 1.030 B. de 4890, que até então ja-
mais deixara a ré do respeitar quanto aos im-
postos existeirtes na data da rneana concessão
mas se abran gia ella ou talo os itupoquw do
constuno ornados muito depois, es t;ando todos
03 seus fundamentos respondidos pelas consi-
dera.çõos já expostas, em face das disposições
leartes a que se referem as partes c das provas
por ellas produzidas nestes autos. De qual-
quer forme, porém, a sentença de que Se tra-
ta deixou do produzir quaesquer Offeito3 com
o accanaio celebrado pelo autor com o governo
da União em li de novembro' do 1911 c em
virtude do qual desistiu elle perante o Supre-
mo Tribunal Federal, para onde seguira o
processo em grão de appellação. do direito
que pleiteava a referida isenção dos impostos
de consumo	 2-57). •

Por este aecôrdo r livrementO'Concluido en-
tre as duas partes, mais urna vez reconheceu
o Governo Federal «corno subsistentes e eia -
pleno vigor os privilegios do dec. 1.036 H.
de. 14 de novembro de 18900, excluindo os
que renunciava o autor quanto a &termi-
nados impostos, -entre os gume; -.OS da con-
sumo e outro; novos que se emassem: «O Go-
e:erao reconhece cento subsistentes e em pleno
vigor 03 privilegios do decreto citado, nu-
mero 1.036 13, do 14 de novembro do 4890,
que não estiverem incluidos na renuncia feita..
nas clausulas acima, correspondentes aos onus
nelle estabelecidos, que o banco se compro-
mette a cumprir» (lettra g). São palavras
textuaes do ministro da Fazenda no relatorio
que, de accordo com o árt.51 da Constituição,
apresentou em 1912 ao Presidente da Repu-
blica : «A amplitude dos direitos decorrentes
do dec. 1.035 H, de 14 de novembro do 1800,
estava meconhecida como pertencente •ao
Banco •llypothecario pelo Poder Judiciaria,

t pelos - govornos sdoV Eg.ad.03_ de :talim aaadeedu
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'Rio de Janeiro, pela Prefeitura do Districto
Federal e pelo proprio Governo Federal,
que o isentou . constantemente das taxas ..de
sello e fez reguem). sua concessão de isenção»
fls. 116). «Recebido o requerimento e exhi-
bidos pelo banco os attostados dos diversos
tiscaes do Governo de que tinham inspeceioe
nado as differentes operações do mesmo,
examinando os balanços e a escripta o Veri-
ficado terem sido respeitadas as ,duposições
do decreto de sua creação, pareceu-me digna
de acceitaresto a formula expressa no dito
requerimento, que foi instruido da esta-
tis tica do movimento de contas correntes;
caixa economica, sução de penhores, hypo-
thecas, etc.. dr sie que fossem mantidos
os onus naquelle «cto estabelecidos, que o
banco se comprometteria a cumprir como
correspondoutss dos favores restantes. Sub-
nutrido o mesmo requerimento 4 esclarecida
apreciação de V. Ex. e tendo as suas con-
dições merecido a sua approvação, mandei
fosse elle reduzido a termo, o que foi feito a
11 de dezembro do anuo passado» (lis. 120 a
121) ; «o termo de 11 de dezanleso de 1911
não é mais do que o registro de uma desisten-
eia.; ollo não confere ao banco nenhum di-
reito novo, apenas mcwionando os do decreto
do Governo Provisorio, que institnitt a con-
cessão exeluidos os constantes da desistindo
do mesmo modo ene não . transfere ao Banco
ligpoth'cario favores feitos a outro e diffe-
rente banco, mas somente obedece ao julga-
mento definitivo do Supremo Tribunal Fe-
desal, que declarou ser o Banco llypothecario
a mesma pessoa furidica do Banco de Credito
Popular» (lis. 124). «Os posteriores estatutos,
approvados pelos decretos ns. 2.185, de 5 de"
dezembro ee 1895, e 5.614, de 29 de julho de
dois, reproduzem em seu art. 1, ipsis litteris,
o dispositivo acima transcripto do decreto nu-
mero 1.301. do "893. Nào foi, portanto, so-
mente o accórdão do Supremo Tribunal Fe-
deral, a que mo tenho alludido, a voz auto-
rizada que Considerou o Banco llypothecario
como continuador da personalidade juridica
do Banco de Credito Popular do Brasil ; os
decretos mencionados do Poder Executivo da
União, ns. 1.361, 2.185 e 5.611, todos con-
sideraram o Banco Itypothecario de Brasil

• corno a mesma pessoa juridica do Panco
de Credito Popular do Brasil» (fls. 125).

Ficou assim official e soleinnemente decidi-
do o proclamado pelo Governo da União, por
interinedio do seu alto representante a quem
competia o exame e a fiscalizaçao das opera-
ções do autos para verificar se foram observa-
das as disposições do decreto 1.036 B de 1890,
que não incorrera elle em falta alguma por
onde houvesse decahido juridicamente dos
seus direitos, que não podia contra o mesmo
altegar inadiplernento de contracto, corno faz
agora o seu representante ju a icial e depois do

, accerio celebrado, que inhibe a ré de pes-
quizar faltas e irregularidades por ventura
existentes até então, liquidando definitiva-
mente entre as duas partes a sua situação an-
terior, para firmar, a partir da sua data, os
direitos o obrigações entre citas.

A ré não contesta a legalidade do aceórdo
qsre fez, depois de ouvidos os seus orgãos na-
turaes de informação, o em que, OJITIO elle
premia acentuou, nenhum favor outorgou ao

--,autor, mas, ao contrario, este se desfez de
grandes vantagens que lhe assegurava longa
série de actos seus anteriores, tendo sido a
unica condição que no mesmo accôrdo se es-
tipulou, que estava elle subordinado para
irnmediata execuçlo, a sua apprevaçãO
Pelos accionistas do banco autor em as-
sembléo geral: «As modificações decorren-
tes do presente accôrdo o renuncia de favo-
res deverão ser approvadas pelos accionistas
do banco ern assembiéa geral, cujo acto de-
verá, ser apresenta io opportnnamente a este

, snieisterio» (letra h). Ora, esta assembléa foi
eelsbrada no dia 26 do mesmo mez de de-
zembro, /5 dias depois de assignado o accdre

do que foi por elle approvado, sendo /evado
ao conhecimento do ministro (fls. 131). A exi-
gencia constante da intimação feita pelo nsi-
eistro da Fazenda ao autor em 4 de junho de
1012, para reformar os seus estatutos afim de
os harmonizar com o referido accerdo, não
consta absolutamente dell% nem era tombem
necessarla para entrar em exeeuçaos como
pondera com razão o mesmo autor, por cons--
sistir apenas na renuncia a difierentes isen-
ções tributarias a cargo da ré, sem nenhuma
alteração na natureza do estabelecimento ou
á entidade social, no seu mecanismo ou nou-
tras quaesquer relações suas, isto é, o autor
teria de pagar certos e determinados tributos
de que estava isento, continuando a não pa-
gar os outros que não renunciou. Apresentado
afinal pelo autor, diante da insistencia, em 6
de teveroiro de 1913, um projecto para o qual
requereu a sua approvação, o ministro da Fa-
zenda, não só não lho deu qualquer solução
até agora, como (saciou, em 1 do abril se-
guinte: á Prefeitura do Disiricto Federal avi-
sando d3 que os favores do autor estavam sus-
pensos. e mandou depois circulares ás repar-
tições leieraes arrecadadoras no mesmo sen.
tido. passando a exigir as contribuições de
cuja isenção estava elle no goso, conforme
esses proprios actos mais uma vez accentua-
vam, com o uso inva darei do verbo suspender,
desde que só se suspende ou interrompe o que
existe, se tem, se exercita ou gosa.

Os contractos celebrados com a administra-
ção não deixam do ser regulados essencial-
mente pelo direito privado, não pódem ser
alterados ou clorogados por méro ar'oitrio ou
poder discrecionario, pela sua transgressão e
inobservancia incorre cila nas mesmas sane-
ções civis a que estão sujeitos os particulares,
isto é, o contractante tem igualmente acção
para se resareir da lesão soffrida em toda a
sua extensa°, voltando á situação em que se
encontra antes do contracto violado e roto.

Em resposta aos quesitos de lis. 546 v. apre-
sentados por estejuizo, nos termos do art. 179
do decreto 11. 818 de 1890, declarare.m os
peritos, profissionaes de conceito, no seu mi-
nucioso e fundamentado laudo de fls. 554 o
seguintes sobre o exame procedido a respeito
nos livros do autor, que em 11 do dezembro
de 1911, quando celebrou o accôrdo com a
ré, eram prosperas as suas condições, estava
elle perfeitamente apparelhado para desen-
volver todos os seus negocies o especialmente
atacador aos fins do decreto n. 1.036 B, do
14 de novembro de 1890, funecionando com
toda a regularidade a secção de Penhores,
com o Credito Popular, e bom assim a car-
teira Commercia.1 e Industrial, acrescida das
operações usuaes da praça, accusando aug-
mento os depositas, a juros de G %, da Caixa
Economica, e estando em exploração as fabri-
cas de tecidos Santa Barbara e Beribery e as
fazendas Santa Condida, S. João da Serra,.
America, S. José, Planicie, Pontarate, Santo
Antonio do Turvo, Riachnelo, Bella Vista,
Engenho, S. Salvador, Progresso, Lageado,
Campo Alegre, Rio Pequeno o Tapera Grande,
com armazens e pharrnacias, sem fito algum
de lucro, na maior parte- deltas, para as ne-
cessidades do tolo G pessoal, comprehendidos
colonos e demais habitantes da localidade
que os, fiscaes do Governo que temi acompa-
nhado até agora as suas operações, as acha-
ram sempre regulares, opinando pela appro-
vação das contas apresentadas pela, directo-
ria, por as considerarem. boas; e que a falta
de cumprimento . por parte da ré do referido
accórdo tem determinado incontestavelmente
grandes damnos ao mesmo autor, mando-
lhe sérias dificuldades, por forçal-o a opera-
ções com restriedies, liquidações onerosas,
"Vendas preiudiciaes de propriedades, cora
desvalorização de outras o prejuizos em bem-
feitorias, mercadorias e semoventes, além de
impostos pagos e depositados, damnos esses que
calculam, desde 1 do janeiro de 1912 a 31 de
dezembro de 1917, ens, 5.218:062984s

Nestas condições, julgo procedente a acção
pronosta e improcedente a reconvençâo para
condersmar, como condemno, a ré na férma
do pedido do autor e custas, sendo as perdas
e damnos computadas na quantia acima ar.
bitrada do 5.248:0625984 até 31 de dezembro
de 1917, acrescida da que, na mesma propor-
çã,o, se apurar de então em diante até ex-
ecução final.

De accerdo com a lei, appella para o Sue
premo Tribunal Federal.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1918.--a
Raul de Sou.:a Martins.

Acção ordinaria
Autor, 1 0 tenente graduado e capito hono-

rario do Exercito Tertuliano de Comptes Duar-
te; ré, a União Federal.

Sentença — o 1° tenente graduado e capi-
tão honrado do Exercito Tertuliano de Cam-
pos Duarte pede, pela presente acção ordi-
nada contra a União Federal, que lhe sejam
assegurados desde 21 de outubro de 1911 os
vencimentos do cargo que occupa do encar-
regado de deposito do Departamento da
Administração da Guerra como si estivesse
elle na elfectividade do posto de capitão, nos
termos do art. 12 da lei n. 2.290, de 13 da
dezembro de 1910, pagando-se-lhe as din.
roncas que tem deixado de receber e que sa
forem vencendo. A ré contestou por negação,
arraso:a:ido afinal ambas as partes.

O legar de encarregado de deposito para
que for nomeado o autor por portaria do mi-
nistro da Guerra de 21 de outubro de 1911,
tanto podia pelo decreto ti. 8.816, de 5 do
julho do mesmo animo, ser desempenhado por
officiaes reformados ou honorarios, como por,
simples civis, rasurnindo-se as suas funeções
nos cuidados da guarda e eowesvação do ma-
terial recolhido ao mesmo deposito.

Ora, o art. .12 da lei n. 2.u0d, do 13 de
dezembro de 1910, invocado . pelo autor, re-
fere-se apenas a olliciaes reformados e 'borro-
rodos rio exercieio de funcções vroprianzente
militares, isto é. como iá deciiiu o accordã.e -
do Supremo Tribunal Federal de 20 de junho
de 1915, ira appellação eive! n, 2.559, «fim-
cções peculiares ás forças de terra o mar,
excluidass portanto, as funcçOes administra-
tivas, meramente burocraticas que, embora
necessarias aos serviços do Exercito e da Ar-
mada, absolutamente não participam da natu-
reza militar».

A lei n. 2.514, de 4 de janeiro do 1912,
art. 29, declarando justamente os cargos de
encarregados de deposito não previstos pelo
art. ia da lei n. 2.290, de 1910, mandou
pagar aos officiaes reformados do Exercita
que os exercessem, além das vantagens da
sua reforma, a gratificação anuual de 	
1:2005009.

Nestas condiçOes, julgo improcedente a:
acção proposta o condemno o autor WS!
custas.

Rio
n

do Janeiro, 25 de outubro de 1918-.--'
Raul de Souza Martins.

Expediente de 28 do outubro a 1 de novembreit
de 1918

Justificações
Justificante, Silvana Domingos da Coriceia

ção.—Vista ao Dr. procurador da llepublica4
Justificantes, Emiliana alaria cia Conceição

e outros.—Vista ao Dr. procurador da Repue
blica.

Artigos de liquidação
-Autor, Domingos Fernandes Pinto; ré,k.

União Federal.—Sellados, voltem para o
ga usen to da conta.

Acção de desquite.
Autor, Miguel Raphael Carmo; ré, A,ssdl

Nerby Carmo.—Em prova.
Acções ordinorias

Autores, -Fontes & Comp.; ré" Julio Bati
bosa & Comp.—Em prova.

Autoria, Ricardo Nasehold & Comp.; rtg.
Mr . Frociin.—Vista aom autores,.
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Processos crimes

Autora, a Justiça Federal ; réo, Luiz Pu-
glieri.— Voltem os autos ao contadar oara,
calcii!ar. de accórdo com o laudo retro o
tempo de prisão com trabalho imeessario para
o réo ganhar a imaortancia da multa.

AntorR. a Justiça; réo. Joaqu im Leite Pei-
xoto.—Cumpra-se o venerando accórilo, ex-
pedindo-se, na sua conformi .ade car ta de
guia para a Casa de Correeção desta Capital.

Autora, a Justiça; aecusa .io, Dr. Theophilo
Carmo.--Arehike-se, como requer o Dr. pro-
curador criminal.

Autora, a Justiça: accusados, Ignacia Rat-
ton e outros.— Archive-se, como requer o
Dr. procuradnr criminal.

Auto-a, a Justiea; accusado, Antotnio dos
Santos.— Archive-se, como requer o Dr. pro-
curador criminal.

Autora, a Justiça (inquerito relativo ao
'furto de dez contos o tanto chi um trem da
Estrada de Ferro Central do Bra sil).—Aa .hi-
ve-se, como requer o Dr. procurador cri-
minal.

Autora, a Justiça; réo, Joaquim Leite Pai-
Oto.—Expeça-se o alvará de soltura, á vista

.cla Informação.

Manutençao de posse

Supplicantes, Daniel Granha Senra, sua mu-
lher e outros.—Como tem decidido o Supre-
mo Tribunal Federal em copiosa série de ac-
cé .dãos, entre os gumes. os de 4 de novarnbect
de 1916 e de 6 de fevereiro e 17 de abril do
corrente anno nos agravos 2.147, 2.386 e
2.389, confirmando a decisão deste juizo, «a
aggravo é um recurso stricti juris. admissi-
vel somente quando a lei exp-essarnente o
permitte, o nenhuma o autor za do desnato)
que concele manutençao de posse, como ini-
cio da respectiva arção, po que, con rorme o
rito processual, assis te á parte o d reito de
embargai-o. A concessão do mandado tem
caracter provisorio, por ser o meio de e , pro-
teger, si et in quantum, a posse allegada.
O agravo alterando a ordem do processo,
importaria inopportuno projulgamento. Talo
o damilo que por ventura haja será repara ;o
pelo juiz na sentença que proferir ou- na ap-
paliação que da mesma se interponhas). O
mesmo Egregio Tribunal em accérdão ainda
mais recente, de 21 do agosto ultimo, pro-
ferido sobre deéisão tambem minha, estra-
nhou que tivesse no caso de que tratava,
dado o andatuento ao aggravo desde que re-
conhecia não ser elle alinissivel, devia, se-
gundo declarou, negar-lhe seguimento. dei-
xan do que o aggravanto usasse do recurso
legal para levar o feito ao seu conhecimento.
Nestas condições, nego seguimento ao aggra-
vo interposto, afim de que prosiga o pro-
cesso regularmente os seus termos.

ITabeas--orpus
Impetrantes, Ricardo Machado Junior e

Carlos Costa; paciente. Joaquim Ribeiro das
Neves.—Denego a impetrada ordem do habeas-
eõr pus, á vista da iniormaçlo do Dr. chefe
de Policia do se achar o paciente preso corno
medida de segurança, em virtude do decreto
12.902, de 5 de março do corrente anno que,
de accênelo com a lei n. 3.393, de 16 de no-
vembro de 1917, declarou em estado de sitio
até 31. de dezembro esta Capital e outras
partes do territorio narional, suspeniendo
as garantias constituciouaes pelo rafaria° pra-
zo. E' principio cardeal do direito constitu-
cional, relativamente ao exercicio dos pode-
res publieos, armados de igual independencia
quanto ás suas funcções privativas, que, uma
vez expre-same.nte conferidas a um delias
uma attribuição para a pratica de dado acto
ou para o uso de dala faculdade, é ele o
nnico juiz competente da opportimidade o das
razões determinantes do respectivo acto ou
ouso da sua ticulda4e, porque o coutrario
ria a negação completa da sua indepen-

enoja. (Acc.. do Sup. Trib. Federal, de O. 	 _

de. abril de 1914 no bab. cor. 3.527). Custas
ao impetrante.

nio ae amieiro, 28 de outubro de 4918.—
Raul de Souza Martins.

Expediente de 4 a 9 de norernlro de 1918
Justificardes

Justiflea,ntes, Evangelina Xavier e outras.
— Vista ao Dr. praeura lor da Republica:

Justificantes, Clotilde Burlamaqui de Mello
e seus filhos.— Vista ao Dr. procurador da
Rapabl,ca.

Justiticante, Silvana. Domingos da Concei-
çao.— Julgo por seatença a presente 'no-
tificação, para que pra-luza to !os os seus
devidos o legaes effeitos. Eiltreguem-se os
autus á justificante independente de trastaio.

Justificante. Marianna Marcondes dos Reis
Lima.— Juizo por sentroca a presente jus-
tificação. para que produza todos os sous
devidos e legaes effeit is. En treguem-to os
autos á justificante independente de tras-
lado.

Justificantes. Emiliana Maria da Conceiaão
e outros.— Julgo por sentença a presente
justiacação, para que p. o luza todas ris seus
devidos e legaes atreitos. Em pacou-1-5e os
autos ás justiticantes indepen lente de tras-
lado.

Execuçao de sentença
Exerinante, Dr. Vicente Saraiva de Car-

valao Noiva executada, a União Federal.—
Vasta ás partes sobre a conta.

Artiws de Liquidação
Autor, Domingos Fernanies Pinto ; ré, a

União Federal.— Julgo por. ;e ste.,ça a conta
de fls. 380, á vi sta do accar io das na-tes,
para que produza todos os seus devidos o
legaes 6f/eitos.	 _

Vistoria com arbitramento
Supplicantes. Amaroal3sé Prato o sua mu-

lher: suppl.cada, a Companhia Iminstria: e
de Construcções Predia3s ati Pra lia).— Ho-
mologa o lado accorle dos peritos. na-a nue
produza todos os seus devidos o iegaus -Prei-
to s . Entreguem-se os auto-; á parto ficais lo
traslado da eetição inicial, do refarido laudo
e da presente decisão.

Cartas precato rias
Deprecante. o Juizo Ser:cima' Clibs'ititto do

Esta lo de Minas Gerara; supprcalites Ca los
G. da Costa Wigg e sua mulher.—Devolva-se
ao juizo deprecante.

Deprecante, o Juizo Federal na secção de
Alagoas; deprecado, o Ju zo,Feie .al ia ta
Vara do District° Federal: suppii-ante, a
Companhia Usina Causacã.o de Sinimoii..--De-
volva-se ao juizo deprecante.

Acção surnmaria especial
Autor, o Dr. Ilonorio Piahniro Teixeira

Coimbra; ré. a Uniao -Federal.— Vistas ás
partes para as razões.

Acções ordinarias
Autores. Duheux & Coam ; ré, a Com-

panhia Nacional do Navegado Castexa.—
Vi,ta aos autores para dizerem sobre os do-
cumentos j ¡mios caris as razões da ré.

Autora, a Equitativa dos Es'aios Unidos do
Brasil; ré, a Uni totn"elera.1.—aecebn a a anel-
lação nos S3113 etTeitos regulares. Sejam os
aue,s presentes ao Ezro gia Supremo Tribunal
Fejeral dentro do pra o lazal. 	 .	 -

Autores, Grato Sz Comp.; ré, a Companhia
Cominarei° o Navegaçao. Receb-i a ap-
pellaçlo nos seus etlaitos regulares. Se ain os
autos presentes ao Egs'egia Supremo Tribunal
Federal dentro do prazo legal.

Processos crimes
Autora, a Justiça'. secos do, Carlos Al-

berto de Almeida. —Vista ao Dr. procurador
da flopabtica para. o

Autora, a Judiça; /tamisado, Henrique há
dos Reis.--Confi.mio a decisão oco-irra1a por
seus fundamento-4. Extrimrn se o etttrPenem-

"se ao Dr. procurador criminal as cópias por
elle requeri-as.

Autora, a Justiça (hiquerito relativo á ce-
dula reputada falsa, n. (3•394• do valor no-
minai de 5 .103).—Arehive-se, como requer
o Dr. procurador criminal.

Autora, a Justiça: acusado, José Ferrian-
des. —A:c/sive-se, como requer o Dr. pro-
curador criminal.

Autora. a Justiça; accusado, Bernardino
Duarte Corraa .—A ochive-se, como requer o
Dr. procurador criminal.

Autora. a Justiça; urinado. Ignacio Braga.
— Já tendo o exame de sanidade provendo
no rén menor oe:os me licos lezistas da po-
licia de'errninado a sentença de exteadiccão
de tine trata o officio de fls. 82 do Dr. juiz
de direito da 1' Vaea do lirpigus e Ausentes.
não ha neceasida ;e de novo exame, corno
pede o 9r. procura lor criunal. desie ee
concor ia com o seu internamento no llosnicio
Navional de Alienados. meie acar& em ohser-
varai° o tratainen to até que esteja em . condi-
ções do ser apre .4entado a este juizo para se
subniatter a ;ligam-ano.

- Nestas condições. expeça-se a compatente
guia ao referido estabelecimento. com a re-
commendação 30. no caa • de re,ta braeci-
manto, cammunicar ao juizo para as provi-
dencias de dieeito.

Executivos fiscaes	 .
Exeqnente. a Fazan 'a Na	 executados,

Leal ,1a Rosa & Comp.— Expoça-se novo man-
fér.na. req onda net, exequente.

-Ex-Iquente, a Fazeada. Nacional; exeoltada,
Zuiraira. — Na ffi •tna da proatoçlo retro.

xeditmite. a FAzenia N e onal executa- .
dos Siaria A. dos &lotas Manos e Jusé \Iara
Fe..reira. Corrêa. — Archive-se, como pede a
exeq ueil ta.

Exequente, a Fazenda Nacional; execu ta-
dos, Brandão, Sil‘a & Comp. o Francisco
Jose Carvaiho. -- Vista ao Dr. proeuralor
da Reaubiica.

Exemsente, a- Fazenda Nacional; executa-
d% 'laia & Alves e Cornsiaishia Saneamento
do !lio le Janeiro. — Prosiga-se, á vista da
prottl'JiZ.1s) retro.

E-a-mente. a Fazenda Nacional; aviltada,
Flarba i de Sanza — Expeçam-se os

oltaes na ferina requerida.
Acção ordinaria

Autores, Grare & Comp.; ré, a Companhia
Co .ani.riao e Navegaaao. •

Suweaça — Graee dr Comp., commerciantes
n^sta praça, pedem nela presente acção or-
dinaria. que seja a Compaehia Cominarem o
Na N.epç -..° condemnada a lhes pavtr a quan-
tia de 1.29:62,3$-13 .). do pre iezes, perdas, dam-
nos emergetees e lucros cesaantes, por não
ter trmispurtaaci, na fôrma ajustam, para
Nlarsalha, em seis vapor Jaguaribe, na segunda
quinzena de março do ..e . 7 um carreizamento —
oe café deites recebilo. Sustenta a ré na sua
defosa: que não houve pimariaroeute Croma-
incito, mais reserva apenas aos autores de
to 'a a praça do navio, a sahir na referida
data ou tão proximamente quanta poss vel,
para carga de café a diversos consignatarios,
que o recebe--am. no; precisos termas dos eo- •
falecimentos expedidos, sem reclamnao de
espoem alguma ; o que, si o riavio,por motivo
de força málor, qual o dotcrininado por diaer-
sos actos do Governo Federal, não sahiu ,ia
segunia quinzena de março, 7arpou todavia
poi.ea tempo depois, logo que foram removi-
do ta3s embaraços.

Na carta de fls. 5, datada de 21 de feve-
reiro de 1917, pediram os autores á ré que
confirmassa g cornbinaçao verbal de lhes ter
da o o vainr laguar;be, do soa propriedade,
«para car'reg-r mais ou menos 33.u00 saews
de café, para Marselha, na segunda quinzena
do :noz de março ;mamam, ao frete do 40a
francos par 9O0 kilas in Min, o que foi feito
peia ré na carta dirigi ia aos autores no dia
seguinte, a fls. 7. Pe as novas cartas do 24 e
2a - o mesmo moa, a . 11s. ti e 8, deram os au-
tores o a ré por fechado o frzzampieT; nos
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termos das anteriores; devendo ser elle pago
«aqui centra entrega dos conhecimentos de
ambarque, ao cambio do dia, na filma habi-
•al.» Si não se trata, em verdade, M carta-
parida. não deixa, entretanto, conforme o
accórdão do Supremo Tribunal Federal de 8
do setembro de 1947, no aggravo n. 2.3a2, do
haver um contracto de fretamento. devi°
que as duas partes expressameme se refe-
rem rrá locação de uni navio, com deotino
ou uso de transpirte e preço certo». O artigo
566 do Coligo Cominara ai diz apenas que o
contracto de -frotaineato deve provar-se por-
escrito. sem consalerar a 'carta-uartida da
substancia deite, e nem está indicais) nas re-
misaaes que faz o art. (182 do rerailameato
n. 737, do 1850, trata ruld da nollidade dos
contractos «quando a lei oxpressamente a de-
clara» e aquando fói • preterida alguma solem-
nida e subsialicial para a existancia io con-
tracto e fim da lai». Mesmo que oe (adenda
Inadmissivel o contracta do frinamanto por
corraopandencia epiatolar, que oa corihecimen-
tos I lados palie ré aos autores não devem ser-
vir pára estabelecerá a execucão do contra-
cio do transporte, isto é, a recepçao da mer-
cadoria a bordo, mas indicar tamboris a con-
clusa() do mesmo contracto, as suas cond:ções
resumindo assim as duas operações geral-
inente distiactas, uma vez que nas enunc ia-
ções dos r-fiiridos conhecimentos não se
Cava a época da pari la do vapor, havia asta
por'força de se regalar polo accórd aseripto
maiarestado preliminarmente peias parais a
rPspli to pouco impor a o Inalo, pela proposta
dos aut ires a que corresaondeu a clara e ter-
mi lauto acceitação da ré, sem reserva ou

Mas. pela carta posterior a fls. 9, de 13 do
março, antes, portanto, ao prazo estipiaa lo
da seviinda qui tuna desse max. as autores
admiitirain quo o vapor sabisse dentro della
ou tilo proximamente quanto possivel. pedindo
pe rmeei 'ira irem desde toro depasitando
nos armazens da ré o cif& mediante a aspe-
diça	 IOS rt:SpCI'LlIOS ,011 51DriMISMOS. Ainda
Cai carta do dia 20 do maz seirtiinre de abril,
a fls. li, protestaram, não co itra a demora
até nntao havida, mas contra a que a ré. por
carta da vespera. a fls. 11, lhes coa-municiara
se dada certamente com a tornada que re-
caiava do vapor 'por ordem do Governo Fe-
deral. Ora, este, aue desde melado de março,
com a noticia recebida do pretender a ré
vender a sua- frota a um syndicato estran-
geiro, proaurava impedir, por interruedio das
autmadade, aduaneiras o consulares brasilei-
ras, a sadida dos respectivos navios dos por-
tos mu que se acuavam, já no dia 4 de
abra. neto lecreto a. 12.430, tinha decla-
rado desapropria los todos os vapores e ma-
na co.. is diques ar oiti inas
da ré, cf raso á como acto de nee.essidaile pu-
blica, mas ainda de segurança da ordem
publica », desapropriação que a ré conseguiu
dias depois, a ti, substituir pelo arren ia-
mento, com a condição de só serem entre-
gue.: justamente o vapor Jaartaribe o mais
outros dous depois de realizadas as viagens
para que tinham cargas engajadas (fls. 63,
ia0 e 131). .1 despeito ¡isso, no proprio dia
20 em que os autores fizeram o protesto acima
assignalado, era conca lida pelo Juizo Federal
da 2a Vara a inunissio de posse requerida oela
União dos referLios vapores e de que recorreu
imalediatarriente a ré para o Supremo tri-
bunal Federal. Sé depois do provido o pri-
meiro recurso de aggravo, com a annullaçao
do respetivo processo de immissão, foi que
consentiu o Governo que zarpasse o vapor
fretado pelos autores, para tomar conta deito,
corno insistia desde o começo a ré, depois do
feito o transporto da seu casregamento. Sem
o passe das autoridades aduaneiras e do porto
não padia absolutamente se ter dado antes a
aahicla.

Como observa O eminent8 adVoga.lo dos au-
tores na sua 'apreciada obra—Direito Commer.

ciai liar/timo —o o conhecimento, posterior
á carta-partida, nále completar ou mesmo
modificar as estipulações da carta-partida»
(v.f, n. 33 1). Ora. no • fratamento que as
duas nade.: ainstaram por correspandencia
coistalar nenhuma referen ria, explicita ou
imnicita, ,se fez a acontecimentos de força
maior. ao passo que nosconhecimentos está
bem clara e terminantemente determinado,
logo na claus. f.—»A comnanhia 'lie respon-
de oor casos fortuitos, de força maior...por
fastio imprevistos, provindos dos governos».
Lia rorça maior não só quando um aconte-
cimento natural e impossivol do prever e de
evi tar impede a execução material das ope-
raçaeo como quando a impossibilidade pro-
vem de um acto soberano da autoridade_
superior ou. como se dizia outeora. do taxai
do prinripe (G. Flipoor Dr. Marit. t. 2
n. 1.4411. Tolo o devedor está desligado da
sua obrização si um acontrairnento de força
Maior torna a execução ima issivel. é prin-
cicio aeral de di soito. consagrado no art. 571
do Cm-litro Carnmerria/ precisamente quanto
ao contracto do fretais-inato.

asas conliçaes. juizo Improcedente a
acert e) proposta o condem° os autores nas
custas.

tio Janeiro, 31 de outubro de 1918.—
ilauHe Souza illartns.

R io
o s(

Expentivo fiscal
Everinents). a Fazenda Nacional executa-

dos. O ara fein ar Comp.— rle aceirar) com os
arta. 111 da decreto n. 8'){1. da 1R110. e 10:1
do da--etn n. 10.902, do 191a, estabeleci ta a
identidade do réo. a mataria de (idosa nos
oxeentivos Nonos no nó-te consistir sinão na
prova da nuitaram, nullilado rio feito nu ore-
scrinçlo da divida, devenlo o coataibninte,
quaillo intimado cara pa gar divida de im-
posto a que na .1 se in igar obrigado nu de quo
n â n nwior nor qaalauer motivo extabir a re-
snesiiva quitaçln representar immediata-
mente á ranartiçao arrecadadora com pe-
tente, a qual. reconhecendo a justioa da re-
elsmação, assim mencionará no nranrio do.
cimento da intimaç10 para que junto aos
amos, se considere extincta a execução.

Esta restrieclo dá mataria do defesa
nas anões fiscaes. não é ineampativel com
o raehunn virente, nor isso que não
afiava) realmente a plenitude da h/ris-
tliccào constitucional do Poder Judiciario
somnro que se trata de direitos indivi-
donos.

Fundada na necessidade do fazer reco-
lher com presteza aos cofres nacionacs o ren-
dimonto dos. , maastos e outras fontes (le re-
ceita com nue se deve ()ocorrer 	 necessi-
da ios nublicas, ficam os contribuintes com o
direito de. p 4las acções procrias, promover a
anaullaçao dos actos das autoridades admi-
nistrativas que determinaram as execuções ou
a renaracao das lesões porventura illegal-
mente srdridas cem afies.

O :Indiciado não deixa assim de conhecer da
amnla defesa dos executados, é questão animas
de fõrma e onnortunidade, exactamante como
se dá até certo nanto com o processo em ge-
ral entre marticalares. sobretudo com as di-
versas outras acções esperiaes.

Istastas condiçõao. .iulgo improcedentes os
emba rens opno-stoo pelos exa sutadns nara que,
subsistindo a penhora feita. prosiza a ex-
eesleasa seus mais termos regulares, e con-p
demno 03 m osmos executados nas custas.

Rio do Janeiro. 8 de novembro de 19184
—Raul de Souza Martins.

- •
DESPACTIOS DO SR, DR. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Acção ordinaria-
Autor, o Dr. Joaquim Enleio Gomes da Silva

Chavs ré, a União Federal.— Recebo a
apnellisçao tomada por termo a lis. 222 em
seus efroitos regulares, subam os autos. á
stancia superior no prazo legal.

-- 	
Interdicto prohibi:orio

Supplicarites, Laze & irinaos; supolicados,1
o Estada de Minas Geraes e a União Federal.,
— Cumpra-se o veuerando accordão.

EDITAES

iulzo de- Direito da Primeira Varl

De citação aos credores de Augusto Francisco
de Paiva, para se reunirem no dia dezoito
do corrente me:, ás 13 horas, no eForum»,

rna Menezes Vio ira numero cento e cin..
coenta e dons, afim de se nomearem dons
administradores e um fiscal, para arreca-
dar. administrar e liquidar a herança e sa-
tisfazer todas as obrigandes do falircido
Auqusto Francisco de Paiva. que commer-
ciava sob sua firma individual, a rua Se-
nador Pompeu, oitenta
O Dr. Alfredo de Almeida Ilussoll, juiz de

direito da 1a Vara Civel do District° Federal,

etclia:z saber que tendo Henrique Lima (4
Companhia, ore lores de Auguso Francisco
do Paiva, requerido fosse decrostada a lia
quidaçao da casa commercial do • mesmo,
em virtude do seu fallecimento, sem dei-
xar herdeiros presentes. foi a mesma, por
sentença deste juizo declarada dissolvida o ein
liquidação. Em virtude do que ao passou o
presente edital, pelo tear do qual se citam es
credores de Augusto Francisco de Paiva para
se reunirem no dia dezoito do corrente irra.
ás treze horas, no Forum, á rua Menne;
Vieira numero- cento e cincoenta e dous, afim
do nomearem dons administradores e um fis-
cal, para arrecadar, administrar e liquidar a-
herança e satisfazer todas as obrigações do
falleeido Augusto Francisco de Paiva,que com-
me -ciava sob sua firma individual, á rua.
Senador Pompa° numero oitenta. E para
constar se passaram este e outros da igual
teor, que serão publica los c atfixados na fór-
ma da lei. Dado e passado nesta Maio da
Rio do Janeiro, aos seis de novenib a) de ini1
novecentos' e dezoito. E eu, José da Silva Lis-
boa. escr.vão interino, o subscrovi.—Alfrerto
dc Almeida Russell. (Está conforme.) O osr,tri-,
vão interino, José da Silva Lisboa.

Juizo de Direito da Terceira Vara iCivel	 •
Fallencia de Gatho Rodrigues

AVISO AOS CREDORES

O escrivão Cruz Gaivão eommunica
credores da fallencia ele Caibo ta Rodrigues que
se acham em cartada durante cinco dias, as
relações e documentes apresentados poios syn-
dico4. para serem examinados prdos Interes.
sados. apresentando suas impugnações, de ae-
eórdo com os §§ õ° o 6° do art. 83 da lei
n. 2.021, do 17 de dezembro de 008, os quaea
são do teor seguinte : § 5.° [t a ranta assopram,
do cinco dias, os crelitos incluidos naquellas
relações poderão ser impugnados, quanto a
sua legitimidade, importancia ou classificação.
§ 6." A impugnação será. dirigida ao juiz por
meio de requorimento instruido com do-j
cumentesdustificaçõos ou outras provas.

Rio do Janeiro, 9 do novembro de 1918.
Pelo, escrivão, o escrevente juramentado
Réllo.

Juizo de Direito da Quarta Vara)
Civel

Do la vraça, com o prazo de 20 dias, para
veada e arrematação do predia e respectivo
terreno sito á rua Pereira- Alunos n. 49, pc.
nhorado nos autos de executivo que Alfonso
Freire de Almeida move a Francisco Nunes
Guimarães, na fôrma abaixo
O Dr: Eurico Torres Cruz, juiz interino da

4a Vara eivai do District° Federal, ele.:
Faz saber que por este juizo e cartorio do

escrivao que utq st4109.rgvei Ken= 911

Civel
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houve licitantes na 2' praça, com a clausula
de vender-se polo maior preço que for encon-
trado. si não for coberto o preço da 3a praça.
Nestes termos. P. Deferimento. Rio, 7 de
novembro de '1918.— José do Gume° Lima.
(Estava legalmente soltada). Despacho: J.
Sim cru termos. Rio, 7 de novembro de 1918.
—Eurico Cruz. Em virtude do que se passou
o presente edital, pelo teor do qual o por-
teiro dos auditorios trará a publico pregão
de venda e arreinstaçao, a quem mais dere
maior lance offerecer sobre a respectiva ava-
liação com 20 "/„ de abatimento, em praça
deste juizo, no Forum, á rua Menezes Vieira
n. 162,no dia 22 do corrente 1118Z, ás 13 horas,
logo após a audiencia desse dia, o intmovel
penhorado na referida execução. constante da
avalição seguinte: Predio sito á rifa Macedo
Braga n. 2,sein placa (freguezia de Inhauma)
com terreno á frente e ao lado. diviiido
rua por alto portão o gradil de ferro, tend
o predio na fachada dons mozzaninos, du
janellas de peitoril, urna .porta, varanda ja.-
drilhada e coberta com escadas de chnethto

_ liara acesso, deitando para a varanda uma
porta e pára a frente unia janella. Construido
de frontal da tijolos sobre baldrames de pedra
e cal com a parede lateral esqueiela do mea-
ção, achando-se dividido em unia sala e um
quarto forrados e assoalhados e cozinha no
puxado, cimentada, tendo no quintal meia
agua, abrigando tanque para lavagens, caixa
dagua e privada em communi com o predio
viamho de quem do direito. O predio medo de
frente 10"1 x4"1 ,40 de fundos. O terreno mede
de frente 122a33x40°,0 de fundos, estabe-
lecendo servidão em commum com o predio
dos fundos de quem de direifo. Ao ore lio e
terreno occupado pela area construiria bem
como todas as servidões deram o valor de
3:0)05 e" vão a esta praça polo 'preço do
2:4005, devido ao abatimento legal de 20%
para 3' praça. E não havendo licitantes para
essa preço, serão vendidos pelo maior preço
offerecido. E quem os mesmos quizer arrema-
tar everá comparecer no dia, hora o legar
acima menrinnados, advertidos do que a venda
será mediante pagamento á vista ou fiador ido-
neo por tres dias. E para constar paasarain-se
o presente edital e mais dons de igual teor,
que serão publicados o amados na fórma da
lei. Dado e passado nesta cidade do Rio de
Janeiro aos 8 do novembro do 1018. Eu, An-
tonio de Souza Coelho, escrevente juramen-
tado, subscrevi no impedimento occasional do
escrivão.— Eurico Gomes cruz.

autos de executivo em que é exequente Affonso
Freire de Almeida e executado Francisco
Nunes Guimarães, dos mins consta a petição
seguinte: Exmo. Sr. Dr. juiz da 4' Vara
Civel. Afonso Freire de Almeida, nos autos
de acção executiva intentada contra Francisco
Nunes Guimarães, tendo sido feita a avaliação
do immovel penhorado, requer a V. Ex. que
se digne ordenar a expedição dos -editaes de
1" praça. E. D. Rio, Ode novembro - de 1918.
—Mario Lamberti Lacerda, advogado. (Estava
legalmente sellada). Despacho: J. Sim, em
termos. Eris 14-1.1-918.—Eurico Cruz. Eui
virtude do que se passou o presente edital
pelo te& do qual o porteiro dos auditorios
trará á publico prégão do venda e arremata-
ção a quem mais dér e maior latam offeaecor
sobre a respectiva avaliação, em praça deste
juizo, no Forum á rua Meneies Vieira n. 162,
no dia 3 de dezembro futuro, ás 13 horas,
logo após a andiencia desse dia, o immovel
penhorado no referido executivo, constante
da 'avaliação seguinte: Predie sito Crua Pe-
reira Nunes n. 49 (Freguezia do Engenho
Velho), edificado no alinhamento da rua
com terreno ao lado direito fechado por
baldrames 'e pilastra.Á de tijolos com gradil
'e portão de ferro, tendo na facheda,
dous mezaninos, duas janellas de peitoril
.o uma dita de sacada com grade de ferro,
em forma de chalet e coberto com tolhas
franceias. Entrada ao lado com escada de
cantaria e patamar cimentado, deitando para
este lado uma porta e tres janellas, seguindo
varanda na parte do puxado. Construido de
frontal de tijolos sobre baldrames de pedra e
cal, achando-se dividido em --aseuelos para
fatnilia forrados e assoalhados e mais depen-
dencias ladrilhadas. tendo na parte do quintal
meia agua abrigando tanque para lavagens o
privada. O predio mede de frente ,40X
X 19,80 de fundos,inclusive o puxado. O ter-
reuo pertencente ao predio mede de frente
11°1 x 40"' do fundos, achando-se fechado por
muros e zinco a confrontar com quem de di-
reito. A este terreno e predio deram o valor
de 10:0005 (dez contos de reis). E quem o
mesmo quizer arrematar deverá comparecer
no dia, hora o local acima mencionados,
ad,vertirlos de que a venda será mediante pa-
gamento á vista ou fiador idone'o por Ires
dias. E 'para constar passou-se - oN presente
edital e mais dous de igual teór,que serão pu-
blicados e attixados na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade do. Rio de Janeiro, aos
11 de novembro do 1918. Eu, Antonio de
Souza Coelho, escrevente juramentado,subscre-
vo no impedimento occasional do escrivão.
&rico Torres erta.

• SaTzo de Direito da Quarta Var4
Civel

.De 3' praça, com o prazo de oito dias e abati-
mento legal de 20 %, para venda e arrema-
tação do predio, terreno e servidões á rua
Macedo Braga n. 2, em Inhaúma, penhorado
na execução por custas que Germano Martins
de Castro move a ãfanoel da Silva Almeida,
na firma abaixo

•
O Dr. Éurico Torres èrnz, juiz interino da
Vara Civel do Districto Federal, etc.:

Faz saber que, por este juizo e cartorio do
escrivão que este subscreve, se processam os
autos de execução por custas, em que é exe-
quente Germano Martins de Castro e executa-
do Manoel da Silva Almeida, dos quaes consta
a petição seguinte:— 111mo. Exmo. Sr. Dr.
juiz da 4' Vara Civel—Germanci Martins de
Castro, na execução que traz contra Manoel
de:Silva Almeida, pede a V. Ex. quese digne
de mandar expedir editaes para 3' praça,
com o abatimento legal, uma -vez que não

i-•••,;•—• 	 .
•

"Jui2o 'da Sexta Pretoriá Civel

ESCRIVÃO, PINTO DE SLEND)NWk •

Freguezia do Engenho Novo

De eitaçõo dos herdeiros de Rita Maria Duar-
te, com o prazo de trinta dias

O doutor Edgardo Limoeiro, juiz . em (ume
cicio nesta Sexta Pretoria Civel, do Districto
Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital de ci-
tação com o prazo de trinta dias virem que,
por este juizo corre um executivo hypothe-
cario contra Rita Maria Duarte e como esta
seja fenecida e seus herdeiros se encontrem
em legar incerto e não sabido, a requerimen-
to do credor José Henrique Seabra, mandou
passar o presente, pelo qual cita o chama aos
herdeiros de Rita Maria -Duarte, para no pra-
zo de trinta dias, virem- a este juizo, que
funcciona no predio sito á rua Doutor Ar-
chias Cordeiro, numero duzentos e dez,
Meyer, para pagar ao requerente a impor-
tancia de tres contos, oitocentos e onze mil
quatrocentos o quinze reis, sob pena de sere

penhorados o predio e terreno sitos á rua
Wencesláo numero quatrocentos o oito, fre-
guezia do Engenho Novo. E para que chegue
ao conhecimento de todos, mandou passar o
presente que será afixado no Jogar do costu-
me e mais dons de igual teôr que seracajtintoss
aos autos e publicados pela im prensa, na fór-
tua da lei. Sexta Preteria Çivel. em 11.
novembro de 1918. E eu, Francisco Pinto de
Mendonça, escrivão, o subscrevi. — L'dgardo
Limoeiro.

aTu.1	 Irede-ral da secção do
A.ma,zonas

fie protesto, com o prazo de 30 dias '

CS Dr. Francisco Tavares da Cunha e Mello;
juiz federal na' secção do Estado do Amazonas,
etc.:

Faço saber aos que o preseate edital de
protesto com o pra its de trinta dias virem
ou dello noticia tiverem que ver parte do
Lonclon and Brazilian Bank, Limitei, me foi
dirieida a petição do teor seeninte: F.xano.
Sr. Dr. juiz federal da seccão do Amazonas.
Diz o Lonclon Brazilian Bank, Limitei, pelo
gerente de sua caixa filial nesta cidade, na
qualidade de portador de seis mil seiscentas e
eincoenta e cinco (6.655) annlicea de ns. 846
a 7.500 das sete mil e quinhentas com as
emes o Estado do Amazonas par,ou á Mapãos
Improeements Limited o preço da transferen-
eia e cessão que lhe fez de todas as obras,
bens moveis e immoveis, direitos e aeções.
que faziam objeto da concessão do que gosava
a mesma comnanhia, nos termos do centraete
de rescisão entre esta e o dito Estado. lavrado
naS .notas -taballião João Reis (hoje
Rasemindo Monteiro) em 18 do novembro de
1916 e no Contencioso do Thesotiro do Estado,
em execução da lei estadual n. 50, de te, de
agosto de 1916. nue não tendo o Estado lhe
pago a imnortancia 'Corres pondente ens. juros
de c inco por cento das mesmas anolicas, re-
lativos ao semestre vencido ein 30 de junho
do corrente anno, quando toes juros -In pagos
pela renda do im posto de transmiseee de pro-
priedade e o do sello. que não poderio ter
outra apnlicacão e mio para ase, fim seraat
depositados oninzenalmente nele Teias-met do
Estado na filial do Lundell 'et ItriMian Bank,
Limited. nesta cidade, na fórma da clausula
terceira do referido contacto. que idlo cum-
priu o Estado, pois deixou, no referido se-
mestre, como está deixando no corrente,
de fazer o deposito daquella renda; por
outro lado, importando esse não paea-
mento dos juros e a falta 'desse deposito
uma flaeranto inobaervancia ~infle con-
tracto. bem de ver é nua o sapplicante,
como portador dess'as apoliees, está soffrondo
grave prejuizo nos seus interesses patrimo-
niaes. E, por não convir que se reproduza a
infracção da suprarlifa clausula contractual,
o supplicãnte desde já protesa perante V .Ex.
outra o alludido acto do Eatado do Ame-
nas não effectuando e com a necessaria

pontualidade aquelle pagamento dos jures
das apolices acima declaradas e infringindo,
portanto. o expresso dispositivo daquella clau-
sula. Por isso, o supplicante requer a V. Ex.
se digne mandar tomar por termo este seu
protesto, e que do mesmo sejam intimados o
Exmo. Sr. Dr. governador do Esfacio e e
Dr. procurador seccional da Republica, man-
dando, outrosim, publical-o por termo de 30
das no Diário Ornejai do Estado e no da
União. e que sejam os respertivos autos en-
tregues ao supplicante independentemente
de traslado. Assim, A E. deferimento. Ma-
nãos'. 14 de setembro de 10'8.— Lesalon
Brazilian Bank, Limited.— L. W. Terner,
gerente. (Estava devidarneute sellada). Nessa
petição foi exarado o despacho seguinte:
A. Como requer, em termos. Manáoa, 1.‘
de setembro de 19 .18.— Cunha Mello.
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EM virtude do que se tórnou
o seguinte: Termo do protesto. Aos quatorze
dias do mez do setembro da mil navecentos e
dezoito, nesta cidade de Manáos. capital do
Estado do Amazonas. em meu cartorio, no
ndificio da Justiça Federal, compareceu o
Lonclon Bank. Limite& repreacn-
tado pelo (seu gerente Sr. Leonard William
Tornar, e disso que vinha reduzir a termo,
como etrectivamente reduz, o protesto con-
stante de sia petição retro, que fica fazanclo
parte integrante 'leste. E de como assim disso
o protestou, lavro este termo, quo aseigna.
Eu, Albertino de Souza Barros, eacrivan. o
escrevi.— L. W. Turner. Certidão — Cer-
tifico que, nesta data, féra do meu cartorio,
intimei do contendo da petiçao e resoactivo
despacho do 'fls. 2, bom como do termo de
protesto retro, ao Sr. Dr. Pedro de Alcantard
Bacellar. governador (leste Estado, e ao Dr.
José alatheus G00103 Continho. procurador da,
Republica. que ficaaarn sciente3. O relatado é
verdade : dou fé. Mames. 16 de setembro de
1018.— O escrivão, Alb3rt1no de Souza Bar-
ros. Em cumprimento ainda do mesmo r!cs.:
pacho se passou o presente edital cem o prazo
de trinta dias, para que produza os seus
devidos c legans effeitos. Dado o passado em
Manos, canital do lad.ado cio Amazonas. aos
dezesete dias cio moi de setembro de 19l8.
Eu, Albertino de Souza Ba rros, esarivã'o fa-
dara], o escrevi.—Franciseo Tavares da Cunha

Está conforme.— O escrivão federal, A. de
Souza Barros.

TERMOS DE CORTRACTOS
Pffinisterio da Justiça e Negocies

Interiores
ratou/dado do Medicina da-

l-tio do Janeiro
-	 •

Termo de emtractu celebrado na Fama tale
de Medicina com Luiz Zannia constructor
civil, com escriptorio e oficinas á rua Se-
nhor dos Passos n. 108, para execução - de
obras »o predia n. 7 da praia de Santa
Luzia, destinado ao Gabinete de Radiologia
daquella faculdade.
Aos sais de novembro, nesta Faculdade do

Medicina, perante o seu director e testemu-
nhas, compareceu o Sr. Luiz Zanni, . signa-
tarjo da proposta acceita - em coneurrencia,
para execuçao das obras do predio destinado
ao Gabinete de Radiologa. da Faculdade de
Medicina, o tarnbani seu fiador, assignando
todos o presente contracto, meliante o qual
serão executadas aquelas obras, do accôrdo
com as sena lintes condições, sendo o Si'. Luiz
Zanni fiel% designado por o contractante.

4,0 O c.ontracianto executará todas as obras
do perfeito acatara° com as espacificações • e
planta,s do que tem conhecimento, por lha
serem presentes por occaaião da concurrencia,
ficando Mas plantas e especificações fazendo
parte integrante deste con'tracto.

2.° O contraatanto iniciará os trabalhos 48
horas depois da assignatura do presente'con-
tracto, sujeitando-se á; sua rescisão, sem di-
reito á redamação do qualquer natureza, si
exceder o prazo estipulado nesta clausula.

3.° O contractanta ficará sujeito á multa de
100$ (cem mil réis) diarioS, si exceder ao
prazo de Ga dias fixado ena sua proposta para
conclusão do trabalho.

4.0 Si a Multa estipulada na clausula ante-
rior attingir a 1:5005, correspondente 'a 15
dias de excesso, o contracto seria rescindido,
ficando facultai° ao Sr. director da Facul-
dade de Medicina mandar terminar as obras
xemo e por quem lhe parecer conveniente,

correndo todas as despezas com essa termi-
nação por 'conta do contractante..

5.° Os materiaes a empregar serão de pri-
meira qualidade, a juizo da fiacalização, po-
dando ser rejeitado , em qualquer momento
aquelle que não satisfizer tal condiçao, de-
vendo ser retirado do local das obras, dentro
de 24 horas, sob pena do multa de 100$ (cem
mil réis).

6.a. Todas as despezas inberentes á con-
strucção, demolições, escoramentos, remoções
de entulho etc., etc., concorrerão por conta
do contractante.

7.° O contractante obriga-se a reparar,
concertar, demolir todo e qualquer trabalho
que, a juizo da fiscalizagaa, não tenha sido
cabalmente executado.

8.° O contractante receberá pela execução
das obras contractada,s a importancia do
29:8005 (vinte o nove contos e oitocentos mil
réis). Este pagamento será feito 'depoia da
completa terminação de todas as obras, uma
vez acceitas --pela fiscalização e julgadas
isentas de qualquer sinão.

9.0 Tolas a.s. multas ou outros penas em
que occorrer o cantradante serão descontadas
da importaacia fixada na clausula antedora
recebendo este o seu saldo, si houver. E, por
assim haverem accordado, lavrou-se o -pra-
sento contracto.

Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro,
6 do novembro de 101S.— Dr. .Allpio de,
Castro.— Luiz Zaani.— Dr. Eugenio do E. S.
Menezes.-- A . Moroni Leopoldo dc Freitas
Noronha.

(Estavam coitadas e devidamente iniitili-
zada.s duas estampilhas no vaiar de 635900.)
Confere.— Dr. Cm los Augusto de Brito Silva,
sub-secret9.ris.

NOTICIARIO
O -Sr. Preal lente da Republica, acampa-

libado do Sr. almirante Alexandrino de Men-
ear. ministro da Marinha; do chefe em exer-
cicio do seu Estado-Maior capitão de fragata
Thicra Flerning e do capitão Carlos Eiras, seu
aludanto de ordens, -visitou hontem na ilha
das Enxadas a Escola. Naval de Aviação.

— No Palacio do Cattoto conferenciaram
com o Chefe do Estado os Srs. marechal Cae-
tano de Faria, • miniatro da Guerra; Dr. Nilo
Peçanha. ministro das ECIaC1503 Exteriores, e
Dr. Pereira Lima, ministro da Agricultura;
Dr. Lepoldo de thilhaes. commissario da Ali-
mentação Publica; Da. Aurelino Leal, chefe de
Policia, e Dr. Amaro Cavalcanti. prefeito do
District° Federal.

— O Sr. Presidente da Republica fez-ae re-
presentar polo Sr. capitão Carlos Eiras, do seu'
Estado-Maior, na inanguração da exposição de
eavallos puro sangue:

— No Palacio do Cattete foram recebidos
pelo Sr. Presidente da Republica . OS Srs.
deputados Bodrigues Alves e Alvaro de . Car-
valho e Dr: Antonio Carlos.

— Estiveram no Palacio do Cattetees Srs.
senador J. J. Seabra e Dr. Godofredo Cunha,
ministro do Supremo Tribunal Federal, que
foram levar as suas congratulações ao Sr.
Presidenteada Republica, pela assigna,tura do
armiaticio; Dr. Coelho o Campos e conselheiro
Carnello Lampreia, em visita de enmnrimen-
tos ao Chefe de Estado, o 03 Dra. José Maria
Metall° o Eduardo Lopes, afim de agradece-
rem ao Sr. Presidente da Republica as suas
nomeações, respectivamente, para ministro do
Tribunal de Contas e auditor do mesmo tri-
bunal.

O Sr. Presidente da Republica tona re-
colaido innumeroa telegrammaa de congratiz-
lações pela assignatura do armisticio, entre

elleS.dos Srs. deputados Pires de Carvalho(
o Deodato Maia, Dr. Geraque Collet, presta.
dente do Estado do lio do Janeiro; Dr. Coe-
lho Maca da Ca.mara. de Camreercio interna.
cional do Brasil, do Centro de Cornmereio
Industria do Rio de Janeiro, Henry Loonar.
dos, Dr. Vensncio Noiva, Dr. Edgard Costa.;
Dr. Alexandre Cirno o Costa Pires.

Na 'ia Pa.gador'a do Thesouro Nacionaa
pagam-se boje,11 0 dia util, as seguintes folhas:
'meio soldo, montepio civil da Guerra e moa.
tepio civil da Marinha. .

s-~a

Caixa de pensões Conselho administrativo
— Acta da S a sessão — Aos vinte e novo dias
do moa de julho de mil novecentos e dezoito,

'dezeseis horas e meia, reuniram-se, na
sala da revisão do Digrio Oficial cedida para.
este fim, 03 seguintes membros : Srs. Sabino
A. Nascimento, Henrique G. Guimarães,
Claobulo B. Rocha. Oscar S. Lemos, Luiz A.
Silva, Waldemar V. Machado, Carlos A. Tor-
res. estando presentes o presidente interino o
o secretario em exercido. •

Havendo numero para aa deliberações. as-_
sumo a presidencia dos trabalhos o Sr. Sabino
A. do Nascimento, secretariado pelo Sr. Hen-
'rique G. Guiinarã,es, e abre a sessão, man-
dando proceder a leitura da acta . da sessão
anterior, que subniettila a discuSsio o depois
a votos é approvada por unanimidade.

Convidado o .Sr. Oscar Lemos para expor o.
reinliado da sua MiS3,10 junto aos colle.aas
demlseionarioa informou ao conselho que os.
mesmos declararam manter 03Setni pedidos
do exoneração. A' . vista desta resolução foi
proposto e appgovado, se convocar assembléa
geral para Domingo, 4 de agosto. afim do.
ser feita a el0iç5.o para preencher os cargos

.-na directoria e no conselho, nomeando-se a
•seguinte COMMi ,SãO, coain)sta dos Srs. Oscar .
, S. Lemos, Wal tomar V. Ma.alfado e Hen-
riquo G. Guimarães para pesarem ao Exmo.
Sr. Dr. director a compatente autorização.

Foi li la a exposição enviada ar Dr. di-
, reator, pela commissão encarregada da Sede,.
cujo resultado a mesma aguarda. O Sr. pra-
sidente interino apresenta OS documentos.
abaixo que foram discutidos e approvados na.

•ordem seguinte : Pedido do restituição de
mesada das contribuires de Alvaro de Ala
incida Araujo, declarando o secretario da.
Caixa ter o mesmo o direito a 2525, em.
quanto importa a metade de suas contribui-
ções; foi approvado, uma vez descontada a
divida qne o mesmo tenha com a Caixa, com
einprestimoa que hanver contrabido; pensas)

viuva do contribuinte Manoel Caetano
Pereira cia Silva; D. Rosa Maria da Silva,
cabendo tu mesma a pensão mensal do
réis 3 .1.S147 e a seus trais filhos : Crysa-
lina, Edia e 'tida a razão de 105482 réis
a cada uni; pensão á. altiva do operario com-
positor Olympio Ariatides Junior, D. Eliza
Maria de Souza, cabendo á mesma a pensão
do 305990 e a cada um de seus filhos: Enedina,
Laudelina, Ilerrn!nia, Jorge e Ary a de 75998.
Tendo sido tambem apresentado ao conselho
os papeis da pensionista desta caixa D. Nar-
cisa Vieira, explicou o presidente interino ,já
ser um processo liquido,approvado por maioria.
pela dienctoda passada, de conibrinidade com
o regulamento passado, e, como todos os do.
aumentos datam da época anterior á publica-
ção do novo regulamento, acha o Sr. presi-
dente interino que se devo apoiar o despacho
que estabeleceu a pensão de 100475 á suppli,.
cante. foi approvado..

Devido o adeantado da hora; dezoito horas
e quarenta e cinco minutos, o conselho deixou,
de tomai' resoluções sátira o regimento; o prw
sidente do conselho, encerrou os trabalhe
mareando nova reunião para quarta-feirai M.
de agosto, levantando a sessão.	 .""-----""
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'Sessão realizada em 28 de outubro
de 1918

RIIESIDENTE INTERINO, COUTO;---1 DIRECTON
DR. ISIDORO CAMPOS

Presentes o presidente interind, Côn.;
RN os deputados Conceição, Diniz, Al-
meida, Magalhães e supplente em exer-
Cicio Suão, e o 'director da secretaria,
Pr. Isidoro Campos, faltando com causa
¡justificada o presidente Torres, abriu-
Se a sessão, sendo, em seguida, lida e
approvada a acta da sessão anterior.
, Expediente:
. Officio n. 100, do Exmo. Sr. ministre
*da Agricultura, devolvendo o p`rocesso
do recurso interposto pela The Per-
nambuco Papar Mills, Ltd., da decisão
'da Junta, negando archivamento aos
seus estatutos, por falta de pagamento
do salto e de deposito de 10 °I° do ca-
pital, e declarando negar provimento ao
mesmo.- Mandou-se publicar e archi-
War.

Requerimentos:
De II. K. Mulford Company, Esta -dos

;Unidos, para o registro da marca con-
Stante na representação de um desenho
em fórma de fecho de abobada, enci-
mado pela • palavra aMulforda. que dis-
Ungue productos chimicos, pharmaaeu-
'ticos e biologicos, de seu fabrico. —De-

ericlo.
Do John Yates .Ltd., Inglaterra,

para o registro da marca constante na
figura de um porco, encimando as ini-
ciaes	 Y. SG C°. que distingue pás de
Cavar, enxadas, corôas, capsulas de me-
al. etc., de seu fabrico e commercio.

Deferido.
' De The Klectri: /t; Ordnance Access°.
ries Company Ltd., Inglaterra, para o
i'eg,istro da marca consistente na pala-
vra «Eclipso», que distingue apparellios
lectricos para acquecer e cosinhar, de

Ï.seu fabrico. — Deferido. 	 •
• De Choney Brothers, Estados Unidos, para
o registro da marca consistente na palavra
Chenoy», que distingue seda, foulards, floren-

tinas, de seu fabrico.— Deferido.
De Luiz José Nunes, para o registra da marca

.(zMUSan e «Nobreza» em rotulos de fantasia',
que distinguem productos chimicos e bygleai-
cos e perfumarias em geral, de sua fabricação
o commercio. — Deferido.

De Raul lIargreaves, para o registro da
barca consistente no nome caracteristico
((Pharmacia e Drogaria llomeeopathica In-
diana», entre aspas, que distingue os produ-
ctos homceopathicos de sua fabricação. — De-
ferido.

• Do A. Placido Marques & Comp., para o re-
• gistro da marca «Block Jockey» com a photo-
i graphin de um jockey a cavallo, em uma pista, -
, que distingue blocos de papel de escrever, de

• Seu commercio.— Deferido.
• Dos mesmos, para o registro da marca

raDlock nautico» com a photographia de uns
•barcas de regatas, que distingue blocos do
'papel de escrever, de seu commercio.— De.
ieritto.

t • Dos mesmos, para o registro da marca
'4(18lock Pão de Assucar» com a photographia

.io Pão do Assuar e de uma parte do fio
nereo,vendo-stapendurado o carrinho, que dia-

i tijigue blocos de_ papel do escgever, de seu
10111gereão.—.Deferido.

Dos mesmos. para o registro da marca
OBlock Foot-Ball» com a photographia do um
campo da foot-ball em occasião do . jogo, que
distingue blocos de papel de escrever, de seu
commarcio.—Deferido.

Da Companhia 1,acticinios Vassourense, para
o registro da marca «Creme,do Vassouras*
cru rotulo rectangular contendo ao centro um
xnonagramma formado pelas iniciaes C. L. V.,
que distingue Os queijos de seu fabrico e com-
mercio.—Deferido.

De Amorico Gesteira Pimentel, para Orai
-gistro da marca consistente na denominação

caracteristica, «Angicnl», entre aspas, que
distingue os preparados pharmaceuticos de
sou fabrico e comtnercio.—Deferido.

Do Dr. Frederico G. Faulhaber, para o re-
gistro da marca consistente na denotninaçlo
arbitraria «Plasma», disposta entro aspas,
que distingue emplastros medicinal de sua fa-
bricação . —Deferido.

Do major Affonso José Frossard, para o re-
.gistro da marca consistente em um rotulo re-
ctangular contendo a photogranhia de uma
moça em posiçao de estar sentada, tendo um
ramo de flora em uma das mãos que distin-
gue as photographias de sua fabricada—.
Deferido.	 •

De J. C. V. Mendes & Comp., para o re-
gistro da marca «Finíssimo Marte Pery», em
rotulo rectangular contendo as figuras de uns
rochedos, montanhas e um rio, onde se ré
uma piroga remada por um incho, que dis-
tingue o matte em pó, folhas ou tablettes, do
seu commercio.—Deferido.

De José Fernandes Aliou, para o registro
do quatro marcas «Cigarros Primorosa», «Ci-
garros Pritnnrozos», Cigarros Excellentes» e
«Cigarros Ambar Perfume», todos entre aspas,
que cliseinguem os cigarros, de sou fabrico o
commercio.—Deferido.

De Carlos Contenho & Comp., para o re-
gistro das marcas consistentes em uns re-
atam:111os contendo as palavras: «Casa Con-
teville lio de Janeiro» e «Fabrica Nacional de
Balanças-Casa Conteville Elio de Janeiro», que
distinguem as balanças, machinas o feragens,
de sou fabrico e commercio.—Deferido.

Do Vilas Boas & Comp., para o registro
das marrãs «Saudades», em rotulo rectan-
gular contendo um medalhão onde se vA uma
paizagem maritima, que d stingno papel de
cartas, para luto ou de outra qualidade; o
«Liberty Bond». em rotulo rectangular com a
figura da liberdade e dizeres. que distingue
papel de careal, almasso e enveloppes, de seu
csmmepcio.—Deferido.	 •

Do Clayton, Olsburgli Sr Comp., para o re-
gistro da marca consistente era um rotulo
rectangular contendo na parta superior os
dizeres «Destruindo a concurrencia» e na
inferior a figura de uru canhão vomitando
projectis, entre os quaes se le, de novo, a pa-
lavra «Concurrencia», que distingue as ca-
misas, collarinhos, correntes, tesouras, cani-
vetes. sabões, sabonetes, azeite, banha, etc.,
do seu commercio. —Deferido.	 •

Dos mesmos, para o registro da marca
«Avançando sempre» em rotulo rectangular
contendo o desenho do uma lata de presunto
representando um tank inglez, vendo-se no
centro a figura de um canhão e ..por baixo
deste varies dizeres, que distingue .artigos do
armarinho, do bijouteria, de cutelaria, de
perfumaria, brinquodo3, doces em . conserva,
productos alimenticios, etc., de seu com.
morem. —Deferido.

De Mottril0 Comp., para o registro da
marca • cons:sterite no nome caracteristico
«Nortista», entre aspas, que distingue a
manteiga, do seu fabrico e commercio.-- De-
ferido.

De A. Ferreira & Comp., para o registro
da marca consistente em um. rotulo rectan-
gular com filetes o bordaduras, lendo-se noite

'

os dizeres «Album de Desenhos para Bordados
—Ultima Novidade—Systema Americano, que
distingue • essa ospecie do albuns, .0 sua
fabricaçâo o cornmercio.—Deferido.
, De Anesi s: Costa, para o registro da marca

consistente no nome caracteristico «Gazeta
Suburbana», entro deus filetes, que distinguo
os trabalhos typographicos de seu fabrico.—
Deferido.	 —

De Clayton, Olsburgh & Comp., para o re-
gistro da marca consistente em duas eircum-
ferenclas concentricas, lendo-se entro as
mesmas, os dizeres: Marca Triumpho; no
centro acha-se•a figura do um triangulo o as
iniciaos C.O.C., que distingue os presuntos,
linguiças, patas. salsichas, etc., de seu com-
mercio.—Deferido.

De João &ira 8.! Comp., para o registro da
marca consistente no nome caracterisura
«Casa Silvaa sobre filetes bordaduras, que
distingue vinhos em geral, champagnes, cog-
nacs, licores, xaropes, etc., - de seu commer-
cio.—Deferidos

Da Corra& Silva & Comp„ para o registro
da marca «Loção Flores da Primavera», em
rotulo lateralmente reetangalar e superior o
inferiormente curvelineo, to-do guarnecido de
flores e folha gens, que distingue as pe rfuma-
rias e todds os productos de perfumarias, cru
geral, excepto pastas dent i fricias, do seu fa-
brico e commercio.—Deferido.•

De Alvos Magalhães & Comp., para o re-
gistro da marca «Perfumaria Tribolot», em
rotulo rectangular, contendo uma eive inn fe-

-rencia onde se le aquella denominação e a
palavra Rio de Janeiro, que distingue como
marca geral de sua fabrica, eis-varies pra-

- duetos de sua fahricação.—Deferido.

De Sequeira Veiga & Comp., para õ registra
da marca «Boa Vista», em um escu do de
phantasia. o qual contém no centro aquela
denominaçâo e na parto superior a figura 'de
um elo radiante, que distingue carnes e ve-
getaes em ronserva. manteir. margarina,
etc., do seu commercio.—DeforPo,' monos
para a manteiga,para a qual existe registrada
a marca 10.187.

De Viveiros st Comp., para o registro da
marca consistente cm um rotulo rertang,ular
contendo a figura de um soldado segurarclo
com o braço direito, distendido para o eito,
uma carabina, o com o esquerdo emnunhando
ema bandeira nacional, vendo-se diversos di-
zeres entre os quars este:«Viva o Brasil». nue
distingue urna qual dado de cerveja. de sua
fabricação.—Indeferido, de conformidade com
o § 1°, art. 80 da lei n. 1.23, de 2& de se-

- tembro de 1904.

De J. Costa, Cunha & Comp.; Para o re-
gistro da marca «Fabrica de Lamparinas N.S.
da Penha», em rotulo rectangular contendo
a imagem daquella santa e outros desenhos o
dizeres, que distingue lamparinas...—Iticlofe-
rido, por ter sido distractada a firma suppli.
cante.

De João Bettega & Filhos, para o deposito
da marca «Bettega», que distingue a madeira
de sua exportação, registrada na Junta Com-
marcial do Parará, sob o n. 1.40-1.—Defe-
rido.	 -

De Guerios & Selar, para ci deposito da
marca consistente na figura de uma ancora
tendo no centro um «S» entrelaçando-a e ne
alto os dizeres «Sal superior», que distingue
esse produto, do seu commercio e expor-
tação,registrada na Junta Counnercial do Pa-
ramír sob n.1.465.— Deferido.

De Alves & Ferreira, para o deposito da
marca «Cervejaria Phenix», em rotulo com a
figura da avo raythologica desse nome, isto é,
Phenix, com as azas abertas; que distingue as
bebidas de . sua fabricaçao, registrada na
Junta Commercial do Peruarabuco sob nu-
mero 1.171	 Deferid'
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De Oliveira & Comp., para o deposito da

Marca "consistmitc em um rotulo rectangular
com a figura do um gato sobre um barril onde
se leem os dizeres «Genebra Gato», no cento
ha uma circumfe,rancia concentrica no inte-
rior da qual se acham as palavras «Dom tom
— Pernambuco» e dons braços empunhando
deus copos que se defrontam, registrada na
Junta Commercial de Pernambuco sob nu-
mero 1. la0, para distinguir a genebra de sua
fabricação.— Deferido.
. Da Companhia Commercial o Maritima para
o deposito da marca consistente em um lo-
sango dentro do qual se lé a palavra aDorey»,
registrada na Junta Cornmercial de S. Paulo
sob n. 3.646. para distinguir os automoveis e
accessorios para os mesmos, de seu cui-
m:raio.— Deferido.

Do Jcronymo Cardoso Botelho, para o depo-
sito da marca «Bon-Slarché», ern rotulo re-
ctangular contendo no alto o caduceo de
,Mercurio ; no centro, a figura de uma mu-
lher, de pé, encostada ao nicho o na parte
inferior, por traz do, nicho. uma ancora da
qual se voem sémente as extremidades, regis-
trada na Junta Commercial do Pará sob n.47,
para distinguir as mercadorias de seu com-
mareio do armarinho.— Deferido.

De B. Guschlin, para o deposito de tres
marcas «Bouts», «Viuva Alegre» o «Idalina»,
registradas na ,Junta Commercial da Sabia
sob na. 65, 68 e 69. para distinguir os cha-
rutos de seu fabrico.— Deferido.

De Manoel Conde; para o deposito da marca
- «Elixir Tonico Dr. liodrigues Lima», em ro-

tido com filetes o diversos dizeres, registrada
na Junta Conamercial da Mia sob n. 65,
para distinguir um prepa,radó pharmacentico,
do seu commercio.— Deferido.

De A. Guimarães de Comp. para o deposito
da marca »Ci_, arros Palpites», em rotulo com
dizeres, registrada na Junta Commercial da
Bahia sob il. 6i, para distinguir os cigarros
do seu fabrico.— Deferido. •

Do Luiz Dominnes & Castro, para o depo-
sito da marca «Especial Café Union», em ro-
tulo rectangular contendo a figura, em busto,
do uma mulher cornos caliellos soltos e tendo
segura cria uma das mãos uma abicara, regis-
trada na Junta . Commercial da Bahia sob
n. 63, para distinguir o café do _sua torre-
façã,'o.— Deferido.

De Laureano Martinez & Ilermanos, para
o deposito da marca, «Grande Armazern o
Pastelaria Agida Central», em rotulo re-
ctangular contendo a figura de uma aguia
a qual tem preso nas narras um ramo de
envolta com uma faixa onde se leni as pa-
lavras Audacia, Labor o Constancia, regis-
trada na Junta Commercial da labia sob
n. 67, para distinguir os artigos dq sou cora-
morei° de armazena e pastelaria. — Defe-
rido.
' De Ferreira, Souto & Comp., França ao
mes. Cunha, Neves & Comp. (2) A. Vita
de Oliveira. Samuel de Macedo Soares, P.
Serra Sz Comp., Antonio da Silva Pinheiro mfa
Comp., Frederco J. Lundgren, Alberto Mal-
let Soares. Serapiao do Aguiar Mello, Silva
Vilela & Comp., (6), Pring Torras & Comp.,

• Silva Araujo & Comp., Custodio José Corrèa,
para o deposito do suas marcas registradas
nesta junta sob ns. 13.189, 13.375, 13.384,
13.509, •1:3.389, 13.390, 13.392, 13.395,
13.409, 13.410, 13.416; 13.418 a 13.423,
13 . 424. 13 . 443, 13: 4 l4 . 	 Deferidos;
_De ,Pinto, para o archivamento de um

exemplar do Diario Offecial que publicou os
cartificadoi dos deposito feitos nesta Junta,
das marcas registradas na Juhta 'de S. Paulo
sob ns. 3.569 a 3.571, 3.573, 3.574, 3.577
a 3.583, 3.586 a 3.59a, 3.591; 3.595, 3.590,
3.598 a 3.001. — Deferido;

Do Antonio Bento & Comp., para o . archl-
varnento do um exemplar do Diario

.que publicou o Certificado do deposito felt0,
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';. De Angelo S. Bittencourt St Comp.
' 

firma
composta dos socios solidarios Angelo de Sou.
za Bittencourt e Gandido Augusto Torres Cama
pos, para o commercio de com missões e re-i
presentações, á rua Uruguayana n. 212, com
o capitai de 24;0n08000;

De Ferreira & Pinheiro, firma composta do§
socios solidarios Manoel Ferreira do Vale o
Germano Pinheiro de Lemos, para o cominar-
pio de caminhões, á rua General Caldwela
n. 69, com o capital de 17:000$'000.
, De A. Santos & Pinna, firma composta dos

• socios solidarios Ant anio Ferreira dos Santos o
I.Mailoei da Costa Pinna, para o cornmercio

‘de caixotes, á rua S. Pedro n. 260, com o
'capital do 5m0005000.

De Santos & Comp., firma composta dos soa
cios solidarios Zacharias Telles dos Santos,
:José Lopes Mosqueira e do socio do industria
Germano Stylita Cardoso. para o commercio
dc pharmacia, á rua Domingos Lopes n. 277;
com o capital de 2:0005000.
3 De José Ferreira Alves aa Comp.. firma com-
posta do socio solidario José Ferreira Alves e
do soeio cammanditario Antonio Lopes de

aSouza, para o cominarei° de goncros alimena
.t.icios. á rua Visconde de Itauna n. 32. coma o
capital de 30:9

D	
005, sendo do commanditario

12:0005000.
M. Duarte'arte 8r Comp., firma composta doa

socios solidarios Manoel Duarte de Carvalho e
Manoel Joaquim Gomos, para o commorcio do
fabrico de bebidas, á rua do Lavradio n. 104
com o capital de 20:0005000. •

De Masearenhas Sz Bittencourt, firma com-
.'posta dos soeios solidario4 Alfredo Bittencourt
o Viriato do M. itlascarenhas, para o cora-.,mareio de commissões, á rua Visconde do
Inhauma n. 80, com o capitai de 10:0005000.

De Martins St Lima, firma composta dos soa
cios solidarmos %diens Martins e João, Lima,'

-para a exploraçào do uma revisto, á aveni
Rio Branco n. 127, com o capital de réis

!'.2:0305000.
1• . De Soares cia Fonseca & Comp., firma com.=
posta dos socios selidarios José Soares da Fon-
seca o Joao Zuma, para o commercio do so-s,
ccos e molhados, á 'rua D.' Clara as. 11 o 130
com o capital de i0:0005000a

, a quantia de 491:1115.01, ,o capital da socie-
. dada passa a semi dts_a_.000acaroais ai-

i

i, guinas modificações =3/ iin meto social:,
De Maia Marques & Comp., augmentando

o capital social de mais 35:0005. o mais ala
gumas modificações em .seu contracto social.,
, De Costa Pereira & Comp., pela passsageni

',,do socio solidário Francisco .de Andrade Pe-
reira para commanditario, o capital continua
Ia ser de 3.000:0005, o  mais algumas rnodik:
cações .èm seu =unau social.

Distractos :
'a De J. Barcellos & Comp., que se disiolird
pela sabida do socio José Martins Barcelos
Júnior, nada recebendo, fica com . o activo g
pássivo o socio João Corrèa Pacheco na ima
portancia de 25:0005000.

:De C. Machado & Comp., que se dissOlVd
pelo falecimento do socio commandlta rio Cle-
mente Pimenta Machado, recebendo seus her-
deiros a quantia de 40:4775869; o capita/ de
socios restantes é de 48:2015390, para ambos.

De Souza St Trindade, que se dissolve pelo
.fallecimentó do socio Norberto Alves de Souza,

abondo seu herdeiro a quantia de 1:9005,
ndo com o activo o passivo o socio restantq
erto de Souza Trindade.
o Ferreira Pinheiro & Comp., que se dfs4
o 'pal.° falecimento do soei° commani,
rio -Antonio Braz da Cunha Soares, rece;

lao seus herdeigóg g wi ptia O 11121911pÀí.	 ,	 . 
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nesta Junta, da marca registrada sob nume-
ro 3.510. — Deferido.

De James Ferraz Alvini, para o archiva-
mento do um exemplar do Nitri° %ciai que
publicou o certificado do deposito feito nesta
Junta da marca registrada sob ns. 3.62) o
3. 624 . —Deferido.

Da Companhia Technica e Importadora,
para o archivamento da acta da assembléa
geral extraordinaria, realizada em 24 de se-
tembro proximo passado, que reformou oa
seus estatutos.—Deferido.

Da Empraza Ceramica Santa Cruz, para o
archivarnento da acta da assembléa geral or-
dinaria , realizada em 16 de setembro pro-
ximo passado, que approvou as contas e, ba-
lanços até 30 do lanho ultimo. — Estando
cumprido o despacho anterior, deferido.

De Dias & Ribeiro, A. Santos Sz Pinna,
Ferreira & Pinheiro, José Ferreira Alves &
Comp., Martins St Lima, Irmãos Veras, Salvos
& Comp., Soares da Fonseca & Comp., M.
Duarte & Comp., Mascarenhas y Bittencourt,
Angelo S. Bittencourt & Comp., Vasconcellos
& Rheingantz. C. Machado & Comp. o Polleti
& Comp., para o archivamento de seus coma-
tractns.—Dererido.

De Ramos di Guimarães, para o archiva-
mento de seu contracto. — Existindo firma
identica registrada, regularizem e voltem.

Do Vieira, Chaves & Comp. e Costa, Pereira
St Comp., para o archivamento das alterações
de seus contractos.—Cancellados os registros
das firmas, deferidos.

De Maia, Marques & Comia:, para o archl-
vamento da alteração' de sou contracto.—
Requerida a necessaria anotação, deferido.

De Souza & Trindade, Moreira, Irmã.° &
Comp., Carvalho Loureiro & Comp., Vianna
& Irmão. Francisco Jannuzzi & Comp., G.
Estienne & Comp. J. Ba scellos St Comp.,
Astrogildo Reis Guimarães Sr Comp.. C. Ma-
chado dr Comp., Ferreira, Pinheiro & Comp.,
Moreira & Oliveira, para o archivamento de
seus distractos.—Deferidos. 	 •

De Pina GOuvaa a/ Comp., Irniãos Veras,
J. Braz Dourado'. Gomes Barbosa & Comp.,
Borlido Maia & Comp., J. Alcantara & Comp.,
Garcia. & Monteiro. B. Libowitz. J. Thadin,
M. Fernandes & Comp. e M. Terra Cruz,
para o registro de suas firmas.—Deferidos. 	 Alterações

—.§	 Machalo Pereira, recebendo do primeiro seus
- •

lielvtio dos contratos, das alteraçõ'es e dos
dtstractos das sociedades commerctaes esta-
belecidas nesta praça archivados era sessão
de 28 de outubro de 1918

Contractos:	 • '
De Iritr acas,._firma composta dos SOÁ

cios lõTlWrios José'Collaço do Medeiros Veras
e Amphiloquio Colaço aforas, , para o com-
merco de commissões e consignações,. com o
capital de 500:00a9000.

De C. 11 ac a o &'TmjL. firma composta
dos socios solidanios Manoel da Costa Machado
Ramos e Bento Rodrigues' Estavas, para o
cominarei° do tintas,' etc.; á rua Buenos Ai-
res n. '79, com o capital de 100:0005002'
.De Poletti & Comp.. firffos a dos

sacias solidarios Giovanni Poletti o Catarina
Ermini, para o commercio do bycecletas,
rua do Passeio n. 62, com o capital do
20:0005000.

De Dias & Ribeiro, (firma composta dos so-
cks solidarios José Dias e Filipe Soares Ribei-
ro, para o cominarei° do botequim, à,. rua
Humaytá n. 113, cora o capital de 4:5005000;

De Vasconcellos St Rheingantz, firma com-
posta dos socios soliclarios Drs. Aleixo de Vas-
concellos e Gustavo Adolpho do Sá Rhein-
gantz, para explorado de um laboratorio do
productos microbianos, etc., á.rua da Assem
bléa n..45, com o capital de 2,0;.00$003:,

Secretaria da Junta Commoreial da Capital	 Do Vieira Chaves	 Ceinr, polo fallociA,
Federal, 8 de novembro de	 Mario m flaento dos Seus sacies comnian l itarios Pedro
Soares Pinto, 2° oficial.	 •' Alves Vianna Guimarães e Antonio Joaquim

TC
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herdeiros a quantia de 1.613a,Q3540.e segundo,
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os socioe restantes Manoel Farreira vallo re-
ceb3 • S:331$9e0. e o socio Germano Pinheiro
de Lemos rec tbe 2:568$975.

De Fratewm.p..-,—quo se
diesoheMe a sahile oo socio José Machaio do
Carvalho, recobendo 8:000,e, fica com o activo
e passivo o socio Francisco Jannuzzi na im-
porta.ncia de 18,1:[Or

De AstrogiFlo ierse-raurmarlies & Comp.,
que se dissolvo per ter sido venlido por
2:0n0s o estabelecimento.

De Carvallto Loureiro & Comp., que se
dissolve pelo fallecimento de um socio solida-
rio, ficando com o activo e passivo com os dons
socios restantes.

De Moreira & Oliveira, que se dissolve pela
sabida do socio Francisco Manoel Geronymo
de Oliveira, recebendo 3:00 1S. ficando com o
actixo e passivo o socio Augusto da Silva Mo-
reira na importância de 3:000S000.

De alaaalaaar.aliaaereiberrrrrque se dissolvsr
pela • sabida do socio cornmanditario rea
cebendreelea4.11.,* Sia~bando com o activo e
passivo os somos selidarios Joaquim Ribeiro
Irmãs) e Justino Moreira Gonçalves Curado,
sendo seus haveres deageasealaeatiea-do pri-
meiro erilite:Cina do seaundo.

De G. Esti	 -	 o só d issolve
p aa socia commanditaria D. Maria-
da Conceição Estienne recebendo 32:7978350,
e a soda commanditaria D. Noemi Estimule -
recebendo 36:6208440, ficando com o activo o
passivo o soai° Gustavo Eugenio Estienne na
iMportancia de 158 : 99 eer.90 . 

De Viadleredrermito. que sé dissolve pela
sabida do socio Manoel dos Santos Vianna re-
cebendo 10:004, ficando com O activo e pas-
eivo o socio restante na importanda de reis
20:000000.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Frderal, em 6 de novembro de 1918.-0 3°
°fadai, G. Barbedo.

Cessa° realizada era'31 de outubro de 1918
I

PRESIDENTE INTERINO, COUTO — DIRECTOR,
.DR. ISIDORO CAMPOS

Presentes o presidente interino Couto, 03
deputados Conceição, Diniz, Almeida, Ma-
galhaes, e c director; da secretaria Dr. Isidoro
Campas, faltando com causa justificada o pra--
aldeola Torres e o supplonte Sayao, abriu-se
a rosa°, sendo em seguida lida c approva-
da ft acta da anterior.

•

•
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Expe Vente

Edital do Juixo de Direito da 4° Vara Civel:
desta Capital, sobre a decretação • da Premida
do negpciante Alvaro de Oliveira, esaabele-
eido á. rua Olga n. os. — Mandou-se anuotar
ç archivara

Beluerimenlos
De Orani Dros, Inglaterra, para o registra

da marca consistente na paiavra Oramica
que distingue as artigos _de vestuario, de seu
fabrico.—Deferido.

Do Toot41 Droadburst Lee Company-, Lima'
tod, Inglaterra, para o registro de ires marcas -
consistentes, a primeira, em uma etiqueta
quadrada contendo ao centro o busto do uru
chefe arabe (Sbeykli), e na ptiate inferior as
palavras: Sheykh-llandker-Chief, que distine7
gue lenços de a/goda°, não em peças;- a se- •
gunda e a teree;ra, nas palavras Natnrit, en-
cerrada em tim'desentio em fórma de ellipse
e Norbar, que distinguem as fazendas de algo-
glo em peças, de seu fabrico.—Deferido.-

De Braga Carneiro SaComp ., para e regis-
,tro'da marca consistente, na representaçao de
apn losango onde se v6 as louras O e L., que-
fflistingtm -artefactos do. ferro, aço, bronze,
'cobre, etc, de seu. commercio.--:Defeeirloa

Doignacla da Conceição Machado, para o
Weistra da :marca consistente . -ein um rotulo.

contendo tree circumferencias concentricas e
tendo no centro o nome: Contamine:1a entro -
asnas, que distingne um preparado para extin-
guir esse insecticida, de sua fabricação.—De-
ferido.-

De Pinta & Comp., para o registro da mer-
ca «Café Leal», em amido oval com um rue-
dalhão onde se vè a figura. em busto, de uma,
muller, entre diversos dizeres, que distingue
o café moido, de seu fabrico e commercio.
—Deferido.

Dos IlleSPROS, para o registro da marca
«Ca fé Leal», em rotulo quadrangular. com
bordaduras, contendo no centra a figura
de um leão: em pé, • entre diferentes pala-
vras, que distingue o café moldo do seu fa-
brico e comineecio.—Daferido.

, De Macedo Serra ier Comp., para o registro
da marca «Sabão Solido», em fórum de arc0,
tendo ao centro o monogramma das lettras
41. S. e C.», que distingue o sabao de seu
fabrico e commercio.—Deferido.

Da Companhia Vieiras Mattos, para o re-
gistro da marca consistente em duas circum-
ferencias concentricas tendo ao centro a fi-
gura de uma estreita e, no espaço compre-
/rendido cetra cilas, as palavras: «Sal—Norte
-1Sloido—Estrella»

'
 que distingue o sal do

seu commercio.—Deferido.
De C. lieitor ar Comp., para • o regist ro da

marca consistente no nome caracteristico
«Carmitas, sobre urna linha recta •horizótital,
que distingue pastas, pós e aguas dentifácias,
pós para unhas. etc., de seu fabrico o com-
mareio.— Deferido.

De AskSron & Comp., para ó registro da
marca «Marquise», em rotulo rectangular
com a figura de um parssaro, que distingue ae
perfumarias e tolos os proluctos de perfuma-
rias, de sou fabrico e commercio.— Deferido.

De Alves, Machado Fe Comp.,, para o re-
gistro da marca consistente na representação:
de um escudo tendo ao centro as iniciaes
S. R., em inonogramma, quedistav

°
am os.

doces em geral, chocomte e sorvetes, de seu
fabrico e connuercio.— Deferido. •

De Macedo Serra & Comp., para o registro
da marca consistente cru um rotulo rectan-
gular, guarnecido de frisos, tendo ao centro
um medalhão corri as iniciaes D. L., sobre
galho com fructos, que distingue o azeite do
ineza, de., seu fabrico e • commercio.— Defe-
rido.

De C. Heitor & Comp., para o ' registro da
marca consistente no-nome caracteristico
«.dois», sobre unna qinha recta horizental,
que distingue pastas, pós e aguas dentifririas,
loções, etc., de seu fabrico e commercio.—
Marido.

Dos mesmos, para o registro da marca con-
sistente no norno cam., ctpristico «Edis.'
urna 'linha' recta horizontal, que distingue
pastas, talco perfumado ou não, -ag uas &raia'
fricias; pós, etc.; de seu fabrico e comaler--
clo.—Deferido.

De Marinho Pinto & Ccimp., para ó 'registro
da marca consistente no nome caracteristico
«Graúna', em rotulo eam.drangular com a;
feaura . de um passaria sobre um galho de ar-
vore. que distingue o sabão, de seu fabrico d.
commercio.—Deferido.

De Luiz Camuyrano, • para oregistro do
cinco marcas, sendo tres consistentes na re--
presentação de um losango com as iniciaes
«L. C.» no•• contro do mesmo e tendo em cada
uma, respectivamente. os numeros 1, 2 e 3;
e duas outras ima palavras : aCatuuyrano
Extra» e “Cannyrano Flôr», que distinguem,
todas cilas, as farinhas de trigo, do sua im- •
portaçáo e cominercio.a-Deferido.

De Antonio • Eszaleira . Gaspar, para o re-
gistra da marca 4 (I_Indina», em rotulo formato -
de meia etapa:: coai filetes, contendo ao coa- .
Ira a figura, em areetu, de uma mulher, que
disaarguo as perfurnariaa de rem eonamercioa-_-.
Deeárido.	 - -• ,	 .	 :	 ..

De Pedro Jossé Marques de Magalhães, para*
o registro da marca consistente na represen-
tação de um bezerro à qual tem sobre o lombo
o nome caracteristico «Pausterina», além do
outros dizeres, que distingue uru producto
eteterinario, em ampoulas, de seu fabrico e
commercio.—Deferido.	 -
• De Brandão. Vieira & Comp., para o regis-

tro da marca consistente no nome caracterisa
tico «Ca -loca», entreaspas, que distingue fa-
rinha, milho, arroz e ' outros cereaes (artigos
que se prestam a industria da moagem), de
seu corumercio.—Deforido.

De Moreira Sz Vaz, para o registro da
marca consistente em um rotulo rectangular
contenio um medalhão com o desenho do
uma cabeça de homem com a bocca aberta,
vendo-s as duas mão.; collocadas no carita da
mesma; na-parte superior acha-se a palavra:
A' Americana e outros dizeres, que distingiu)
fazendas, modas e armarinho, de : seu com-
mercio.—Deferido.

Da Companhia Industrial e• Importadora
Atlas, para o registro da marca consistente
na palavra «Presidente», entre aspas, que

-distingue OS calça los, chapéos, capas de bor-
racha, etc., de .seu commercio.—Deferido,
menos para calçados e seus pertencentes,
para os quaes existe registrada a marca na-
cional n. 5.951.a.

De Faria, Moreira & ;Vacado, para o regis-
tro da marca «Victoria», em rotulo reatam;
guiar com a figura de uns anjo sobre raios.,
fazendo soar uma trombeta, que distingue o
papel almasso, para cartas, mata-borrão,'
carbono, etc., de seu ' cornmercio.—Deferido.'
menos para papel de escrever, para o qual
existe registrada a marta 1.785, naeional:".
'De Arauio Franco, para o registro da' 4

marca consistente essencialmente na palavra •
eMirka», em dous rotules, em um dos quaes
se vê a figura, em busto, de uma linda me-,.'
lhe', que distingue o pó do arroz, de sua
fabricaçao.—Indeferido, por imitar a marca
nacional .n.. 11.102, já. registrada.
"Da Sociedade Anonyma N. S. do Sa-

, moiro, para o registro de duas marcas eólia
_sistentes uma, em uma roseta com duas cir- ,
cuinferencias concentricas, vendo-se no es-
paço comprehendido entre alias as iciciaes
«L. N. S. S.» o no centro eas mesmas a .
figura do .um carneiro; e outra, no nomo•
caracteristico eLanificio N. S. do Sameiroa
sobre uma linha recta horizontal, que dis-
tinguem os tecidos em geral c especial-
mente os de lã, dó seu fabrico e cornmercio..
—Indeferida a marca com ó emblema dq um •
carneiro, - por imitar a marca allemã nu-
mero 1.923, já. registrada contra o voto do
deputado Almeida, e deferida a outra.

•De Seottish Woollen Trade Mark Associa.tion,
Lireited,-Escossia, para o registro da marca
consistente em um desenho formado por 'di-
versos losangos, vendo-se no central a figura
de um carneiro olhando de frente entre o
primeiro e o penultimo losangos, as , palavras
«Scottisli Woollens o na inferior os dizeres
«Trade •' Maris Association, que (lis ingue
fazandas dc lã em poças, de seu fabrico.—
Deferido.

De - Maria Crabet Casobé, Uruguaia, para o
registro da marca consistente em um rotulo
rectangular dividido em fres partes, vendo-se -
na principal a figura de um corcel a- galope
cose uma amazona sobre elle, e as palavras:
«Mala -a- Papel legitimo de Alquiteam
rnego», por haver tratalo com o- Uauguaye
para a protecção de marcas no Brasil;	 •

De Barreiro, Gomes SI Comp., para o depo-
sito da marca regietrada nesta junta sob nu-
mero ia.e53. — Deferido. - •

Da Sociedarle AnOnsma Casa AVellisch, parae-i
o archivarnento da acta da assembléa geral
ordinaria, effectuada em 1.5 do corrente, Que
approvoa as contas apresentadas ...pela antiga
directoria, e alegar a nova, betu corno ore-,1



Recebedoria do Districto Federal
Renda aarecadada do dia 4

	

a II de novembro de !013
	

939:838U00

	

Hela arrecciaada em 12..:
	

50:010$708

Total. 	
	

080:8785S98

Em ianabpariodo da 1917..á
	

1 . 227: 056j0

Diferença para menos em
1918 	

	
238:178$147

Alfandep. - dtr Illirdelluelro

MEZ DE NOVEMBRO

Renda arrecadada em 12:

Em papel 	 	
20:05Ra573

E 21:52759.19
Eia ouro 	

Total 	

Ronda arrecadada de 1 a 12
do corrente 	

Eia igual periodp de 101.7 	

Diferença a maior em 1018

41:5863122

2.008:946$102

1.823:418$097

275:49S3005
Me!	

RENDAS  PUBLICAS

EDITAES E AVISOS

1 511,41 .1e-feir0.-13	 -
e— 	 — —
speetivo conselho fiscal e supplentes. -a- Mo-

, ic;)°a. sociedade em commandita por ilaçõesI'

pita' commandiialtio de 9.,600:000$00

ba	 ralrigues & Comp. (Jornal do Conzercio),
ara o ambira:imito das publicas-fórmas das
ctas das assembléas garaes extraor'dittaxias,

realizadas em 16 do agosto ultimo e 1.3 e -16
de outubro corrente. que reduziram o seu ca-

6 . O )0:00039'. O. —Deferido.	
) ,ap 

Da Companhia Fabrica do Papel Pernam-
bucana «AkitioaelskabN para o archivamento
da seus estatuto; o demais documentos consti-
tutivos.—Estando cumprida as formalidades
leraea. arciiive-se.

D' Sampaio Jorge & Comp., Alves Corrh, e
Neves. Gonçalves & Comp.. • para a archiva-
mento de seus contractos.— Deferidos.
. Da Oliveira & Ferreira,para. o archivamento

dosei' contracto. — Existinda firma identica
registrada, regularizem e voltem.

De Paiva & Sampaio e Alvos Corra & Ir-
mãos, para o archivameuto do seus distractos.
— Deferidos.	 r

Da Abud Jorge, J. P. Sampaio, Joaeuim
Freire, J. F. Gomoso Alves. Machado ca: Com-
panhia. para o registro de suas firmas.—Do-
atados.al

De Fieueiredo Salazar & Comp., para ser
mictado no registro ddsua firma a alteraçao

4 rie faz na casa matriz, na Bahia, á rua
onde dos Arcos a. 3, que passou a ser filial,
.orno a tla S. Paula; o na filial desta Capital,

i

- rtia ,da Quitanda n. 123, que passou a ser
'asa initriz. — Deferido.

De liassem Salim e V. Siqueira & Comp.,
para sar annotada, na,-_, ir tgistros de suas fir-
mas a mudanca do sons estabelecimentos
commerciaes, respectivamente, da avenida
Mem do Sá ri. 10t para a rua News Aires
n. 332 e da rua Benedicto llipnolyto n. 216
para a rua Senhor de Mattesinhos n. 57 . —
Deferidos.

De A. M. Moutinho & Comp., para lhes
ser transferido o livro aCopiador», em bran-
co, pertencente á extincta firma aloutinho
S. Silva, da quem são successores. — De-
ferido.

a:os autos de azgravo em que é aggravante
a Tha Singer Manufacturing Company e sio
age-arados Edward Ashworth -& -Comp. e a
Junta Comtnercial, esta,r for:non o clespapho
agra vario por accaltar a allegaçao do palme
commarcial da aggravante e mandou can-
canal' a marca dos aggravados.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal; O do novembro de 1918;— Mario
Soares Pinto, 2 oficial.

wa...,

ftelação dos contractos, das alterações e dos
distractos das sociedades commerciaes esta-
belecidas pçtq raça, archivados em sessão
de 31 de	 41)N de 1918

Contractas: •
' Alves Corra & Comp., firma composta dos

socios splidarios Antonio Alves Corrêa, Joào
Alves Corrêa, Manoel Alvos Corrêa e Fran-
cisco Alves Martins, para o coIllnletei0 de
botai e botequim, á praça da Republica,
n . 2(9, com o cap'tal de 30:005000: -

De Neves. Gonçalves al Comp., firma com-
pnsta, dos socios solidarios Manoel Martins
Neves, Emilio Gonçalves a da cammanditaria
D. Clotilde Andrado Neves, para o cominarei°
de tinias, á rua Presidente Wilson n. 21,
com o capital de 80:0005, sendo 50:00J da
socia commanditaria.

De Sampaio Jorge & Comp., firma com-
posta dos socios solidarins Issy Dama Jacob e
Antonio A. de Azambirja, para o criminarei°
de ,jazIdas de manganez, á rua Dr. Sattainini
Il. 171. com o capital de 15:004000.

Distractoa: .
Do Alves Corraa Si 1	 1. que se dissolve

pela sabidaados soclOs .Aiit,Oai0 Alves Co.'rèa e

LIIARIOOtenutAL

.oão Alves Corra, recebendo cada um a
Ulintia. de G:GGa$636 e • Manos' Alves Corrêa
acabando a mesma importancia.

De Paiva Sr Sampaio. que se dissolve pelo
llecimento do socio Jo sí_t de Paiva Soares

recebendo seus herdeiros a quantia de
:5673U, fiaando com o activo e passivo na

asma importancia o sacio Joaquim Pinto
ampaio.
Secretaria da Junta Commercial da Capital

Federal, 9 de novembro de 1918.-0 3° ol/i-
dal, G. Bárbedo.

Primeira Vroeuradoria
do Or

SERVIÇO ELEITORAL;

De convocação de snesarios

O Dr. Antonio Baptista, Pereira, primeiro
curador de orphaos, presidente da quarta
secção eleitoral da freguazia da Gloria.

Faz saber, pelo presente, aos Dlesari051,
referi& secção, Dr. Victor Cabral de Teive e
Limava' Sares que ficam cinvocados para
comparecerem no dia 17 do corrente, ás 9
horas precisas no edificio da agencia da Pre-
feitura á rua do Cattete ia. 192, afim da se
proceder á eleição para preenchimento de
uma Vaga de senador e uma de intendente,
mareada para o referido dia, scientific.a.nio,
outrosina os eleitores da secção dessa convo-
cado.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1918
O presidente, Antonio Baptista Pereira.

~mei

Primeira Promotoria Publica

SERVIÇO ELEITORAL

De . convocação de mesadas

O Dr. Murillo Fontainha, 1 0 promotor pu-
blico e presidente da mesa eleitoral da 2a

sere.:-ta de S. Christovão:
Faz saber par este aos mesarios da dita

secçã o, os Drs. Mario dos Passos Machado Mon-
teiro e Garrar° Christo Lassance Cunha, que

Novembro de 1918 18577

ficam convocados para coriaparecerem no dia
17 da corrente, ás 9 horas pracisas, no e dficio
de Museu Nacional (pavimento terreo)' adi/laia
se proceder á elciç :to pari preenclumanto de
uma vaga de senailar e de „dali imita ~r-
emia para o re.fari 'o dia, sciautilicando. on-
trasim, os eleitores da dita secção do local
designado. Rio de Janeira, 7 de noveniliro de
10,8, Eu, °atavio -Meilbac, secretario, o asa
crevi .	 Fontainlia.

Sexta Promotoria Pu-6nel%
SERVIÇO MUNIRA!.

O Dr. Galdino Siqueira, sexto prounrar pu-
blico do Districto Federal a presidanta da,.
mesa da 2' Reação eleitoral da . Santa Cruz:

Calo nresenta edital são convoca lo; os me-
sacies Dr. José do Almeida Deis e Caulino
Pimantel Coeltio, eue constituam a ifi pAa elei-
toral desta secção, para que no dia 17 do
corrente, ás 9 horas da matara. 'compararam
na sailo da escola publica sita á rua Deri
João VI, em que se realisará a eleida para
praenchimento de uma vaga im Senale
Federal e de um intendente minneipal pelo
2.° districto desta capital, ficando igualmente.
convocados os eleitores dosta secç'io. Para
constar mandei passar o presente que vae
publicado e afixado á porta do °alfaio ras-
pactivo. Dado e passado nesta Capital Fa-
deral aos 5 ale novembro de 1918. Eu. Pery
Teixeira, secretario, o escrevi.— Goldino Si-
queira. Está conforme.— Pery Teixeira.	 (•

.	 _	 •

Juizo de Direito da Sexta Vara
Criminal

SERVIÇO ELEITORAL

O Br. João Baptista de Carnp . is Tourioho,
juiz interino da G, Vara Criminal do Dittricto
Federal, presidente da mesa da 1 , sena° elei-
toral do districto de Santa Rita:

Pelo presente edital são convocados os Ne-
sarioa Olympio de Mattos Campista e 9abas-
Mo Guerreiro. que constituem a nua:a eleitoral
desta secção, para na dia 17 do correm° fia
O horas da manhã comparecerem na séle da
Escola Afonso •Penna, sita á rua Cantorina
ia. 51, cai que se realizará a eleição para
preenchimanto de uma vaga de senador, fi-
cando igualtnentaconvocados Os eleitores desta
secção. Para consl'ar mandou publicar D pre-
sente edital. Rio de Janeiro, 5 de novembro
de 1918. Eu, José Pestana de Azuiar, escrivão
se,creaariia escrevi . —João Baptista de Campos
Tonrinho. Está conformo.— O escrivão, José
Pestana de Acotiar.

.._.#	 A.nn

Juizo da Setima Preforia Criminal
SERVIÇO ELEITORAL

O Dr. Alvaro do Rego Martins Costa, 7° pro-
motor publico adjunto do District° Federal e
presidente da mesa da 3' senão eloitoral do .
Andarahy:
• Pelo presente edital são convocados os me-,
saras aosa da Silva e Souza. e Francisco Ro-
drieuns Barbosa, que constituem a mesa elei-
toral data sena°, para no dia 17 do cor-
rente. ás 9 horas da manha, comparecerem na
sede da Escola Modelo Oswaldo Cruz, situada
no boulevard 28 de Setembro n. 168, em que
se realizará a eleição para preenchimento •
de uma vaga no Senado Federal e do um in-
tendente municipal pelo 2° districto desta Ca- 1
pitai, ficando igualmente convocados os elei-
tores desta . secção. Para constar mandei
passar o presente que vae publicado e affixadee
a porta do edificio respectivo. Dado e cassado
nesta Capital Federal aos 5 de novembro de
1918. Eu, Vital %Miar, secretario, o escrevi.
...... Muar° do Rego gartins-Costa. Está con-
forme.-- Vital Bacellar.
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SERVIÇO ELEITORAL

Francisco Gomes de Lima Filho, presidente
do 2' secção do districto das ilhas, etc.

Faz Boiante aos eleitores da 2" secçao o a
quem intgessar possa que á eleição para o
preenchimento de uma vaga de sena,lor, a
realizar-se am 17 do corrente, funeciimará
esta meço° no odificio da- escola Municipal
á rua Famosa, no Zumby, (ilha do Gover-
nador), tendo inicio ás 9 horas da manhã os
trabalhos de installaçã.o da mesa, para o que
convoca o mesario Haroldo Cunha Veiga.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1918.-
Francisco Gomes de Lima Filho, presidente.

llinisterio da Justiça e liegoeloa
Interiores

Collegio Pedro II •
De ordem do Sr-. Dr. director intorino faço

publico, para conhecimento dos interessados,
que, desta data até ás 14 horas do dia 31 de
dezembro do corrente anno. todos os dias
uteis, das 10 ás 14 horas, nesta secretaria,
edificio do externato, á rua Marechal Flo-
riano Peixoto n. 80 (District° Federal). se
acha, na forma das disposições do decreto
11.530, de 18 de março de 1915, aberta a
inscripção do concu rso para provimento do
lagar de professor substituto da cadeira do
Historia Natural deste collegio.

Poderão concorrer todos os brasileiros que
exhibirem folha corrida o forem maiores do
21 annos.

O concurso comprehenderá
a) um trabalho de valor sobre a matoria,

impresso em folhetos, dos quaes 50 exempla-
res seno entreones ao secrotario do colleeio,
meliante, recibo, no momento da iuscri-
Pçãia I

b) arguição do candidato pela banca exa-
mi nadora, composta de quatro profassores sob
a presiclencia do director, para verificar a au-
thenticida rle ou paternidocle do trabalho ese
cripto apresentado, po dendo cala um dos
quatro professores inter 'orar o candidato
durante meia hora, no maximo

c) uma prova p iatica sempro que O assum-
pto da cadeira comportar ;

d) prolecçao, durante 40 minutos, sobre um
dos pontos do proeramma da cadeira, tirado
á sorte. 24 horas antes, e postos os papeis na
urna, em presença dos canei latos, que veri-
ficarão si foi incluido o programou tia inte-
gra.

Será dispensado do concurso, pelo voro de
dous terços da Coner straçso, confirmado pelo
Conselho Superior do E leio°, o autor de obra
verdaleiramente notavel sobro o assumpto da
cadeira

O processo e o julgamento do concurso se-
rão regulados pelo rimieto acima referido. •

-Secretaria do Collegio Pedro II, 2 de se-
tembro do 4918. e- O secretario, Oetacillo A.
Pereira

3•••n•

Conegio Pedro II
De ordem do Sr. director interino, faço orla

blico, para conhecimento dos interessados,
que, desta data até ás 14 horas do dia 31 de
dezembro do corrente anilo, todos os dias
uteis. das 10 horas ás 14. nesta secretaria,
edificio do Externato, á rua Marechal Fioriano
Peixoto n. 80 (Dist acto Fe leral) se acha na
fôrma das dispasiçoes do decreto n. 11...30,
de 18 de março de 1915. aberta a inscripolo
do concurso para provimento do logar de oro-
fossar substituto da cadeira de ge graohia,
charographia e elementos de co.smoe,raphia
deste collegio.

Pederão concorrer todos os brasileiras que
exhibirem -folha corrida o forem maior. do

, 21 annos.

O concurso comprohenderá :	 .
n) um trabalho de valor sobre a mataria,

Impreseso em folhetos. dos quaos 50 exemplares
serão entregues ao secretario do collegio, me-
diante recibo, no momento da inscripçã.o

b) arguição do candidato pela banca exa-
minadora. composta de quatro professores sob
a prosidencia do director, para verificar a
authenticidade ou paternidade do trabalho
earripto apresentado, podendo cada um doa
quatro professores interrogar o candidato,
durante meia hora, no max,mo;

c) uma prova pratica sempre que o assumpto
da cadeira comportar ;

d) prelecçao, durante 40 minutos, sobre
um dos pontos do programma da cadeira,
tirado a sorte, 24 horas antes, o postos os
papeis na urna, em presença dos candidatos,
que verificara° se foi incluido o programou
na integra.

Será dispensado do concurso, pelo voto do
dous terços da Congregaçlo, confirmado pelo
Conselho Superior do Ensino, o autor da obra
verdadeiramente notavel sobre o assutupto
da cadeira.

O processo e o julgamento do concuso serão
regulados pelo decreto acima referido.

Secretaria do Collezio Pedro II, 2 de setem-
bro de 1918.- O secretario, Oclacilio A. Pe-
reira.

• ?dinisterio da Fazenda

ilfandega do Rio de Janeiro

3' SECÇÃO

Pela 3° secção desta Alfandega, em
virtude de ordem do Illmo. Sr. Inspe-
ctor, intima-se aos Srs. despachantes
designados na relação abaixo transcri-
pta que até a presente data não satisfi-
zeram o imposto de industrias e pro-
fissões ta que são obrigados, a virem
satisfazer essa obrigação dentro do
prazo de cinco dias, contados da pre-
sente data, sob as penas da lei.

Alfandega do Rio de Janeiro, 3' se-
cção, 9 de novembro de 1918. - O
chefe, M. Antonino de Carvalho Aranha.

Retardo dos despachantes garoas desta
Alfandega que até a presente datando
pararam o imposto de industrio e pro-
fissões

1. Alcides Ferreira Horta.
2. Antonio Freitas Fonseca Ramos,
3. Carlos Ortiz.
4. João Evangelista Esteves.
5. Alfredo de Souza Araujo Monteiro
6. Joaquim José de Britto.
7. Jacintho Cesar Botelho.
8. Luiz F. Mascarenhaa Wildhagem.
9. Pedro Affonso Araujo Franco.

10. Samunel J. Meyer Paiva.
Terceira sanção. 9 de novembro de

1918. - B. Almeida, 30 escripturario.

Alfandega do Rio de Janeiro

3' SECÇÃO

Pela 3' secção desta repartição em
virtude de ordem do Illmo. Sr. inspe-
ctor. intima-se aos Srs. despachantes
abaixo designados, que até a presente
data, não obstante notificações anterio-
res, não vieram renovar as suas fianeas,
á virem satisfazer essa obrigarão den-
tro elo prazo improrogavel de cinco dias
contados desta data, sob as penas da
lei.

Alfandega do Rio de Janeiro. 3 se-
ceão. 9 de novembro de 1918. - O
Chefe, AI. Antonio° de Carvalho Aranha.

Relação dos despachantes garoa desta
Alfandega que até a presente data ti"
renovaram as'suas fianças

1. Alcides Ferreira Horta.
2. Antonio Freitas Fonseca Ramos.,
3. Carlos Ortiz.
4. Domingos Eugenio Ferreira GulMa4

cães.
5.Luiz F. hlascarenhas Wildbagem.
6. Pedro A. Araujo Franco.
7. Samuel J. Illeyer de Paiva.
Terceira secção, 9 de novembro de

1918, - B. Almeida, 3' eseripturariok
.1•••nn•n•

Caixa de Amortização
Faço publico que, tondo-so extraviado- as

apolice.s da divida publica interna, fundada,
do.valor nominal do 1:0015 cada uma, do
ns. 483.579 a 483.581:ode 204, n. 7,851,
do typo «uniformizadas», juro annnal de 5%,
papel, pertencentes a Victorino Vaz Pinto
do Amaral (commendador), vão ser explo-
didos novos titulo.; si, dent ro do prazo de
cinco dias, não houver reclamação em con-
trario.

Caixa de Amort'zação, 11 de novembro do
1918.-0 inspector, João Lindolpho Camara.

Ouperintendencia -da Fiscalização dos
Clu s

EDITAL COM O PRAZO DE SETE DIAS

Tendo Sodré dt Com p , requerido o eanrella-
mento da carta pa ente n. 34. do 14 de feve-
reiro de 19 3, nua os autorizava a explorar
clubs de merca-orlas á rua Trese de maio
n. 33. em Campos. sio convidados os socios
prestamistas. ou ouaesoner interessados a se
di 1:orem á_Sunerintendendo da Fisco, t ia- 'ao

Clubs, no The:antro Nacional, caso te ba
welima rerlamaçto a fazer contra o peueao
dos requerentes.

Superintendencia da Fiscalização, 28 do
junho de 1018.-M/dai/ Bessonc Corrêa. ('

Ministerio da Guerra

Director a de Saude da Guerra

CONCURSO PARA VETERINÁRIOS

Do ordem do Sr. general director de Sande
da Guerra. faço publico 'que nesta diretora
ce ará aberta durante 20 dias, a contar co
amanha. O do corrente, a inseri, çlo prra o
conçurso ao preenchimento de vagas de vc-
to-inarios do Exercito que se verificarem
(fira nte o anuo de 199, conforme o edital
publicado no Diario °fífia/.

Os interessa-los poderão , inscrever-se pes-
soalmente ou por meio do procurador idnileo.

Di rectoria de Sande da Guerra. 8 de no-
vembro de 191R.- Dr. vir-7i/i0 Tourinho de
Bittencourt, coronel graduado chefe do Gabi-
nete.	 t•

•n•nnn10

20° Grupo de Artilharia de Montanha
CAMPINO°

De ordem do • Sr. major commandanto e
pre:i lente do conselho administrativo do
grupo, faço publico. a quem interessar possa,
que no dia 18 do corrente mel, ás 13 horas,
se recebem proeostas para f rnechnento. du-
rante o armo proximo variouro dos artiiros
abaixo mencionados: Por kilogramma: ar..oz
nacional, aasocarebacalhau, batata nacional,
café em pó, carne secca, farinha de man-
dioca, feijão preto, goiabada nacional, man-

.
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Miga nacional, massa branca para sopa,
queijo de Minas. sal mamam. toucinho mi-
neiro, milho. alfafa nacional. alfafa do Rio da
Prata enleio (conanum e especial), carne
verde e de porco, pão, canina lenha. verdu-
ras c tem peros: raehos: sabremesa; por de-
zia: ferraduras para cavallos e muares: por

cravos naulistas n. 8; por unidade
(expeliente) ardosia
n. 8: carimbos do borracha, cesta para pape/
limpa-nernas de louça. pasta rle ninada. fitas
para machina do escrever. naeos de vi Irn no-
(plenos. rasnarlairas afiralzers». tesouras ano-
danes», remias rir madeira de um mrtrnalern
0.a6a, idem do 0.a30, idem de borracha do
0.11'50: talões—moielos ns. 25, Idem 26. ideai
tia para forragem, idem 2 nara forraram.
idem n. 21 idem n. 20. idem ti. 24. ta-
lões de baixa ao hospital modelo numero
32; — por novelo: barbante gros so e fi-
no: por caixa: colchetes para pregar papeis,
papel para machina do escrever, papel com
cnvoloppes para cartas cacaus com o timbre
do grupo, papel cariam°. perna crefailata nu-
meras 10 o 12:—por 'luzia: danatas de ma-
deira. lapis preto. 'anis bicolor o lapis de bor-
racha aFabar»:—resma: papel riFinmea pau-
tado (sete kilos), papel almasso liso (sete Mios),
papel timbrado para officios;—cadernos: pa-
pei «liollandau O. 2. papel pardo para embru-
lho: por folha: papel mata-borrão; por litro:
tinta preta aSar linha»: por vidro: gomma a ra-
bica nacionalainta carmim .tinta para carimbo;

•por cento: enveloppes timbrados para affisios
(Paa ll enos—Oa , 16 x asaa.7 ; granias—Wa ts X
X0m.39); por milheiro: vales diarios modelos
us. 71 o 72, pernoites modelos ri. 69.

03 generos serão todos do primeira quall-
aa do .

As propostas serão em duplicata. eecriptas
a t inta preta, sem rasuras ou emendas e as-
aguadas pelos proponentes ou seus procura-
dores, anresentando estes, no acto da con-
:arrenda, as respectivas nrocnrações.

Aos cnntractantes será imposta a obrigaçao
da venda dos sonoros contr a riados. pelos
preços dos contractos, aos officiaes e praças
da guarnição.

O fornocirnento do carne verde será feito
na razão do duas partes trazeiras para uma
dianteira. Haverá, fornecimento do carne
sem e com osso.

Os coneurrantas apresentarão, na occasitto
da entrega de suas pronoetas. documentos
que provem terem pazo o imnosto de industria
o profisrao o se arha ,.em quites com a ?rafai-
tura e a Fazenda Nacional.

Para garaatia da assirnatura do contracto,
os nranonentes depositarão no cofre do con-

.selho admatiatrativo, por °ensino da entrara
das na-avistas, a quantia elo 20aa (dnzantos
mil rées) em nfne aa corrente, perdendo n di-
reito a esta, em favor do cofre do conselho
adminisfrativo, aqnelle qne., sabendo-se pre-
ferido. não cam parocer na data fixada para
celebração do mesmo.

Nata poderão tomar parto na coneurrencia,
conforme o disposto no aviso do Min irerio da
Gaerra n. 169, de 28 de fuinho de 1912 ao
qual obadacem as condições deste edital, os
negociantes que não tenham camp-ian fi al-
mente o contractos e a i nstes filtra com o Mi-
ini,terio da Guerra nos deus unimos annos an-
teriores a esta licitação.

Os proponentas suieitar-se-ao a todas as dis-
pnsições que rezem as concurrenc as deste
grupo o as contidas na letra a do art go 5'a
da lei n. 2.221, do 30 do dezembro de 1909.

Oa artizos derem sor entregues paios forne-
cedores no quartel ou acampamento, dentro
do Districto Fe ¡oral.

Quaesquer outras informaaões sobro con-
tracto serão prestadas aos interessados, todos
os dias irtals, na secretaria do grupo.

Quartel no Camniaho, 11 de nareinbra do
1 1 18 — Moi Fio Canha Lea(, primeiro tenente
secretario interino.

c) attestado medico do vaccinação ou reva-
ccinação. aorupetantemente legalisa.do

dl certa-ião de inspecção de saude a que se
submetterá o candidato

e) dncume,ntos que na farma da lei, provem
a qualidade de roservisfa.
• Os reservistas: além destes documentos, são

pia-irados a apresentar a caderneta da iden-
tala ie

Qualquer candidato poderá juntar á sua
peticão documentos referentes a serviços
prestados o ás SUAR habilitações.

O coucurso versará sobre portuguez, arith-
matica até proporções inclusive, redacção
ornejai e dactylozraphia.

As provas serão de tres especies: escriptas,
oracs o praticas.

As chamadas para a provas escritas serão
annuncialas em edital publicado logo após o
enceeramento da inscripção. e para as oraes
ou nra t icas far-se-ha. com antecadencia, o
necessario aviso. tambem por editaes.

Não haverá, em hypothese alguma, segunda
chama

Poder ser inscripto mediante procuração o
candidato que, por motivo do força maior,
não se apresentar pessoalraante.

Findo o prazo de 30.dias fixado neste edital
•o que so á iinnrorogavel, neuhum candidato
mais será admittido á insoripção.

Secretaria do Coliegio Militar em Porto
Alegro, 15 de ou t ubro do 1918. — 20 (Arial,
Alberto Picren Filho, secretario do 'concurso.

ilListerio da Viacão e Obrai
Publicas

Estrada de Ferro Central do Brasil

De ordem da directoria, convido o confia-. rente da 3' classedesta estrada Carlos elraza,
a cotnnarecer na inspactoria do 1° diatricto
da 24 divisão. na Estação Maritima. dentro do
praza la 15 dias, contados desta data, afiai
de justificar a sua ausencia do serviço.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brasil, em 5 de novembro de 1918.-0 secre-
tario, Josd Ricardo de Albuquerque.

•n••n.!

Estrada de Ferro Central do Brasil

COCURRENCIA .PARA ronatransacro DE TRES MOTO..
!Ws A m.E0 BRUTO PARA ACCIONAR BOMBAS C.EN-
TRIFUCAS

De ordem da directoria, faço pul liso que
as 12 harsa do dia is dc navemaro cnrrenre,
na Intendencia (tosta estrada, na estação Can-
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trai. serão recebidas propostas pora fornecia.
zuarte e:

2 motores typo aUto», construc tor X. fraca
a a tempos, para oleo bruto, com os seguintelk
caracieristicos

Força: 10 I. P;
Velocidade: 365 revoluções por midutaa

' Volante de: 103 lx100a/sa
Polia de: 450/260;

• Consumindo: 270 grarnmas de o/eo combnaa
tivel, de 10.000 calorias:- por cav./hora, e 80 -
gramma de oleo lubrificante por hora;

Preço maximo de cada motor coni um re-
cipiente de combustivel o 5 metros de tribos
9:6024000.

1 motor Semi-Diesel «Weber», Vertical saa
2 tempos, typo A. R. G.:

Força: 5 a 6 cav. vapor;
Rotações:600 p. minuto;
Polia: 250/160 Mira ;
Volante normal do 000/60 I" ira
Consumo de carnbustim ao . e la is.

de 1.000 calorias. Agua de	 ,siamento
litros p. c./h. Oleo lubrificanto,	 grammag
por hora.
- Bomba d'agua; reservatorio de comlinstfveI

completo; pote do escapamento: .4 parafusos
para fundação; 4 caixa de ferramentas e aja:
gos de sobresalentes A. fl.

Preço naaximo de 6:6595000.
• A concurrencia versará apenas Sobro 6
preço em réis para as unidadss estipularias,
entregues na intendencia dentro do 15 dias, a
partir do registro do contracto no Tribunal
do Contas, cabendo a preferencia do direita
ao autor da proposta mais barata, por minirnit
que seja a diferença entra ella o qualquer
outra.

 estradatrada não acceitará as propostas cujos
preços sejam superiores aos maximos indi-
cados.	 •

As propostas, que devem estar devidamente
sellalas, _atadas, assimila ias, com indicação
das respectivas residencias, serão entregues;
em'duas vias, em envolucros fechados, com a
dec1ara4 por Kira do assumpto o do nome
do proponente.

Esse envolucro deve ser acompanhado do
um outro, em separado. contendo todo; os do-
cumentos que possam provar a aloura lado ao
proaonente, comnrehendendo-se entro olles.
os recibos de quitação da ultima collecta dos
impostos a que estiver sujeito.
' No acto da entrega da proposta o propo-
nente deverá exhibir o recibo da canção -do__
5005000. préviarnonto feita na thesouraria
desta estrada, para garantir a assignatura
do contracto, caução que revertará para oa

_cofres da mesma estrada, si o proponente pre-
ferido recusar•se a assignar o respectivo cor-
tracto dentro do prazo de sois dias contados
da data da entrega do convite que fôr expe-
dido para essa fim.

O contracto só se tornará efectivo depota
de approvado definitivamente pelo Ministorio
da Viação e Obras Públicas e registrado pelo
Tribunal de Contas.

A questão da itioneidado dos proponentes
será tragada e exambiala préviamente, antes
de abertas as propostas.

As propostas, cujos autores não tiverem
sido considerados idoneos, não serão abertas.

Depois de julgada a idoneidade dos pro-
ponentes, serão onnunciados o dia o hora

.• para abertura e leitura das propostas, que
antes do qualquer decisão, serão publi-

• ca
dasA estrada reserva-se o direito de annullar

a concurreacia caso assim convenha aos seus,
. interesses.

A g propostas não poderão conter sena() uma.
fórmula -de completa sub,nissao a todas as,
clausulas deste edital e o preço coutaras° já .-
ficou estabelecido.

Na se tomarão em consideração quaesquer
ofertas de vantagens não previstas neste..
edital nem aà proz)ostAs que coqtáeNua . aatar

DIART( OFFMTAL

Collegio Militar

Da ordem do Sr. coronel di rector do cai/a-
gi° e de acatitai() com as i ns'ruNmeg pnblica-
das no Wario OfPiol do 23 do mez findo, faço
publico ano estará aborta durante 30 atas, a
contar da presente data, a inscri nção para o
concurso de uma vaga do 3° official.

Nesse concurso poderão inscrever-se os
sarrentos olfactivos do Exercito e oR reservis-
tas n as termos da lezislação em visor.

Cada candi lato' deverá para esse fim apre-
sentar requerimento reit() e assinado por seu
planado punho, encierecado as) Sr. coronel
director e instruido corri os sezuintes, do-
cumantns todos devidamente sellados

a) corada() do registro civil de nascimento
ou justificação na farma a a lei
• b) attestado de conducta passado pelo dele-
gado de poiicia da respect i va cireirmar inça°
ou Dor duas pessoas de reconhecida respeita-
bilidade. si fôr reservista Os sargentos sabia
birão attestalo commando ou chefe sob
cujas ordens servirem
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Estrada de Ferro Central do Brasil
CONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE IMOS

LUBRIFICANTES, DURANTE O ANNO DE 1919, PARA

A 4a DIAIiÃO	 •

Do ordem da directoria, faço publico que. ás
12 horas do dia 20 do corrente inez de novam-
bro. na intendencia desta estrada, na Estação
Central, serão recebidas propostas para o for-
necimento, durante o anuo de 4019, de:
2N0.000 litros de °leo para carros;
200.0no litros de oleo para cylindro;
200.000 litros do oleo para machina;

A'entrega será dentro do prazo de 40 dias,
a contar do registro do contracto no Tribunal
de Contas.

A entrega não sendo no prazo marcado dará
a estrada o direito de comprar no mercado,
correndo por conta do fornecsedor em falta a
differença do preço para mais, ficando ainda
sujeito a uma multa que poderá variar de 200$
a 1:000$, conforme entendimento da admi-
nistração.

Para efectividade das penas em que incor-
rer, ficará o fornecedor obrigado a integra-
lizar, immediatamente, a caução todas as ve-
zes que alta for desfalcada.

As propostas deverão satisfazer aos se-
gaiatas requisitos:

1°, indicar o nome da fabrica fornecedora;'
20, indicar o nome o marca do artigo;
3°, indicar o preço. em dollar, ouro ame-

riaano, para o litro de oleo.
Para facilitar a numeração das propostas,

não conveem que sejam encamadas em um
mesmo envelopa@ propostas que obriguem a
mais de uma nuftleração.

A tara das quartolas de oleo é de 33 kilo-
grammas.

Os oleos deverão ser importados diroc‘a-
mente para o serviço da estrada e entregues
na intendencia, correndo por conta dos pro-
ponentes as taxas do Cães do Porto e as des-
pezas até o local da entrega e por conta da
estrada os direitos aduaneiros, devendo via
para isso os conhecimentos de embarque em
nome da mesma estrada.

A concurrencia versará apenas sobre o
preço em dollars, ouro americano, para o
litro, cabendo a preferencia, de direito, ao
autor da proposta mais barata, por rninima
que seja a diferença entre ella e qualquer
outra.

A estrada não acceitará as propostas cujos
preços sejam superiores a 0,22 do dollar para
o litro.

As propostas, que devem estar devidamente
saltadas, datadas, assignadas, com indicação
das respectivas residencias, serão entregues,
em duas vias, em envolucro fechado, com a
declaração fóra do assumpto e do nome do
proponente.

Esse onvolucro deve ser acompanhado de
um outro, em separado, contendo todos os
documentos que possam provar a idoneidade
do proponente, comprehendendo-se, entra
cllas, os recibos de quitação da ultima colle-
cta dos impostos a que estiver sujeito.

No acto de entrega das propostas, os pro-
lPonentes deverão exhibir o recibo da canção
kgiL.9008, préviamente feito. tia thesourarà-

desta estrada para garantir a assignatura do
contracto, caução que reverterá para os cofres
da mesma estrada si o proponente preferido
recusar-se a assignar o respoctivo contracto
dentro do prazo de seis dias, contados da data
da entrega do convite que 'fór expedido para
esse fim.

O contracto só se tornará efectivo depois
de approvado definitivamente pelo Ministerio
da Viação e Obras Publicas e registrado pelo
Tribunal de Contas.

Todos os oleos acima mencionados devem
satisfazer as condições exigidas pelo caderno
do encargos organizado pela ti divisão desta
estrada, o qual se encontra á disposição dos
interessados na dita intendencia.

Os concurrentes devem apresentar na mes-
ma intendencia, até a hora da concurrencia
as amostras dos oleos que pretenderem for-
necer, afim de serem as mesmas devidamente
examinadas.

Essas amostras devem ser do volume mi-
ramo de tres litros de cada marca de oleo.

A questão de idoneidade dos proponentes e
da analyse e acceitação das amostras apre-
aentadas será julgada e • examinada previa-
mente, antes de abertas as propostas.

As propostas cujos autores não tenham sido
julgados idoneos ou as amostras não tenham
sido julgadas em condições de ser acceitas,
não serão abertas, salvo o caso de mais de
uma marca de artigo em uma mesma pro-
posta.

Depois de julgada a idoneidade dos ha-
nentes, serão annunciados o dia e hora para
abertura e leitura das propostas, que, antes
de qualquer decisão, serão publicadas.

A estrada reserva-se o direito de annullar
a cancurrencia, caso assim convenha aos seus
interesses.	 -

As propostas não poderão conter sinão uma
formula de completa submissão a todas as
clausulas deste edital e o preço conforme está
indicado que o proponente oferecer.

Não se tomarão em consideração quaesquer
ofertas de vantagens não previstas neste edi-
tal, nem as propostas que contiverem apenas
oferecimento de uma redacção sobre a praia
posta mais barata.

No caso de absoluta igualdado entre duas
propostas, fica a estrada com o direito de de-
cidir a quem cabe a preferencia.

A estrada reserva-se o direito de restringir
as quantidades pedidas.

Toda e qualquer proposta que não estiver
inteiramente de &acordo com este edital será
rejeitada.	 -s ;

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brasil, 11 do novembro do 1018. — O secreta-
rio, Josd Ricardo de Albuquerque.,

• 0'974, .

Estrada. de Ferro Central do Brasil
De ordem da directoria, convido o confe-

rente desta - Estrada /turco Ottoni de Men-
donça a comparecer na Inspectoria do i° dis-
tricto da 2s divisão, na estação Maritima,
dentro do prazo de quinze dias, contados
'desta, data, afiai de justificar a sua ausencia,
do serviço.

Secretaria da Estrada de Ferro àentral do
Brasil, 8 de novembro de 1918. — O secreta!
rio, Jose Ricardo de Albuquerque.

, Estrada de Ferro Central do Brasil

JEONCURRENCIA PARA O FORNECIMENTO DE 10
ITONELADAS DE ARAME LISO DE FERRO PAliS
YANIZADO

bidas propostas Dará o fornecimento do
10 toneladas de arame liso de ferro gal-
vanizado de quatro millin,wiros de diame-
tro, necessarias ao augmento de linhas te-:
legraphicas dos ramaes de Mariana
Montes Claros; preço maximo de kilo,
Aa-750.

A concurrencia versará apenas sobre o
Preço, em réis, para o kilo do material
supra indicado entregue na Intendencia,
cabendo a preferencia, de direito, ao au-
tor da proposta mais barata, por mínima'
que seja a differença entre ella e qual-
quer outra.

As propostas, cujos preços sejam supe-
riores ao maxiino estabelecido, não serão
acceitas.

de oito dias, contados da data do registro
do contracto, no Tribunal de Contas.

A entrega será feita dentro do prazo

As propostas, que devem estar devida-
mente sedadas, datadas, assignadas, com
indicação das respectivas residencias, se-
rão entregues, em duas vias, em envolu-
cros fechados, com a declaração por fóra
do assumpto e do nome do proponente.

Esse envolucro deve ser acompanhado
de um outro, em separado, contendo todas
os documentos que possam provar a idoí
neidade do proponente, comprehenden-
do-se, entre alies os recibos de _quitação
de ultima collecta dos impostos a que es-
tiver sujeito.	 •

No acto da entrega da proposta o proa
ponente deverá exhibir o recibo da caus
crio de 200$, préviamente feita na thesoua
varia desta estrada, para garantir taassia
-gmatura do contracto; caução que rever-
terá para es cofres da mesma estrada, si
o proponente preferido, recusar-se a as-
signar o respectivo contracto, dentro do
prazo de seis dias, contados da data da
entrega do convite que for expedido para
esse fim.

O contracto si5 se tornará effectiVo
depois de approvado definitivamente pelo
Ministerio da Viação e Obra á Publicas O.
registrado pelo Tribunal de Contas.

A questão de idoneidade dos proponen-
tes serú julgada e examinada prévia-
mente, antes de abertas as propostas. As
propostas, cujos autores não tiverem sido
considerados idoneos, não serão abertas.

Depois de julgada a idoneidade' dos
proponentes, -serão annunciados o dia o
hora para abertura e leitura das propos-.
tas que, antes de qualquer decisão, serão
publicadas.	 -

A 'estrada reserva-se o direito de ana
nullar a concurrencia, caso assim EORVC0
nha aos seus interesses.

As propostas não poderão conter sinãO
uma formula de completa submissão a
todas as clausulas deste edital, e o preço,
nas condições já estabelecidas.

Não se tomarão em consideração quaes-
quer offertas de vantagens não previstas
nesse edital, nem as propostas que contia
verem apenas o offerecimento de uma rea
dilação sobre a proposta mais barata. 1

No caso - de absoluta igualdade entre
duas propostas, fica a estrada com o dia
reito de decidir a quem cabe a preferella
eia.	 .

A estrada reserva-se o direito de re.4.-
etringir as quantidades peaidas. 	 •	 -

Toda e qualquer prope,sta que não ess
tiver inteiramente de accOrdo com este
edital será rejeitada.

Secretaria da Estrada de Ferro Central
do Brasil. 9 de novembro de ,191as =400

nas o oferecimento de uma redacção sobre a
proposta mais barata.

No caso do absoluta igualdade entre duas
propostas, fica a estrada com o direito de de-
cidir a quem cabe a prof.-renda.

Toda e qualquer praposta que não estiver.
inteiramente de accórdo com este edital será,
rejeitada.

A estrada reserva-se o direito de restringir
4 quantidade pedida.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil. ti de novembro de 1918.-0 secretario,
Iosd Ricardo de Albuquerque.

De ordem da directoria, faço publien
que, ás 13 horas do dia 10 do corrente
anez de novembro, na intendencia desta
gslrA ciAL na gstaçãq .Central,, peão. rens
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,	 Estrada de Urro Central do Brasil

COneuRRENCIA PARA. O FORNECIMENTO DE ESTOPAS.
E GRAN1A. DURANTE O ANNO DE 190, PARA A
48: DIVISÃO

• ..

De ordem da -directoria faço -publico que1is
torasdo dia 4 de dezembro do corrente

na intendem:ia desta estrada, na estação
Central, serão recebidas prepostas.para o for-
necimento, durante o armo de 1919, de:

10.000 kilos de graxa, conforme caderno
d e encargos, sendo • o preço maximo do kilo
1$030;

28.e00 kilos de estopa de lã, sendo o preço
mudam do kilo 3$See;	 •

90.000 kilos de esropa de algodão, sendo o
preço ~cimo do kilo {$600.

A concurrencia versará apenas sobre o
preço em reis para as unidades acima esta-
belecidas, cabendo a preferencia, do direito,
ao autor da proposta mais barata, por minima.
que seja a diferença entre ella e qualquer
outra.

A entrega será na intendencia.
A graxa e a estopa de lã serão entregues

dentro de um prazo do empo de 90 dias e a
estopa de algodão em quantidades mensaes
não inferiores a 20.000 kilos, contando-se os
prazos a partir da data do registro do con-
tracto no Tribunal de Contas.

As quantidades não entregues nos prazos
marcados darão, a estrada odireito de com-
pra no mercado: correndo por conta do for- •
necedor em falta a difforença do preço para
inaix. ficando ainda sujeito a uma multa que
poderá variar de 200$ a 1:000S, conforme
entendimento da administração.

As propostas, que devem estar devidamente
sellaelas. datadas. assignadas, com indicaçãO"
das respectivas residencias, serão entregues,
em duas vias. em envolucro fechado, com a
declaração fera do aseumpto e do nome do
proponente.

Essa envolucro deve ser acompanhado de
iim outro, em separado, contendo todos os
documentos que possam provar a idoneidade
do proponente, comprehendendo-se, entre
cilas, os reciboa de quitação da ultima cone-
cta dos impostos a que estile? sujeito.

No acto da entrega das propostas, 03 prO-
po entes de estopas deverão exhibir o recibo
da caução de 2:000.3 . e Os que propuzerein Ri-
mada graxa deverão exhibir da caução de
3;00S, peéviamente feita na thesouraria desta
estrada paras garantir a assignatura do con-
tracto, caução que revertera para os cofres
da mesma estrada si o proponente preferido
recusar-se a assignar o respectivo contracto
dentro do prazo de seis dias contados da data
da entrega do convite que fôr expedido para
esse fim.

O contracto só se tornará effecfivo depois
de approvado definitivamente pelo Ministerio
fia Viação e Obras Publicas o registrado pelo
Tribunal do Contas.

A graxa deverá satisfazer as condiçÕes exi-
gidas pelo caderno de esicargos organizado
pela 5" divisão desta, estrada, o qual se en-
contra á disposição dos interessados na dita
intendencia. •

03 coneurrentes devem apresentar na
mesma intenclencia, até a hora da concur-
renda as amostrrg das estopas que pretende-
rem fornecer, afim de serem as mesmas devi-
damente examinadas.

A tara das pipas do graxa será de 04 kilo.
A questão de idoneidade dos proponentes e

ateceitação das amostras apresentadas 'será
tilgada e examinada previamente, antes do

libertas as propostas.
As propostas, mijes autores não tenham sido

lulgados idoneos ou as amostras -  tenham
aido julgadas em condições d ser acceitas,
nao serão abortar), salvo o caso de . mais de
Urna . Mare,a; de artigo eia uma mespla pra-.	 „	 _psit,

DIARIO OFFICIAL

Depois de julgada a idoneidade dos propo-
nentes. serão annundiados o dia e hora para.
abertura e leitura das propostas, que, antes
de qualquer decisão. serão publicadas. 	 ••

A estrada reserva . se o direito de annullar.
a coneurrencia, caso assim convenha aos seus
interesses.	 -

•As propostas não poderio conter senão uma
fermula de completa submissão a todas as .
clausulas deste edital e o preço conforme já
ficou estabelecido.

Não se tomarão em consideração quaesquer
offertas do vantagens não previstas neste edi-
tal nem as propostas que contiverem apeias
o of•brechnento de uma reducção sobre a pro- •
posta mais barata.

No caso de absoluda igualdade entre duas
propostas, fica a estrada com o direito do de-
cidir a quem cabe a preferencia.

Os concurrentes ficarão sujeitos ao que
consta nas instrucções para O serviço das con-
curren c ias .

Toda e qualquer proposta que não estiver
inteiramente de accârdo com este edital será
rejeitada.

A estrada reserva-se o direito do restringir
a quantidade pedida.

Secretaria da Estrada do Ferro Central do
Brasil. 11 de novembro do 1918.-0 secreta.-
rio, José Ricardo de Albuquerque.

Estrada dê" Ferro Centra! do Brasil

CONCIARENCIA PARA FORNECIMENTOS DE CARBURETO
DE CALEI° EM PEDRA FARA A 3 DIVISÃO EM 1919

De ordem da directoria, faço publico que, ás
32 horas do dia 22 do novembro do corrente,
na intendencia desta estrada, na estação
Central, sara.° recebidas propostas para forne-
cimento de:

34.000 kilos de carbureto do caldo em pe-
dra, de boa qualidade, sendo o preço maximo
do kilo 1S800.

A concurrencia versará apenas sobro O
preço em reis para o kilo de carbureto en-
tregue na intendencia ou qualquer estação da
estrada, dentro do prazo de 30 dias, a partir
do eegistro do contracto no Tribunal de Con-
tas, cabendo a preferencia de direita ao
autor da proposta mais barata, 'por tninima
que seja a différença entre dla o qualquer
outra.

A estrada não acceitará as propostas cujos
preços sejam superiores ao maximo -indicado.

As propostas. que devem estar devidamente
selladas, datadas, assignadas, com indicação
das respectivas resideneias, serão entregues
em duas vias, em envolucros fechados, com a
declaração por fera do assumpto o do nome
do proponente.

Esse envolucre deve ser acompanhado de
um outro, em separado, contendo todos os
documentos que possam provar a idoneidade
do proponente. comprehendendo-se entre
elles, Os recibos de quitação da ultima col-
lecta dos impostos a que estiver Sujeito,

No acto da entrega da proposta o propo-
nente deverá exhibh • o recibo da caução de
1;00$, previamente feita na thesonraria desta
estrada, para garantir a assignatura do
contracto, caução que reverterá para os
cofres da mesma estrada, si o proponente
preferido recuzar-se a assignar o respectivo
contracto dentro do prazo de Seis dias con-
tados da data da entrega do convite que fôr
expedido para esse fim.

O contracto só 53 tornará' effectivo depois
dc approvado definitivamente pelo Ministerio
da Viação e Obras Publicas e registados pelo
Tribunal de Contas.

A questão de idoneidade dos proponentes
será julgada e examinada previamente, antes
de abertas as propostas.

.Aa propostas, cujos , autores não tiverem
40 considerados idonços nao ir,rjo abertas. ).	 .	 .
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Depois de j ulga a a idoneidade dos propo-
nentes, serão annunciarlos o dia o hora para
abertura o leitura das propostas, que, antes
de qualquer decisão, serão publicadas.

A estrada reserva-se o direito de annullat:
concurrencia, caso assim convenha aos seu3

interesses.
As nropostas não poderão conter slnão nina

fórmula de completa submissão a todas as
clausulas deste edital e o preço conformo já.
ficou estabelecido.

Não se tomarão em consideração iivaesquer
offertas de vantagens . não provistas neste
edital nem as propostas que contiverem ape-
nas o offerechnento de Unia reducção sobre a
proposta mais barata.

No caso de absoluta igualdade entre duas
propostas, fica a estrada com o direito de de-
cidira quem cabe a preferencia.

03 e011eurrente3 ficarão sujeitos ao que
consta nas instrucçães para o serviço das coa-
currencias.

Toda e qualquer proposta que não estiver
inteiramente do accórdo com 'este edital será
rejeitada.

A estrada reserva-se O direito de restringir
a quantidade pedida.

Secretaria da Estrada do Ferro Central dó
Brasil. 11 de novembro de 1018. — O secre-
tario, José Ricardo de Albuquerque.

PATENTES DE INVENÇÃO
IV. 10 I51—Afentorial descriptivo da invenção de

y en& processo para a faIngetição do aqulh4s
de malha, utilizando fio de aço», Ara que
pretendem privilegia It. Farina 4- Comp..
industriaes estabelecidos nesta praça do Rio
de Janeiro

Refere-se a nossa invenção a «tml processo
para a fabricação de agulhas de malha, utili-
zando tio de aço». O nosso processo é caracte-
rizado pela grande sub-divisão das operações, -
de modo a se obter a fabricação em série.
E' assim que, tomado o fio de aço no diametro
preciso, elle é, em uma primeira operação.
cortado numa serie de pedaços iguaes, em re-
lação com o comprimento da agulha que se
quer fabricar; o apparelho para esse fim é o
representado schematicamente na fig. 1) e
consisto essencialmente em um pequeno
supporto A onde se acha engastada umaplaca
do aço com um °alei° diante do qual vai
passar a alavanca 33 que corta o fio. A se-
gunda Operação consisto em introduzir um dias
extremos dos pedaços de fio numa matriz

• femea de forma adequada, para que elle ahi
soffra a acção de uma matriz macho que. pe-
netrando dentro da • matriz fanica, obriga o
extremo do fio a tomar a forma de gancho ; o
apparelho para esse fim é o representado
schematicamente, em cárte, na fig. 2), onde -
se vêm ainda, como detalhes, a matriz forma.
A, a matriz macho 13 e a forma. do gancho
C que toma o extremo do fio do aço.

A 'terceira operação consiste em fechar o
gancho formado na operação antr rior, o que
se consegue por meio do um pequano esmaga-
incuto com o apparelho representado scheman
ticamente na fig. 3).	 -

'A quarta operação consiste em produzir:,
na posição conveniente sobre o fio que vat
constituir a agulha, uma leve ondulação; o
apparellio para esse fim é o representado
schematicamente na fig. li ), no qual, graças
ao movimento da manivella A, a peça p,
adaptando-se sobre a peça C, obriga o fio de4
aço a formar a ondulação D cominem a D.
e a C.

A quinta operação consiste em esmagar 6.
fio de aço ene soffreu todas as operações art..'
tenores. afim de passar da forma redonda
gO de . açosá fornia	 ppopki*	 Wei:";if
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Trabalhos relati -vos G, sun,
elaboração

10 E 2' VOLUMES
Acham se á venda na Thesouraria da

prensa Nacional, pelo preço de 104000,
cada exemplar.

Sociedade A.nonyma Lavam.-.	 deria Confiança
A5:3E3M1A GERAL EXTRAORDINÁRIA

São convidados 03 Sra. aceionia tas da So-
ciedade Anonyma Lavandesia Confiança a se
reunirem em anembléa geral extraordinaria
no dia 11 de novembro corrente, ás 14 hoaas,
na sede social, á rua Riachuelo mi. 70, afim
de ser discutida a reforma dos - estatutos da
mesma sociedade.

Ficam suspensas as transferencias de acções
até o dia 11 do novembro de 1918.

Rio do Janeiro, 1 de novembro de 1918.—
A directoria.

Cooperativa Providencia
Domestica,

Sociedade anonyma de rezponsabilidade
limitada

Acha-se á disposicão dos interessados 03 do-
cumentos a que se refere o § t° do art. 70 do
capitulo 1° do decreto n. 431, de 4 de julho
do 1891 em nosso escriptorio, á rua do Ilospi-
cio n. 21.	 •

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1018.—
Os incorporadores.

Cooperativa Nacional
Socihdade anonyan de responsabilidade

liraltad a

Acham-so á disposiçao dos interessados os.
documentos a que- e refaria o § 10 do art. 7,1
do capitulo 1° do decrrso 11. 131, de 4 do julho
de i891, em n0330 eseriptorio, á rua de S.José •
n. 51.

R:o de Janeiro, 11 de novembro de 1918.-4
Os incorporadores.

Sociedade Anonymn, Coope-
ti-va.	 tit 211.in.or, loa. na,

e
Acham-se á dispasição ;loa interessa os o9

documentos a que se reibre o § 1 do art. 7.
do capitulo 1 do decreto n. 431, de 4
de julho de 1891, cru nosso escriptorio á rua
de-S. José n. 51.

raio de Janeiro, O de novembro do 19IS.-
Os incorporadores.	 .

I3aneo Popular - do Rio do
Janeiro

- • ASSESIBLÉA GERAL EXTRAORMNARIA

-Tendo cessado os motivos que determina..
rani a stransferencia da assembléa geral avra-
orstinainas convbcada -para o dia 31 de outubro
proximo passado. de Povo convido 03 Srs. ac-
cionistas deste Banco para uma assenibléa '
geral extraordinaria convocada para o dia .-
27	 corrente, ás 7 hora- da noite, no salão -•
nobre 'do Museu Commercial, á praça Quinze .
de Novembro. _

Trotar-se-lia nesta assamilléa de assumptos
de admin.stração . do Banco.

;Rio do Janeiro, 11 de novembro do,1018.
*--Jaumc C. L. Vai.c9neelles, pres:lerite.•••

)
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lhas de malha; o apparelho para esse fim 4 ticamente na figa d. - Na quinta,- corta-sn a
inn simples punção usual adaptado a essa tra- • parte esmagada da pequena barba, desta-,
b,alho especial, de moio a esmagar apenas() cando-a do resto do fio de aço„ como se vê na
neessarm para dar á agulha a espessura de. _ fig. e, Mie representa schematicamente a pe-.
vida; está reprosentado schamaticamente na queria barba completa.
fig. 5). A sexta operação consiste em fa-	 :Reivindicações: .•
ena agulha achatada um pequeno rebal- • 1 ra, «um processo para a fabricação do agu-

a° na sua largura; o armam%) para esse ren lhas ele malha, utilizando fio de aço», cara-
o reprosentado schernaticamento na fig. 6), ' eterizado pela grande subdivisão das opera-

opde se vai o esmeril A que yao praticar o rea 00s, de modo a permittir a fabricação em
baixo, além da barra B do ,secção loneitu- a serie, substancialmente como descripto;
dinal especial, que passando por baixo do pe- .2°), um processo para a fabricação de agu-
goiano rodete C, saliciario com o supporta do lhas de malha, utilizando fio de aço», cara-
esmeril, obriga este ultimo a descer mais ou eterizado pela succeastio das egilintes opera-
menos emquanto executa o rebaixo, de modo OCA na fabricação da agulha: cortar o fio de
a fazei-o exatamente na fórma, devida ; as aço em pedaços iguaes em relação com o
corrediças I) e E se -destinam respectiva- - cumprimento da agulha a • fabrica.r, dar a um
mente a descer o estuai] á medida que elle dos extremos dos pedaços de fio  de aço a
se gasta Segundo o raio e a fazel-o andar mais - forma de gancho, esmagar liga:amante este
para a direita ou mais para a esquerlaaá gancho, pro luzir na agulha em posição coa-
medica que ello se gasta segundo a sua asnos- veniente urna ondulação, esmagar a agulha
sura. A aclima nporação consiste em praticar. toda dando-lhe a forma achatada, operar na
um pequeno urdido em pasição conveniente agulha um rebaixo no sentido da largura,
na-parte mais larga do rebaixo, no sentido da fura a a agulha na parte mais larga do rebaixo '
espessura da agulha ; o apparelho para esse . no sentido da espessura, fre.sar um rasgo na
fim é uma pequena ma.ebina de furar, repre- agulha nessalnesma parte, porem no sentido
sentada schematicamento na fig. 7). A oi tava a da largura, conformar definitivamemto a
°geração consiste em Pesar, nesta mesma p9nta da agulha,. pulir a ponta da agu-
párte mais larga do rebaixo,. porém no sen- - lha, brunir por completo a ponta da agu-
tido da largura da agulha, um pequeno rasgo; lha, recurvar a ponta da agulha dando-
o apparelho para esse fim é o representalo lhe a forma de gancho, pren ler na 'agu-
schematicamento na fig. 8) onde se vê a pe- lha urna pequena barba, Amparar a aga-
nuena fresa A, que pólo subir ou descer por- lha (completa.; •operações estas .que se reali-
simples pressão dos dedos, além do sunporte B zam nos seguintes apparelhns: um oequeno
da agulha. A nona ~ração consiste em supporta tendo engastada uma placa de no
conformar definitivamente a ponta da agulha com um orificio diante do qual vae passar uma
por meio de um esmeril especial, como o no,— alavanca, que corta o fio, uma combinação de
presentado schematicamente na fig. 9), fi a s matrizes macho e forma ene penetram uma
ca.ndo a agulha naernãos do operador. 	 dentro da outra, um pequeno anparelho sim-

A decima (perna° consiate em pulir a pies de esmagar, uma combinação de duas
ponta da agulha - nor meio da- rotação rapida pe'aas que trem uma ondulação commurn e
de uma roda revestida de lixa fina, como o que se adapta m urna sobra a outra graças ao
representa scharnaticamente -a fig. (0). fl• movimento de uma manivella. um sinipies
Candopa agulha ainda nas mãos do. operador. punção usual allareado para só esmagar até

A decima primeira operação consiste em Urna certa espessura, um esmeril montaio
*brunir por completo a Ponta de agulha pren- sobre duas corrediças cruzadas que o deado-
deado esta em uru dispositivo animado ele ro- -ca‘rn vertical ou horizontalmente e que por
ta.00 rapida e abraçando a sua pinta COM suayez sóbe ou desce sagninio as sinuo.sieladcs
uma lixa finissima ou com uma camurça, de urna barra de sanção longitudinal couve-
como o mostra schematicarnente •a fig. 11). »iente colocada por baixo de um rodetn soli-

A decima segunda operação consiste em re- dario cora o supporta do esmeri l , uma PC-
curvar a ponta da agulha, de modo. a dar-lhe (pena machioa de furar, urna combinação de
a fórma de gancho, por meio do apparelho mu supporta fixo para a agulha com um
simples representado schematicamente na supporta elastico para a • frésa, tua esmeril
fig. 12). especial animado de rotação rapida, uma

roia revestida de lixa fina e animada de ro-
tação sapida, um dispesit vo para prender
a agulha animado de rotação rapida, uni
pequeno -apparellio simples, para . cocara
var a ponta da agulha, um pino mi-
Jumento , um pequeno forno eornmum
para temperar ;- tudo isto, - substancialmente
Como descripto ea.,Naresentado • schematica-
mente;

•.

A decima terceira operação consiste em
prender na agulha uma pequena barba por
meio de um pino minusculo em -. torno
do qual alia -se pólo mover, como o mos-
tra schematicarpente a fig. 13), em que a
agulha já. tem a pequena barba A..' A decima
quarta operação consiste. -em dar á agulha
prompta a tempera neceisaria.

Para executar a pequena barba a que nos
referimos na declina terceira operação, sueco- 3) colm processo para a fabricação de agulha
•lem-se cinco outras operações. Na primeira, do malha, utilizando fio de aço», caracterizado
escolhido fio da aço de diarnetro conveniente', pala suce.essão das seguintes operações na fa-
desbasta-se um pouco, lateralmente, com uma bricação da pequena barba: desbastar um
dada inclinação, um dos extremos do fio, por pouc a lateralmente um extremo do fio can-,
»limada um pequeno rebolo esmeril, como o veniente, estampar neáso extrema a cabeça
mestra schematicarnente a fig. a. Na segunda., --da barba, esarnagar um pequeno trecho desse
permeio de masrizes macho e femea presas a -extremo por traz da' cabaça, -furar a pequena
unra alavanca munida de enataria°, estampa- ;barba na posição exacta, cortar a pequena
se a cabeça da pequena barba, dando-lhe a •barba prompta- pela sua parte esmagada;
forma representada sehematicamente na fig. b, operações estas cjue Se realizam nos seguintes
onde a matriz macho é A e a matriz femea é 'apparellid.4: um peqaeno rebolo esmeril fino,
E, em corke. Na terceira, esmaga-se, por meio uma matriz • macho' e • fernea que penetram
do matrizes presas a uma alavanca munida uma na outra pelo . moviinento de uma rnani-
de excontrico, um pequeno trecho da catre- valia munidasde mentida°. uma combinação
midado do fio, por traz da cabeça, corno o de duas placas-que se adaptam -uma sobro a
mostra scheniaticassnento a fig. c. Na quarta, outra, graças ao • movimento de uma ruam-
pratica-se numa posição exacta, da aarte es- valia munida de ascentrico, a pequena ma-
niagada da pequena barba uni °riflaio. que vai china de furar já referida, uru simples alicate
rerinittir pratidel-a posteriormente na a.gulers; de i cortaa: tudo isto, substanaialineate como
o resultado desta operação, - que se executa na - descripso e repaesentado schematicamente.

	

pe.:lune machina de • , furar citada já na si-	 ele- Janeiro, 33 de- outubro de 1.918.—

	

a operação, se oh representado schema-,	 Rirem ;ái Cotais:	 •
•


